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CASA DA MOEDA

Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO N° 34, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Conselho Deliberativo cift Casa
da Moeda, visto, discutido e relata-
do o processo n° 12.867-71, resolve:

Com fundamento no incise IV, art.
10, da Lei 4.510, de 1° de dezembro
de 1964, e tendo em vista necessi-
dades do serviço, -introduzir as alte-
rações abaixo, no Regimento Inter-
no da Autarquia, aprovado peia Re-
solução n° 9, de 6 de abril de 1966:

1°) Criar na Divisão de Papel
Moeda (DVPM) nove (9) Turmas,
assim distribuídas:

a) Três (3) Turmas subordinadas
diretarente à Seção de Off Set 	
(SEOS);

b) Seis (6) Turmas subordinadas
diretamente à Seção de Talho Doce
(SETM).

2°) Dar a seguinte redaeão aos
dispositivos abaixo enumerados:

I) "Artigo 36 — Para atender, a
divisão de trabalho nas Oficinas e
Seções, poderão ser criados nesse.
Departamento até treze (13) Setores
e dezoito (18) Turmas.

II) Seção III — Das atribuições
dos dirigentes dos Serviços, Seções,
Oficinas, Setores e Turmas:

"Artigo 53 — Aos diriOntes dos
serviços, seções, oficinas e turma
compete:

I)

III) Aos chefes de Seções ou Ofi-
cinas e aos Encarregados de Setor e

Turma cabe aplicar pena de repre-
ensáo.

3°) Incluir, onde couber, as seguiei-
tes atribuições dos encarregados de
Turma:

I) Orientar e supervisionar a equi-
pe de auxiliares durante os trabalhe:-
de montagem e acêrto das chapas e
demais elementos;

II) Acompanhar o ajuste " das 'ob-
res e tonalidades, em função dos pa-
drões existentes;

III) Executar, - supletivamente, o
contrôle de qualidade do produto im-
presso, através da retirada sistemá-
tica de amostras e com paração com
os padrões aprovados;

^:V) Acompanhar a marcha normal
da unidade impressôra, do forma a
manterem-se, os niveis normais de
produção;

V) Orientar a equipe de auxilia-
res nos trabalhos de limpreza diária
de máquina;

VI) Acompanhar os trabailios de
manutenção preventiva s corretiva
da unidade impressôra; e

VII) Zelar pelo com rortamento,
disciplina, e produtividade dos Au-
xiliares de produção nas diversas
áreas industriais.

4°) Os encarregados de Pirrea, de
que tratam os n° 1 "a" e "b" serao
distr:buidos na confor,.-t...ade- das
máquinas 'existentes naque L a Divisáo
e de "acôrdo cm a esein catização
aprovada pelo Departarn ,	de Or-
ganização e Planejamento (1.)0P).

5°) Esta Resolução e.-.tra teri
a partir de sua publicação -- Nel-
son de Almeida Brum, D retor-E e-
cutivo — Sócrates Galvêtr Pele ter
— Roberto Ribeiro *deCo'-. 	 —
José Piquei Carneiro —	 to de
Faria Melo.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIA N9 578 DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo parágrafo único
do artigo 99 da Lei 119 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, e pelos itens
7 e 15 do 39 do artigo 11, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 58.324, de 2 de maio de 1966,
publicado no Diário Oficial da União
de 27 subseqüente, e

Considerando o disposto no artigo
12 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de
fevereiro dê 1967;

Considerando que a delegaçáo de
competencia nos tèrmos do artigo 11
daquLle Decreto-Lei, deve ser utili-
zada como instrumento de descen-
tralização administrativa, com o pro-
pósito de propiciar maior rapidez e
objetividade às decisões, situando-as
nas proximidadees dos fatos, proble-
mas ou pessoas a atender;

Considerando que a descentraliza-
ção aeministrativa concorre para
einipliticar e obviar o. contrôle e as
exigencia.s burocráticas, facilitando
assim, o tráfego administrativo, re-
solve:

N9 578-DG — Delegar competência
a Elio 'a.ares, Diretor de Adminis-
tração do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis para, nos
tèrmos da Legislação em vigor, exer-
cer as seguintes atribuições:

1) autorizar a prestação de serviço
extraordinário e conceder a respecti-
va grathicação;

2) autorizar a inclusão e exclusão
de servidor do RE'TIDE ou R.ESEX,
e conceder a respectiva gratificação;

3) autorizar a inclusão e exclusão
de servidor do regime de produtivi-

dade e conceder a respectiva gratifi-
cação, ouvida a Comissão setorial;

4) assinar cartões de identidade
funcional:!

5) apostilar portarias;
6) averbar tempo de serviço pú-

blico;
7) conceder gratificação qüinqüe-

nal;
8) conceder salário-família;
9) conceder auxilio-doença;
100) conceder licença por motivo

de afastamento do cônjuge, funcioná-
rio civil ou militare

11) conoeder licença para serviço
militar obrigatório;

12) conceder licença especial; •
13) conceder licença para trata-

mento -de saúde;
14) conceder licença por motivo de

doença em pessoa da família do ser-
vidor;

153 conceder licença para repouso
à gestante;

16) conceder licença Ora trato de
interêsses particulares;

17) relevar, até três faltas de ser-
vidor durante o mês, motivadas Por
doença comprovada em inspeção mé-
dica;

18) conceder ajuda de custo, nos
Vermos do* artigo 132 da Lei número
1.711-52;

19) conceder e arbitrar ajuda de
custo, nos têrmos dos artigos 127, 128,
129 e 130 da Lei n9 1.711-52;

20) autorizar o afastamento de ser-
vidor de sua sede, em objeto de ser-
viço, bem como conceder 8,s respec-
tivas diárias;

21) movimentar servidores:
22) dar posse, exercício e lotagán;

23) assinar instrumento de nomea-
ção e aposentadoria de servidores do
DNPVN;

24) assinar instrumento de desig-
nação, e dispensa de função gratifi-
cae a;

25) conceder suprimentos a servi-
dores do DNPVN;

26) auterizar a participação de ser-
vidores em cursos, no Território Na-
cional;

27) requisitar passagens aéreas;
28) aprovar Conhecimento de Em-

penho relativos às Despesas Corren-
tes e Despesas de Capital;

29) autorizar os repasses de crédi-
tos orçamentário e financeiro às Di-
retorias Regionais e outros Órgãos
administrados diretamente pelo De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, ouvida a Diretoria téc-
nica respectiva;

30) aprovar prestações de contas
de suprimento concedidos e de apli-
cação de recursos pelas Diretorias
Regionais e outros Órgãos direta-
mente administrados pelo DNPVN;

31) endossar cheques em favor do
DNPVN;

solicitar, aos estabelecimentos ban-
cários tôdas as providências neces-
sárias à movimentação dos recursos
do DNPVN, inclusive as de abertura
e fechamento de contas;

33) autorizar os pagamentos e as-
sinar, solidariamente, com o Tesou-
reiro da Administração Central, ou
seu substituto eventual, nas ausên-
cias e impedimentos do titular, os
respectivos Cheques, relativos a to-
dos os compromissos assumidos pelo
DNPVN;

34) autorizar levantamentos de
caução.;

35) conceder cartão de rnistro ca-
dastial de habilitação de rirracte
licitações, na área da Diretoria de
Administração;

36) designar comissões- de Leda-
çáo para ra área da Diretoria de ,Aci-
ministraçdo, constituídas de três
membros, pelo menos;

37) aprovar e mandar pablicar
editais de concorrências, do ambito
da Diretoria de Adroiniatraçete

38) aprovar as licitaçoes do 4rroito
da Diretoria de Administrarão e as-
sinar as respectivas notas adjudica-
tórias;

39) aprovar dispensa de licitação,
nos termos do artigo 126 29 eo De-
creto-Lei n9 200, de 25-2-41;

40) aplicar as sanções previstas no
Artigo 136 do Decreto-Lei n9 200 de
25-2-67;

41) subdelegar, em todo ou em
parte, as atribuições ora delegadas a
servidores, do DNPVN;

42) revogar tôdas as delegações de
competência anteriormente concedi-
das na área da Diretoria de s'xduni-
nistraçao;

43) determinar que a presente
Portaria entre em vigor na da ta n
sua publicaçãó no Boletim AdrAipis-
trativo.

~f

CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E V1A3

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇÃO N 9 832.1-71

Em 23 de novembro de 1971
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribt :ceo
que lhe confere o art. 6 9, IncLo B,
alínea 8, da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 109-70 e DNPVN n o 10.000-71,
bem como o que ficou deliberado na
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I)	 O	 exp,!cliente	 das	 repertições ps---,get„ ,pr • - r !eheque	 ou	 Veie	 postal, em 1:z'0r
! issocerzo	 do	 Dc'.'srtZ17,...: 	 -o	 (e.	 Ir.-'

ztinacto	 à	 publécaçe
cera	 reccbidc	 na SceC.o do Comsr.-,:-
aa	 ase	 s	 17	 horas.	 O atenci-
m	 to do przlico Pe!ti Seção cie no-
de.7:zo	 cera	 f e	 12	 as	 13	 horas.

a á. . 

NACIONAL

preeeza	 )
to e4.1 porte teli-co,	 recr	 ts Ve-

iiegatia	 lec:,'°onal	 Cz	 1',.• ,rS ir	 ree...!-
de	 COrr:.:C,3 o • '13	 C,1

Olt-inTOCI•G.:R^L	 •

ALEERTO D r3iRITTO PERORA

PORTE AÉREO

2) Os ar, finais pera pub/icaçaG,
dez, iclanymte , autenticados, deverão
ser datilogre fa r'os diretamente, em
e., 'uno dois, em papel acetinado ou
n pergaminho o, 'medindo 22x33 cen-
tinietros, se? emendas ou rasuras
Que dificultei?, a sua compreensCo,
em especial quondo contiverem ta-
belas.

Serão ad'nit das cópias eia tinta
pie a e ir delével, a critério do
D.I.N.

3) Os . or ginals encaminhados à
pvt,i feação s ao serão restituídos eis
pu r tes
4) As ri clama ções pertinentes Ct

matéria rei ribuida nos casos de
erro iou omii são, ser. ão encaminhadas,
por escrito, 1 Seção de Redação, até
o quinto tia zitil subseqüente á
pubticação.

cHrre oo traviço or. punuoAçoms
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

°Have Da onçÃo	 nroo.eXo

FLORIANO GUIMARÃES

7) No caso de porte az` rco pre,
locaeided'e não serv:da por	 oríO
de tran4zortc., Delegac:a Regional
art Empreem je'reei/elra Ca Correios O
Telégrafos eia ()resina se obriga a
complet:..r o e:'-eam,:zihttiriento ao des-
tinaSáno por outras vias, independen-
temente • de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasilia reserva-se o di-
reito de reajustar os .seus preças, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e sã
iniciarão sempre no primeiro dia OU
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
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Õr0o destin-do	 rurlicção doe atoo eis •dminIstraçee descentralizada

Imprecco e s oficinas do Depertamento do Imprensa Nacional

eleASILlA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES s PARTICULARES
	 For rzcsoNAszos

5) As as d nate/ ras serão tomada.. Semestre ......,.., ........ Cr$ 30,00 Semestre

no D.I.N. O transporte por via
a. ,rea será ..ontratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Era- I	 •	 Exterior
sileira de Correios e Telégrafos er, Ano 	Brasília. Ei ta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido dei
assinatura ao D.I.N. Neste caso oi
assinante d rigircl ao D . I ,N . o pe- Mensal	 Cr$ 17,00	 Semestral Cr$ 102,00	 Anual .. Cr$ 204,00
dído de ase natura e o pagamento do
calor corre pondente, na forma do
item seguin:e.

m5) A reessa de valores para exemplar.
assinatura, que serd acompanhada
dede esclare ,7men tos quanto à sua! 	- O preço do exemplar atrasado será acrescido de
aplicação. ierá feita somente por mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

NUMERO AVULSO

preço do número avulso figura na 'última página de cada

Cr$ 0,01, se do

	  Cr$ 80,001.4no 	
Exterior

Cr$ '45.00 Ano .. 	

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Cr$ 50,00

mestral ou anual. O prato das assi-
naturas para o Exterior é somente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedCncia de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspmsos in-
dependentemente de acto-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos el,9 edições dos &vãos oficiais, os
assinantes deverão solieitd-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante do sua situação
funcional.

862, Reunia) Ordinária, realizada em Reunião Ordinária, realizada em 23
23 de noveribro de 1971, resolve:	 de novembro de 1571, resolve:I	 II - Autc ezar a Companhia Docas - Autorizar a Companhia Docas
da Bahia a incluir, na tarifa do Por- de Irebituba a cobrar, em caráter
to de Salva lor, as seguintes taxas es- - transitório, o adicional de 8% (oito
peciais:	

i por cento), sebre a tarifa em vigor
Tabela "À," - Utilização do Pôrto no Pôrto de Imbituba (SC), para
4.3 - lc r tonelada de registro lie prover os recursos financeiros neces-

quida das batas que carregarem no sários ao cumprimento de sentença
terminal a, Petrobrás S. A. Tema"» judicial, objeto do Processo número

•dre para r bastecer navios nacionais 183-68, da ação ajuizada na Junta
ou estrangt iros em operação.ou fun- de Conciliação e Julgamento de Tu-
deados na Baia de Todos os Santos barão, no Estado de Santa Catarina.

II - Determinar que o referido

	

Cr$	 adicional seja autometicamente sus-

	

0,045	 penso a partir do momento em que a
sua arrecadação atingir a importân-óleo cru

derivado(	 ., 	  0,80
Tabela "el" - Movimentação de cia d p Cr$ 1.100.499,11 (hum milhaO,

Mercadorie3 nos Portos organizados cem mil, quatrocentos e noventa e
fora do G is e Pontes de Acostagem nove cruzeeros e onze centavos).

3.3 - l'or tonelada de mercado- III - Submeter eeta Resolução à
rias movi:, ientadas no terminal da homologação do Eeeno. Sr. Ministro
Petrcibrás 1. A. Temadre, em chatas, dos Traneportes, nos termos do § 19

do art. 69 da Lei 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, decendo o ato ho-
molosatório ter vigência a partir da
chita de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.

Sala das Reuniões, 23 de novembro
de 1971, - H. Arce'sio Góes. - As-
toril da Costa Pizzarro.

RESOLUÇÃO N 9 862 . 3-71

para abas, ecimento a navios nacio-
nais ou et xane,eiros em operação ou
fundeados na Baia de Todos os San-
tos

Cr$
óleo cri, 	  0,10
derivadc;	 	  0,80
II - D terminar que os adicionais

Instituidor pelas Portarias n9 330, de
27-4-70 e n9 5.082, de 18-2-71, não
incidam s eere as taxas estabelecidas
no item	 desta Portaria.

III - 3ulerneter esta Resolução à
homologa( ão do Exma. Sr. Ministro
dos Trareportes, nos têrmos do § 19
do art. ( 9 da Lei n9 4.213, de 14
de fevere ro de 1963.

Sala drs Reuniões, 23 de novem-
bro de 1£71 - H. Araújo Góes. -
Astoril da Costa Pizarro.

RESOLUÇÃO N9 862.2-71
Em 3 de novembro de 1971

O Corielho Nacional de Portos e
aias Navc gáveis, no uso da atribuição
que lhe ,onfere o art. 69, Inciso B,
alínea 8, da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
283-66 e DNPVN n9 10.238-71, bem
como o (,ue ficou deliberado na 862°

dinária, realizada no dia 25 de no-
vembro de 1971, resolve:

Aprovar a Carta-Contrato número
12-71, de 25 de outubro de 1971, no
valor global de Cr$ 99.550,00 (noven-
ta nove mil quinhentos e cinqüenta
cruzeiros), pela qual o Departamen-
to Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis ajustqu com EBOS - Empre-
sa Brasileira de Operações Submari-
nas, a execução de serviços de exe-
cução de serviços de vistoria subaquá-
tica no cais do Pôrto de Malhado, em
'Ilhéus, no Estado da Bahia.

Sala das Reuniões, 25 de novembro
de 1971. - H. Ara lio Góes - Luiz
Carlos Pereira dos Santos.

dois tanques, destinados ao armaze-
namento de produtos derivados de
petróleo, no Pôrto de Maceió (AL),
com capacidade respectivamente, de
4.120.000 e 1.100.000 de litros.

II - Determinar a supressão da
cláusula 10° da minuta de Convênio
a dar a seguinte redação à cláusula
8a : "O Departamento fica isento de
qualquer taxa ou comissão relativa ao
cumprimento dêste Convênio".

Sala das Reuniões, 23 de novembro
de 1971. - 11. Araújo Góes - Ben-
jamim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N 9 863.1-71

Em 25 de novembro de 1971
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei 119 4.213-63,
art. 69, item B, alínea 28, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN n9 141-71 e DNPVN número.
5.083-71, bem como o que ficou de-
liberado na sua 863' Reunião Ordi-
nária, realizada em 25 de novembro
de 1971, resolve:

Autorizar a cessão ao Grupo Exe-
cutivo do Deeenvolvimento da Indús-
tria de Pesca (RS), mediante contra-
to de comodato, de 15 (quinze) bens
integrantes do acervo patrimonial do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, sob a guarda da Ins-
petoria Piscar do Pôrto de Rio Gran-
de, avaliados em Cr$ 318,90 (trezen-
tos e dezoito cruzeiros e noventa cen-
tavos).

Sala das Reuniões, 25 de novembro
de 1971 - J. C. Araújo Góes - As-
toril da Costa Pizarro.

RESOLUÇÃO N9 863.2-71
Em 25 de novembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 99 do Decreto-
Lei n9 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessso CNPVN n9 272-71 e DNPVN
n9 10.952-71, bem como o que ficou
deliberado na sua 863° Reunião Or-

RESOLUÇÃO N 9 883.3-71
Em 23 de novembro de 1971

O Coneelho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, ro ueo da atribuição
que lhe confere o art. 6 9, Incha) B,
alínea 1, da Lei n 9 4.213, de 14 de -
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 177-69 e DNPVN n9 356-71, bem
como o que ficou deliberado na sua
863' Reunião Ordinária, realizada no
dia 23 de novembro de 1971, resolve:

I - Aprovar o projeto executivo
para a construção do Pôrto de Impe-
ratriz, situado na margem direita do
rio Tocantins, no Eetado do Mara-
nhão, na Cidade de Imperatriz.

II - Determinar que as de5pesas
para a caecuçâo do projeto ora apro-
vado corram à conta dos recursos
do Fundo Orçamentário - Decreto-
lei no 5.546, de 29 de novembro de
1968 - Projeto nq 15.06.19. 1087 -
Construção e equipamento de portos
fluviais e pelo Programa de Integra-
ção Nacional - Orçamento da União
- Decreto-lei n9 5.628, de 1 9 de de-
zembro de 1970 - item 	
28.02.18.00.1.022 - Recursos sob a
supervisão do Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral.

III - Submeter esta Resolução
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos têrmos do § 19

Em 23 de novembro de 1971
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9" do Decreto-
lei n9 185, de 23 de le,/ertiro de 1967,
tende em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN n9 278-71 e DNPVN
n9 12.112-70, bem como o que ficou
deliberado na sua 8629. Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 23 de novem-
bro de 1971, resolve:

I - Autorizar, com a ressalva con-
tida no itere II, o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a firmar Convênio,
no valor de Cr$ 691.369,34 (seiscentos
e noventa e um mil, trezentos e ses-
senta e nove cruzeiros e trinta e qua-
tro centavos), com a Companhia
Atlantic is Petróleo, nos Vermos da
minuta anexa, para a instalação de
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do art. 69 da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 25 de novembro
de 1971 — H. Araújo Góes — Benja-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N 9 864.1-71

Em 26 de novembro de 1971

aD Conselho 'Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 99 do Decreto-
Lei no 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN no 655-65 e DNPVN
n9 11.119-71, bem como o que ficou
deliberado na sua 864' Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 26 de novem-
bro de 1971, resolve:

Aprovar o Termo n 9 40-71, de 10
de novembro de 1971, publicado no
Diário Oficial do dia 12 do mesmo
mês e ano, como Quinto Aditivo ao
Têrmo de Ajuste de 22 de outubro de
j.965, entre o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e Ser-
veng-Civilsan S. A. — Emprêsas As-
sociadas de Engenharia, para o fim
de prorrogar, por mais onze meses,
o prazo contratual para as obras de•
construção do pôrto de Itaqui, no
Estado do Maranhão.

Sala de Reuniões, 26 de novembro
de 1971 — H. Araújo Góes — Benja-
mim Edrico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 864.2-71

Em 26 de novembro de 1971
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 99 do De-
creto-lei n9 185, de 23 de fevereiro
de 1967, e

Considerando o disposto no art.
126, § 29, alínea li, do Decreto-lei no
200, de 25 de fevereiro de 1967;

Consiaerando o que consta dos Pro-
Cessas ONPVN — n9 655-65 e DNPVN

no 11.119-71; e
Considerando, finalmente, o que fi-

eou deliberado na sua 864o Reunião
Ordinária, realizada no dia 26 de no-
vembro de 1971, resolve:

I e— Aprovar o Termo de Contra-
to n9 11-71, de 10 de novembro de
1971, publicado no Diário OficicIl do
dia 16 do mesmo mês e ano, cele-
brado entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis e
Serveng-Civilsan S. A. — Empresas
Associaaas de Engenharia, no valor
global de Cr$ 3.460.004,00 (três mi-
lhões, quatrocentos e sessenta mil cru-

PORTARIA SUNAB N 9 908, DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
cia Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são , conferidas pelo art. 19, item
II, do Decreto no 51.887, de 4-4-63,
resolve:

Designar Idalina de Castro Nasci-
mento, para exercer os encargos de
Secretária do Superintendente desta
SUNAB, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Portaria SUNAB número
428, de 4-6-71, ficando em conseqüên-
cia dispensada dos de Secretária do
Delegado deste Órgão em Brasília,
para os quais foi designada pela Port.

zeiro5), para a execução de serviços
de emergência na construção do Pôr-
to de ltaqui, no Estado do Mara-
nhão, relativos à colocação de.
40.000 m3 de enrocamento e de •••.
200.000 m3 de aterro, destinado à
contenção lateral do terrapleno e a
ampliação da área de circulação.

II — Submeter ao Exmo. Sr. Mi-
nistro dos Transportes, em atenção ao
disposto no § 3 9 do art. 126, do De-
creto-lei no 200, de 25 de fevereiro
de 1967, as informações de fls. '62 a
65 do Processo DNPVN —
11.119-71 acolhidas pelo Sr. Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, como
justificativa do uso da faculdade con-
tida na alínea h, § 2 9 do dispostivo
citado.

Sala das Reuniões, 26 de novem-
bro de 1971. — H. Araujo Góes. —
Benjamim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 864.3-71

Em 26 de . novembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 9 9 do De-
creto-lei no 185, de 23 de fevereiro
de 1967, e

Core-siderando o disposto na Cláu-
sula Quinta e seu parágrafo único, do
Termo de Convênio no 5-71, de 25
de maio de 1971, aprovado pela Re-
solução no 830.2-71, de 27 de julho
de 1971;

Considerando o que consta dos Pro-
cessos DNPVN — no 176-71 e 	
DNPVN — no 11.890-71; e

4

Considerando, finalmente, o que fi-
cou deliberado na sua 864o Reunião
Ordinária, realizada no dia 26 de no-
vembro de 1971, resolve:

Homologar o Termo de Contrato,
de 20 de outubro de 1971, no valor
global de Cr$ 2.026.888,78 (dois mi-
llaões, vinte e seis mil, toitocentos e
oitenta e oito cruzeiros e setenta e
oito centavos), firmado entre o Con-
selho Estadual do Desenvolvimento de
Minas Gerais, executor do Têrmo de
Convênio no 5-71, de 25 de maio de
1971, celebrado entre o Departamen-
to Nacional de Tortos e Vias Nave-
gáveis e o Governo do Estado de Mi-
nas Gerais, relativo à construção de
um pôrte, no rio São Francisco, na
Cidade de Pirapora, no 'Estado de Mi-
nas Gerais, e a firma SOTEGE —
Sociedade de Terraplenagem e Gran-
des Estruturas Ltda.

Sala das Reuniões, 26 de novem-
bro de 1971. — H. Araujo Gões. —
Benjamim Eurico Cruz.

SUNAB no 443, de 4-6-71, publicada
no Diário -Oficial da União, de 14 de
junho de 1971.

PORTARIA SUNAB N9 910, DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Delegar poderes ao Delegado desta
Superintendência no Território Fe-
deral do Amapá, Ituassú Borges de
Oliveira, para representá-lo no ato
de assinatura do Contrato de Loca-
ção do prédio n9 456 da Av. Presiden-
te Vargas na Cidade de Macapá, na-
quele Território, de acdo com a mi-
nuta constante do processo SUNAB
n9 11.640-71. — Glauco Carvalho.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

-DA PESCA
PORTARIAS DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
SUDEPE, tendo em vista o dis-

posto no item XIII, do art. 3°, da
Lei Delegada ri° 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com os artigos
30 e 24 do Decreto n° 68.440, de 29 de
março de 1971, resolve:

N° 737 — Dispensar o Sr. Plínio
Duarte do Nascimento dos encargos

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Parecer sõbre Acumulação
Processo 119 7.968-50 — U.F.R.J.

Interessado: Maria José Salgado
Lages.

Parecer
Examina-se, no presente processo a

licitude do exercício cumulativo por
parte de Maria José Salgado Lages,
dos cargos de Professor Adjunto,
EC.502-22, da P.P. dp QUP da
UFRJ, da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, e o de Médico (Efetivo) nível
22 do INPS, com exercício na Coor-
denação de Assistência Médica —
Grupo Hospitalar.'

2. Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pelo artigo 99
da Emenda no 1 da Constituição Fe-.
deral, e artigo 26 da Lei no 4.881-A,
de 6-12-965.

3. A disciplina lecionada Otorrino-
laringologia, além de ser integrante
do currículo de formação profissional
de médico, tem intima relação com
as atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Médico nível 22, já
que- executa exames clínicos e Ciriare
gias Otorrinolaringológicas, atenden-
do assim a exigência legal de cor-
relação de matérias.

4. Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, às 24 horas semanais
prescrita para o pessoal docente (De
ereto-Lei n 9 1.036-70) são cumpridas
no período da manhã, diariamente,
das 8 às 12 horas e as obrigações de
Médico nível 22, no da tarde, de 25
a 6o-feira, das 13 às 19 horas.

5. Dessa forma somos de Parecer
que se considere legitima a acumula-
ção em que incide Maria José Sal-
gado Lages, na forma apresentada no
processo.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1971. — Mariano Augusto de Andra-
de. — Ermirio Estevam de Lima. —
Sylvio de Abreu Fialho.

Parecer — Processo no 9.139-71
Dando cumprimento ao despacho' de

fls. 4 vs. a comissão procedeu ao exa-
me dos novos horários cumpridos pelo
prof. Adolpho Pclillo, em virtude da
implantação dos regimes de trabalho
gratificado da Coparada.

De acôrdo com a informação de fls.
2 o prof. Adolpho Polillo, como
ocupante do cargo de prof. Titular
EC.5e1 do Departamento de Estrutura
da Faculdade de Arquitetura da
U.F.R.J., em regime de 12 horas se-
manais, cumpre o soguinte horário:

2as-feiras: 8 às 10 horas
6as-feiras: 8 às 13 horas
sábados: 7 às 12 horas

sendo que na E,cola de Engenharia,
como ocupante do cargo de prof.
Adjunto EC-502, em regime de 24 ho-
ras semanais, coube-lhe por conve-
niência do "Setor de Estruturas" do

Departamento de Engenharia Civil o
seguinte horário:

2as-feiras: 12 às 18 horas
3as-feiras: 7 às 13 horas

, 4as-feiras: 7 às 13 horas
5as-feiras: 12 às 18 horas
Como se verifica, o professor como

ocupante de dois cargos, presta à Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro,
um total de 36 horas semanais, ha-
vendo perfeita compatibilidade entre
os horários cumpridos pelo mesmo
nas duas Unidades; assim sendo, a
Comissão opina favoràvelmente. —
William Paulo Maciel — João Luiz
Lopes Bentes — Ernesto de Moraes
Cohn Junior.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

Departamento do Pessoal
Parecer da Comissão de Professõres

Interessado — Kleber Cimini Lage.
Processo n9 8.241-69.
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 1.277-71, de 5-11-71, do Depar-
tamento do Pessoal para se pronun-
ciar sôbre a acumulação de ;cegos, a
lotação por unidade, a correlaçao das
matérias e compatibilidade ho-aria
das funções exercidas pelo Prof. Kle-
ber Cimini Lege, apresenta o -.eu re-
latório:

Nome: Professor Kleber Cimiai
Lege;

Cargo ou função: Auxiliar de ensi-
no na Escola de Engenharia da U.F.
Go. Chefe da Divisão de Planejamen-
to da CELG.

Nível: Professos' Auxiliar de Ensi-
no — contratado em exercício.

Disciplina esnecifica: Eletrotécnica
Aplicada I — 4 ano de Eletricista.

Horário: -- Escola de Engenharia-.
12 horas por semana.

39-feira das 19 às 21 horas
49-feira das 19 às 22 horas
59 -feira das 19 às 21 horas
6o-feira das 19 às 20 horas
Sábado — das 8 às 12 horas.

CELG — Centrais Elétricas de Goiás
Sociedade Anónima

Das 13 às 17 horas de 2o -feira a 6o-
feira, sendo obrigado a completar
mais 20 horas semanais em norários
a escôlha de seu interesse.

Baseados nos dados acima, a Co-
missão conclui que não há acumula-
ção de cargos, há correlação das três
(3) matérias afins e compatibilidade
horária.

Goiânia, 17 de novembro da 1971.
— Theldo Emrich, Presidente. — Ro-
berto Guedes Coelho. — René Fm-
peo de Pina.
Parecer da Comissão de Professóres

Interessada — Sylvia de Siqueira
-Sarabes.

Processo n9 6.602-71.
Em atendimento à Portaria :'úmero

1.306-71, de 11 do corrente, após lei-
tura dos autos do Processo número
6.602-71, emitimos o seguinte perecer:

Sylvia de Siqueira Simões, Auxilier
;tanino, contratada, lotada no Ins-

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

de Chefe da Seção de Estudos do
Mercados.

N° 738 — Designar o Sr. Helio dos
Santos para exercer os encargos de
Chefe da Seção de Estudos de Mer-
cados, atribuindo-lhe a gratificação
prevista no Decreto n° 58.383, de
23 de março de 1966.

N° 739 — Designar o Sr. Plínio
Duarte do Nascimento para exercer
os encargos de Diretor da Divisão ae
Comercialização e Mercados atri-
buindo-lhe a gratificação prevista no

'Decreto n° 58.083, de 23 de março
de 1966. — João Cláudio Dantas
Campos, Superintendente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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Parecer

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Petrúcio Públi de Perei-
ra Barbo:a, dos cargos de Auxiliar de
Ensino, regido pela C.L.T., do Ins-
tituto de Ciências Biológicas da Uni-
versidade Federal de Alagoas, e o de
Dentista — contratado em regime de
C.L.T., da Secretaria de Seguran-
ça Pública, na Departamento de Ins-
titutos Penais.

2. Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hi póteses pre-
vistas como permitidas pelo artigo 99
da Emenda n9 1 da Constituição Fe-
deral, e artigo 26 da Lei n9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965.

3. A disciplina lecionada, Farmaco-
logia, além de ser integrante do
currículo de formação profissional
Odontológica, tem íntima relação com
as ateibu i cões do interessado em fun-
ção do cargo de Cirurgião-Dentista,
'á que easeata Tlisapéntica Clínica
Odontológica, atendendo, assim, a exi-
gência legal de correlação de maté-
rias.

4. Por sua vez, a comaatibilidade
de horários está c e rnorovacia pela do-
cumentação anexa ,ao presente proces-

RIA
Parecer

1 — Examinado--se a licitude do
exercido cumulat vo por parte de
Abil'o Antunes dos Saatos, nos cargos
de Proldeor de !IS:cnica Operatória
e Cirurgia Exncrimee t al da FM-UPALs
e o de Médico de Pes soal no INPS,
che •e mss a seguinte ceeclusão:

a) Trata-se de vi -rculação concer-
nente a um caco t iva'co e outro de
mae st iseica uma ces hinoteses pre-
vistas c mo nesm i tala e pelo arti go 99
da Ferem a n9 1 da Constituirão Fe-
deral, e a.t i go 26 da Lei n9 4.881-A,
de 6-12-6S;

b) A discialina lecionada, Técnica
Opera -atara ,e Cirur gia Experimental,
além de ser ints e rante do currículo
de ferrnarM pro F'-ional de médico,
tem intima re'arão com as atribui-
ções do intet essaeo em função do

cargo de Médico do INPS, já que exe-
cuta exames cínicos, a t endendo, as-
sim, a exigênc'a leal de correlação de
matérias.

c) Por sua vez, • a compatibilidade
de horários está cem rovada pela do-
cumentacao anexa a3 presente pro-
cesso, visto que, às 24 horas semanais
erescritas para o pessoal docente (De-
creto-lei n9 1.080-70) s"ão cumpridas
no período da manhã, de segunda a
sábado de 7,00 às 11.00 horas, e aí
obrigações de Médico do INPS, no pe-
ríodo da tarde, no horário de 11,30
às 17,30 horas

2 — Dessa forma somas de pare-
cer que se considere legítima a acumu-
lação em que incide Abílio Antunes
dos Santos.

Maceió, novo:abro de 1971. —
Comissão Designada pçla Portaria nu-
mero 263 de 9 de setembro de 1971.
— Rodrigo de Arav io Ramalho, Pre-
sidente. — Mariana Teixeira Caval-
cante. — Henr'que de Vicq Normande.
COMISSÃO DE ACUMULAÇÃO DE

CARGOS
Interessado: Petrúcio Públio de Pe-

reira Barbosa.

cendo um (sego técnieo e um de ma-
gistério, e •smbos relacionados com a
medicina, ei tcontra ampa-o na lei de
acumulações, não havendo, portanto,
incameatibilid sde de emprêseo, bem
como incompasibilidade de horários.

Dessa forma, somes de pasecer que
se consideee leeitirea a acumu)ação,
em qiie iacide Dinalva Biseerra da
Rocia, na forma apie'sentada neste:
proc sseo .

Maceió (AL). 5 de novembro de
1971. -- Pedro Ad Álpho Martins Reys.
— José ct.: Almeida Reys. — Meroveu
9S/ra Cote
PROCESSO N9 002531-69 — REITO-

tituto c 3 Ciências Humanas e Letras, !
sob o r ae carga horária de 24 !
hoi as s, !nanais, de aceirdo com a Por-1
taria n 1.169-71. Por Portaria de I
n9 997-11, foi colocada à disposição I
do DE(, respondendo pelo cargo de
Diretor.. Como, no entanto, se eacoa-
tra soa um regime de 24 horas a pres-
tando : sais de 40 (quarenta) s •inst-
nais, a. eseentanao-se, ainda, o rato
de o cu 'go em si já exige do seu ti-
tuia , es.. ia dedicação superior à via: 0e- !
te no cor trato, além de a psof
ra se e ncent ar em atividearte 111-.'Ca
e excite: !aa, não ha, realmente, oual-
quer ir .iiCiO que possa preceituei' a
incompt tibilidade de horário. Nien
tampei» o incompatibilidade de mete-
rias, ves que o cargo não diz respeito.

o asso. parecer.
S .M . .
Em i8-11-71. — Egyclio

Presi•Set te. — Michel Pierre a'aete
Crolté. — Juarez Costa Barbosa.

•n••• ••••n

UNIVERSIDADE
)EPAL DE ALAGOAS

Pc 'ker sôbre Acumulação
Proc. n9 4.570-71 — Ua'AL.
Intere ,eado: Euclides Ferreira Li-

ma.
Parecer

Exam. aa-te, no presente proces-
so a 1. eituae do exercido cumula-
tivo pai parte cie Euclides Fe— eira
Lima, cies cargos de Auxiliar de En-
sino da I'MeITFAL, e o de Macaco,
nivel 2 , do Instituto Nacional de
Prevideir :ia Social — (INPS) e, seu
desligam tnto do cargo de Médico vil
regime ç e C.L.T., 1 de novembro do
corrente ano da mesma Instituição.

2. Tr ita-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e o outro
de magi. tério, uma das hipóteses pre-
vistas cc no permitidas pelo az teto 93
da Finei da n9 1 da Constituição Fe-
deral, e artigo 26 da Lei n9 4.881-A.
de 6-12- ;5.

3. A aisciplina lecionada Clínica
Cirdspics, além de ser integrante do
currículo de formação profissional de
medico, tem íntima relação com as
atribuições do interessado em função
do carga de Médico nível 21 do....
INPS„jsi que executa exames clínicos
cirúrgico. t, atendendo, assim a exi-
gência 1!gal de correlação de mate-

, rial.
4. Po: sua vez, a compatibilidade

de horár os está comprovada pela do-
cumentai aio anexa ao preser te pro-
cesso, te do em vista às 12 heras se-
marnis 'restrita para o pes soal d e

-cente, s o cumpridas no período da
manhã, ( 3 g' a sábado de 7,00 às 9,00
horas, e as obrigações de Médico, ní-
vel 21 do INPS, pela manhã, diaria-
mente d( 9,30 às 13,30 horas.

5. De sa forma somos de parecer
que se c nsidere legítima a acumula-
ção em pre incide Enclides Ferreira
Lima, ns forma apresentada no pro-
cesso.

Maceió 11 de novembro de 1971. —
AtTo Ar funes dos Santos. — Rodri-
go de A; aújo Ramalho. — Embs de
Aragan 1,s1rOa.

Pa' ecer sôbre 1cumulação
Process) n9 5.162-71.
Intereas ada: Professera Dinalva Be-

zerea da Rocha.
A inter ?asada acumula os seguintes

camas:
a) de : rédica, empregada do Gruno

de Perlai s Médicas. contratada CLT.
lotada nc mesmo Grupo, do Instituto
Nacional de Previdência Social, nes-
ta Capitai, de segunda a sexta-feira,
obedecenc o ao horário de 7 às 11,48
horas;

b) de kuxiliar de Ensino, da Dis-
ciplina d( Patologia Geral, do Insti-
tuto de (ii ênclas Biológicas, da Uni-
versidade IFed eral de Alagoas, no ho-
rário de j 4 às 18 horas, nos dias de
quartas-ot intas e sextas-feiras.

Pela dci, nincientacão constante eléee
te DrC.CP.,',"/ n9 5.189-71. denae extrai-
mos os cltrclos supra, vê-se que, exer-

so, visto que, às 12 (doze) horas se-
manais previstas para o pessoal do-
cente (Decreto-lei n9 1.086-70) são
cumpridas no período da manhã, de
7 às 12 nas têrças e quintas-feiras e
de 7 às 9 nas sextas-feiras; e as
enrica r-e es de Cirurgião-Dentista, de
14 às i6 horas nas segundas, tarças e
quartas-feiras e ainda às sextas-fei-
ras, cie 14 às 15 horas nas quintas-
feira-s e de 9 às 12 horas aos sába-
dos.

5. De--a forma somos de parecer
que se cone Gere lee itima a acumula-
ção em que incide Petrecio Públio de
Pereira Baibesa, na forma apresenta-
da no proceseo.

Maceió (AL), 16 de novembro de
1971 — Hélio Miranda Lopes, Presi-
dente da Com ;ssão. — José Ca/azans

' Gome-. — Gviitavo -Auto Monteero
Grama- tess.

1	 PieCCESSO N O 005375
IParecer
i
I Onilsia Fel na sdes Costa, seleciona-
da como Auxiliar de Ensino para o
Depaitansento de Let.as Anglo-Ger-
mtin.cas do Instituto de Letras e Ar-

1

 tes, aa sseeeta. para apredação desta
Comieseo, o horário disponível para

'lecionar Lite'. atura Noite Americana
neste Desial teme:ato, bem assim a de-
clarada() no geie diz respeito a cor-
relação de ma'seria.

2 — É lícita a acumulação de dois
cargos ee professor, desde que haja
correlação de matéria, como permite
o artigo 9a da Emenda n9 1 da Cons-
tituição Fedesal e o artigo 26 da Lei
n9 4.881-A, de 6-12-65.

No caso, a, declarante lecione Por-
tuguês no Colégio Estadual "Moreira
e Silva" e foi selecionada para minis-
trar aulas de Literatura Norte-Ame-
ricana.

3 — A correlação de matéria, se evi-
dencia, urna vez que tanto Português
como Litetituta Norte-Americana são
lecionadas no Instituto de Letras e
Artes para o qual foi selecionada a
referida professCra.
3. Já a Compatibilidade de horá-

rio fica comprovada na documenta-
ção apreeentada.

No Coléeio Estadual "Moreira e Sil-
va", a declarante leciona no horário
vespertino: De segunda a quinta-fei-
ra, das 13 horas às 17 horas.

No Instituto de	 Letras e Artes,
cumprirá o seesninte horário:

30-feira — Das 8 horas às 12,00 ho-
ras

50-feira — Das 8 horas às 12,00 ho-
ras

Sábado — Das 8 horas às 12,00 ho-
ras.

4. Sendo assim, como há correla-
ção de matei-ia e compatibilidade de
horário, somes de parecer que se con-

sidere legítima e legal a acumulação
em que incide Onilda Fernandes Cos-
ta, na forma apresentada no processo.

É nosso parecer, salvo melhor juízo.
Sala de Sessões do Instituto de Le-

tras e Artes, em Maceió, 12 de novem-
bro de 1971. — Maria Herminia Lins
da Rosa Oit'cica, Presidente. — Fer-
nando Iório Rodriques. — Gecrrgette
Castro de Almeida.

Parecer
1 — Examinando-se no presente

processo número 004581 a •iiir taida do
exercício cumulativo por parte de
Hugo S4mpaio dos cargos de Profes-
sor Auxiliar da Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal de Ala-
goas e o de Médico do Hospital Portu-
gal Ramalho verifica-se:

a) Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a autro
de magistério, uma das hipóteses
previstas como permitidas peio artigo
99 da Eitienda número 1 ia Consti-
tuição Federal e artigo 26 la Lei ne-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965;

b) A disciplina lecionada Clínica
Neurológica, além de eus integrante
cio currículo de foros r ã.- O eesfissional
de médico, tem intima relação com as

atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Médico do Hospital
Portugal. Ramalho já que executa
exames clínicos, atendendo assira a
exigência da correlação de ni Iteras;

c) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que às 24 horas semanais
prescrita para o pessoal docente (De-
creto-lei número 1.088-70) vila cum-
pridas no período da mannã e as
obrigações de Médico do Hospital
Portugal Ramalho no período da tar-
de.

2 — Desta forma somos de parecer
que se considere legítima a aculau-
lação em que incide Hugo Sampaio,
na forma apresentada.

Maceió, 23 de novembro le 1971. —
Gilberto de Macêdo, Presidente —
Mário Barros Morcerf — 2'ibárto da
Silva Rocha.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

Depavtamento
de Administração Geral

Divisão do Pessoal•
Processo NO 22.284-71
Interessado: Ernani Lange S.

Thiago
Licita a acumulação do cargo de

Sub-Diretor do Hospital da Polícia
Militar do Estado de Santa Catarina
e Auxiliar de Ensino do Departamen-
to de Ciências Biológicas do Centro
de Estudos Básicos da Universidade
Federal de Santa Catarina:

Parecer
O Diretor em exercício, da Divisão

do Pessoal da Universidade Federal
de Santa Catarina, através da Por-
taria n9 446-71, reportando-se à Por-
taria n9 042-68 de 15 de fevereiro de
1958, designou a Comissão infra subs-
crita, para emissão de parecer sô-
bre a permissibilidade de acumulação,
por parte do Professor Ernani Lange
S. Thiago, do cargo de Sub-Diretor
do Hospital da Policia Militar do Es-
tado de Santa Catarina, com a de
Auxiliar de Ensino, da Disciplina de
Biofísica, do Departamento de Ciên-
cias Biológicas, do Centro de Estudos
Básicos, ria Universidade Federal de
Santa Catarina.

A Comissão designada para apre-
ciação da matéria em pauta, expressa
seu parecer pela licitude da referia
acumulação, em virtude de haver em
apoio da mesma a correlação de ma-
térias e a ccvnpatibilidade de horá-
rios exigidos em Lei.

Justifi ca a Comissão seu parecer
através das seguintes considerações:

A) No que diz respeito a "correla-
ção de matérias".

O Decreto n9 45.048 de 12-12-58,
artigo 19, 1 19, inciso II, regulamen-
tando o disposta nos artigos 188 e
189 do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, declara permi-
tida a acumulação de dois cargos
remunerados, um Técnico e outro de
Magistério, desde que haja correia-
çao de matérias nos dois cargos a
serem exercidos.

Assim, à preparação profissional di-
to médico (pôsto de major no quadro
de pessoal da Polícia Militar do Es-
tado de Santa Catarina), envolve-se
a Biofísica, como Disciplina necessá-
ria para ser exercida a profissão as-
sinalada. O Dr. Ernani Sub-Diretor
do Hospital da Polícia Militar do Es-
tado de Santa Catarina, aplica os ne-
cessários conhecimentos dc Biofísica,
no desenvolvimerto de suas ativida-
des profissionais. Em conseqüência,
o Dr. Ernani Lange S. Thiago em-
prestará à disci plina de Biofísica, do
De, arteimento de Ciências Biológicas,
do Centro de Estudos Básicos da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina,
é um resurmo de seus conhecimentos
Biofísicos. Salienta a Comissão, que
abaixo assina, que não stimente hgt,
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL	 Instrução número sete do CONRE,
da lacta de 21 de abril ultimo, os re-

.DE ESTATISTICA	 presentantes-eleitores apresentaram à
Presidência suas ci &iene' a is, paraATA N.9 275-71 cujo exame a Presiciencia solicitou o
assessoramento do Conseineiro Kiep-
per Navegante Teixeira tia Moita, que
verificanao a docurnentaçao, a julgou
conforme. A seguir, o Presidente do
CO-NRE, inicialmente, coogratuiou-se
com os senhores repeeseniantes-elei-

primeira hora, companheiro de memo-
ráveis jornadas, aesde as perigrina-
ções dos Estatísticos pelos corredows
cia Câmara e do Senado, utando pe-
la elevação da classe, até mais re-
centemente, as lutas acirradas pela

no quinto anaar do Palácio do Tra-
balho, GB, o Presidente do Conselho
Federal de Estatistica deu inicio à
Assembléia da eleição para renova-
ção de um terço de manciatos dos
Conselheiros Efetivos e Supientes e
preenchimento de vagas decorrentes,
presentes os seguintes representantes- criaçao da APEU sempre contamos

com o Conselheiro Milton, com a sua
experiência, suas opiniões sensatas e,
porque não dizer, abalizadas. Apro-
veitando o ensejo, o Presictente ao
CONFE apresentou ao Conselheiro
Milton Rangel cia Silva as expressões
do seu comovido agraciecnnento, pela
madeira como soube honrar seu man-
daeo. Logo apos, o Presidente tio
CONFE decaia instala:ia a -assem-
bléia de Representaiites-Eleitores, ísa
forma do que estaoeiece o § 1.9 do ar-
tigo 26 do Regulamento da Lei nú-
mero 4.739, de 1965. Lembra então
que, de acordo ainda com o mesmo
dispositivo, a Assemoleia deve ser
presidida por um aos representantes-
eleiterea, eleitos entre êles. Para is-
so e sem desapreço paia os demais
representattes-eleitores navia pensa-
do no nome do ilustre Presidente ao
CONRE da 4.9 Regido, Dr. João Dur-
valino dos Santos; no entanto, agra-
decendo a honra da lembrança, que
recebia como uma homenagem ao
CONRE que ali representava, sua Se-
nhoria declinou da incum'oencia, por
motivos que pareceram justos ao Pre-
sidente do CONFE. Em face disso, os
representantes-eleitores fizeram re-
cair a escolha do dirigente da Mesa
Diretora dos Trabalhaaores na, pes-
soa do Prof. Antônio Carolino Gon-
çalves, a quem o Presidente do
CONFE passou à Presidência dos
Trabalhos. Em prosseguimento, o
Presidente da Mesa solicitou aos re-
presentantes-eleitores que, de acor-
do com o item XIII da Instrução
CONFE-71, dessem ciência à Mesa
das Delegações de poderes de que Les-
sem portadores. Cumprida essa exi-
gência e verificado o número de vo-
tos a que cada representante-eleitor
tinha direito, o Presidente da Mesa
Diretora deu início à votação, que se
encerrou por volta das 18 horas e 40
minutos. Concluída a votação e aber-
ta a urna, a Mesa verificou que o
número de cédulas nela depositadas
(46) coincidia com o número total
de votos a que tinham direito os re-
presentantes eleitores. Para auxiliar os
trabalhos de apuraçãO, o Presidente
da Mesa convidou o representante da
Associação Profissional dos Estatistie
cos do Rio Grande do Sul (APERGru)
Valter Trifo dos Anjos, ficando apu-
rado ao fim da contagem o seguin-
te resultado: João Baptista Pedro
Lodi, cento e oitenta pontos; Nikon
Seixas Necchi, cento e quarenta e no-
ve pontos; Augusto de Oliveira Milho-

correlação de matérias atinentes ao
Processo em pauta, como também,
essas duas matérias apresentam uma
autêntica reciprocidade completiva.

B) No que diz respeito à "compa-
tibilidade de horários".

O § 29 do artigo 19 do Decreto nú-
mero 45.048 de 12-12-68, supracitado,
afirma que, para acumulação de car-
gos remunerados, é necessário a com-
patibilidade de horários. O artigo 69
do mesmo decreto esclarece que "a
compatibilidade de horários será re-
conhecida quando houver possibili-
dade de ,exercício de dois cargos, em
horários diversos, sem prejuízo do
número regulamentar. de horas de
trabalho, determinados para cada
um".

Dêste modo, consoante. declaração
anexa, firmada pelo Ten. Cel. Dire-
tor do Hospital da Polícia Militar,
o-Dr. Ernani Lange S. Thiago exer-
ce suas atividades profissionais, ex-
clusivamente pela tarde, especifican-
do-se os seguintes horários, que per-
fazem um total de 20 horas sema-
nais: segundas às sextas-feiras das
14:00 às 18:00 horas.

O regime ále trabalho a ser cum-
prido pelo Dr. Ernani Lange S. Thia-
go na disciplina de Biofísica, do De-
partamento de Ciências Biológicas,
do Centro de Estudos Básicos, da
Universiade Federal de Santa Catari-
na, é de 12 horas semanais, assim
distribuídas: segundas-feiras das 8:00
às 12:00 horas, quarta-feiras das 8:00
às 12:00 horas e sextas-feiras das
8:00 às 12:00 horas. Éste horário está
contido no ofício n9 105-71 de 13 de
julho de 1971, firmado juntamente
com o Programa de Biofísica, minis-
trado aos alunos da área de Ciências
Biológicas, da II fase, pelo Chefe do
Departamento de Ciências Biológicas.
Portanto, a análise concernente à
compatibilidade de horários e a aná-
lise concernente à correlação de ma-
térias está prescrita no artigo 99, in-
ciso II e seu § 19 do artigo 99 da
Constituição do Brasil, disposto no
Estatuto do Magistério Superior, Lei
n9 4.881-A de 6 de dezembro de 1965,
Capítulo IV, artigo 26.

Florianópolis, 19 de outubro de 1971
— Jorge Anastácio Kotzias, Presiden-
te — João Haroldo Bertelli, Membro
— Arruines Amaury Córdova Santos,
Membro.

Processo n° 22.777-71.
Interessado: Hélio Bussolo.
Lícita a acumulação das funções de

Diretor de Finanças, Ornamento e
Estatística Educacional de Mec-Sec-
Plano Nacional de Educação do Es-
tado de Santa Catarina e Auxiliar
de Ensino do Departamento de His-
tória do Centro de Estudos Básicos
da Universidade Federal de Santa
Catarina:

Parecer
Cumprindo determinações expres-

sas na Portaria n° 553-71, de 15 de
outubro de 1971,. do Diretor da Divi-
são do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, a Comissão
abaixo assinada apresenta e seguin-
te:

1. Correlação de Matérias
O Professor Hélio Bussolo, licen-

- ciado em Pedagogia pela Universi-
dade Federal de Santa Catarina é
Diretor de Finanças, Orçamento e
'Estatístico Educacional na Secreta-
ria Executiva de Plano Nacional de
Educação neste Estado e exerce o
cargo de Auxiliar de Ensino da dis-
ciplina "História da Educação" no
Centro de Estudos Básicos desta Uni-
versidade. Do confronto das atribui-
ções e programas ressaltou a exis-
tência, pois, de correlação de maté-
rias entre as duas funções exercidas.

2. Compatibilidade de kR:rcirios

O Professor Hélio Bussolo exerce
I seu trabalho no Centro de Estudos
j Básicos, no seguinte horário: 3 0 feira

eleitores: Antonio Carohno Gonealves,
representando o CONRE da 6.9 Regiao
e, por procuração, o outro represen-
te daquele CuoiRE e os dois repre-
sentantes da APEB em Pernamouco,
com direito, portanto, a 4 votos, al-
varisto do Amaral Padilha e Valter
Trifo dos Anjos, representando am-
bos a Associaçao Profissional aos Es-
tatísticos do Rio Grande do Sul
(APERGS), com direito, destarte, a
um voto cada um; Edson Mandou-
no Santos, representando o CONRE
da 2.9 Região e, por procuraçáo subs-
tabelecida; os representantes-eleitores
da Delegação da APEB no Estado do
Ceará, com direito, assim, a 3 votos;
Rubens Dias Pinto, representando o
CONRE da 2.9 Região e, por procura-
ção substabelecida, os representantes-
eleitores das Delegações da APEB nos
Estados do Pará e Acre, com direito,
conseqüentemente, a 5 votos; There-
zinha Izpoganicz, representando a
Delegação da APEB no Estado de
Santa Catarina, e por procuração o
outro representante-eleitor dessa mes-
ma Delegação, com direito, por con-
seguinte, a 2 votes; Raul Romero de
Oliveira, representando por procura-
ção os representantes-eleitores: do
CONRE da 3.9 Região, SP' e das De-
legações da APEB nos Estados do
Piauí, Alagoas, Goiás, Mato Grosso,
Bahia e mais um representante-elei-
tor do CONRE da 5.9 Região, tendo
direito, assim, a 13 votos; João Dur-
valino dos Santos e Lucas de Queiroz
Araújo, representando o CONRE da
4•9 Região, PR, com direito, pois, a
1 voto cada um; Wilson Parreira de,
Arruda, representando por procuração
os representantes-eleitores das Dele-
gações da APEB nos Estados de Mi-
nas Gerais, São Paulo, faio Granae
do Norte, com direito, dessa forma,
6 votos; Adalberto Caetano, represen-
tando, por procuração substabelecida,
os representabtes-eleitores da Delega-
ção os APEB no Território do Amapá,
com direito, dessa_ maneira -, a 2 vo-
tos; Keppler Navegante Teixeira da
Motta, representando a APEB do Es-
tado da Guanabara e, por procuração,
o outro representante-eleitor da APEB
na GB, e ainda, por procurações subs-
tabelecidas, as Delegações da APEB
no Estado do Paraná e Território de
Rondónia, com direito, dêsse modo, a
6 votos; Divanilton Pinto Varela, re-
presentando o CONFeE da 7.9 Região,
RN, com direito, pois, a 1 voto. Na
forma do que estabelece o item X da

mem, bacharel, cento e quarenta e
dois pontos; Hédio São Mai-unho.
Professos, cento e quarenta e dois
pontos; Francisco Soares de Vascon-
cellos, cento e seis pontos;- Carlos
Lessa de Vasconcellos, oitenta e se-
te pontos; Jubiry Vicente da Siisa,
bachare l, setenta e um pontos; Nil-
ton Mendonça Fonseca, qual enta e
oito pontos; Dano Rego Souto, Pro-
fessor, dez pontos e, finalmente, roi.
bem Henrique da Silva, Bacnafel,
dois pontos. Nessas condições, e a_in
proclamados eleitos para um manoa-
to de três anos, como Consellseisos
Efetivos do CONTIrE, João Barn
Pedro Lodi; Augusto de Oliveita Mi-
lhomem, Bacharel, Hédio São Matti-
nho, Professor e 1.9, 2.9 e 3.9 Sup.en.
tes, - respectivamente, Nikon &Usas
Necchi, Francisco Soares de Vascor-
cellos e Jubiry Vicente da Silva. Ba-
charel, êste último, em virtuCe cia
desistência de Carlos Lessa de Sias-
concellos, comunicada ao Presidente
do CONFE, ao ter conhecimento do
resultado das eleições. Em decorren-
cia do pleito, passou a ser a seguinte
a posição dos demais Conselheiros
Suplentes: José de Souza e Silva, 4.9;

Ata da Reunião Especial n. 9 276, do
Conselho Federal de Esi.a“.5tica,
realizada aos vinte e nove das do
7lICS de maio do ano de mil novecen-
tos e setenta e um, na Sede da
Associação Profissional dos E.taits-
ticos do Brasil (APEB), na Abenida
Presidente Wilson n. 9 .210 — saca
1 . 305, -- GB, para posse dos mem-
bros eleitos no pleito de 28.5.71.
As quinze horas do dia vinte e no-

ve de maio do ano de mil novecentos
e setenta e um, na sede da Aesocia-
ção Profissional dos Estatísticos cio*
Brasil (APEB), na Avenida Presiden-
te Wilson n.9 210 — sala 1.305-GB,
presentes os Conselheiros Joao Ter-
tuliano dos Santos — Presidente, Hé-
dio São Maninho,* Calmon Goid, Raul
Romeno de Oliveira, Augusto de Oli-
veira Milhomern, Mário Pernandes
Paulo, Wilson Ferreira de Arruda,
Keppler Navegante Teixeira da Mot-
ta (Suplente), Darto Rego Souto
(Suplente) e o Secretário do CON1,E
Sr. Geraldo Magella Ferreira, ioi
iniciada a Reunião Especial do Con-
selho Federal de Estatística, confor-
me o estabelecido na Reunião nume-
ro 274, de 25.5.71, a fim de se dar
posse aos Conselheiros Eleitos no
pleito realizado a 28 de maio de mil
novecentos e setenta e am, para re-
novação de 1/3 dos membros efeti-
vos e suplentes do CONFE e preen-
chimento de vagas decorrentes estan-
do presentes ainda, ao ato o Senhor
Valter Trifo dos Anjos, representante
da Associação Profissional does Esta-
tísticos do Rio Grande do Sul
(APERGS), Hervey Guimarães Co-

Do exposto, esta Comissão acha
por bem julgar lícita a correlação de
matérias e compatíveis os horários
de trabalho do Professor Hélio Bus-
solo.

Florianópolis, 20 de outubro de
1971. — Walter Fernando Piazza,
Presidente — Carlos Humberto Pe-
derneiras Corrêa, Membro — 1\7 tlson
Luiz Teixeira Nunes, Membro.

— 7,30 às 10,00 horas; 5° feira —
8,20 às 10,00 horas; C feira — 7,30
às 9,10 horas e sábado — 9,10 a*
11,10 horas, sob o regime de 12 ho-
ras semanais; enquanto que, na Se-
cretaria Executiva do Plano Nacio-
nal de Educação neste Estado, está
sujeito ao horário compreendido en-
tre 12,00 e 18,30 horas, de segunda
à sexta-feira.

Ata da eleição para renovação de um,
terço de mandatos de Conselheiros
Efetivos e Suplentes do Conselho
Federal de Estatistica, realizaria aos
vinte e oito dias ,do més de maio
do ano de mil novecentos e setenta
e um.	 teres, ao mesmo tempo que expressou
As quinze horas do dia vinte e oito seu pesar por não ter o Conselheiro Keppler Navegante Teixeira da Mot-

de maio ao ano de mil novecentos e Milton Rangel da Silva se canaida- ta, 5. 9 ; Dano Rego Souto, 6.9, èste
setenta e um, na Saia,cie Reuniões lado às eleiçues, por se trame, como eleito, dada a sua condição de Pio-

salientou o Preaiaente, de lutador da fessor, em vaga aberta com eleição
de Jubiry Vicente da Silva para 3.9
Suplente, ficando Juracy de Carvalho,
Rubem Henrique da Silva, Bacharel,
e Luiz Salvador Lopes, Bacharel? res-
pectivamente, como 7.9, 8.9 e 9 9 Su-
plentes. Proclamados os eleitos, o
Presidente da Mesa Diretora fêz vol-
tar a Direção da Assemblé:a ao Pre-
sidente do CONFE, que, na forma ao
item XVII da Instrução CONFE
mero 7-71, esclareceu que a posse dos
eleitos seria amanhã,. vinte nove de
maio de mil novecentos e seten ta e
uns, na sede da Associação Profissio-
nal dos Estatisticos'clo Brasil A PE'B) .
Nada mais havendo a tratar, o Presi-
dente do CONFE encerrou os tia ia-
lhos e convidou os representa r sps-
eleitores para um jantai' de confra-
ternização, det2rminando a sennir e
tôda a documentação relativa ao rei-
to constituísse processo, a ser aroui-
vado no CONFE. E para constar, eu,
Geraldo  Magella Ferreira, Secrelenio
do COM:0E, lavrei a presente ata oue
vai assinada pelo Presidente é demais
Conselheiros. — João Tertuliano dos
Santos, Presidente.
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va, Pi isidente do CONRE da 2.9 Re-
ria)) - • reB, liaziey Lu ar,,
o'eeret ria ao CO..,ift,k;da 2. Ree.

celeon Rieciro cie 3arroe, se --
teleor	 CONRE aa 2e R. — Cala
e Ackebero Cozazizio, Te:Amieiro Cla

£3, alm GOS novos elzatoe Joe.)
13S1:•;a loMoro Lodi e Nieon Seesee
eieeelf.. Em seeulua o Presiczente pa :-
sou as Secrete rio o Termo de Peeee
e Coa promisso, transcrito no lis. o
própri para preceder a leitura e
chama la - dos Conselheiros, a len de
que ct da um deles apusesse sua a.-
einatu a. Isso feito, o Presidente do
CON1.1, de coniormidade com o as -
tu, , item 111, do Regulamento ca
Lei n.' 4.139, de 1965, e os itens Xerli
e XV2 It da Instrução n.9 `7-71
COISF.1, declarou empossados oe
Consel teiros Eietivos. Hérlio Si o
Marte-. tio, Augusto de Oliveira ase-
lhome.s e João Baptista Pedro Locia
todos com mandato de três anos e
Nilton SeiXas Necehe Jubiry VieeMe
cia Sal a e bailo Rêgo Souto, reepee-
tivame sie, 1.9, 3.9 e 6.9 suplentes. Neo
havent o comparecido à posse o can-
didato eleito para ocupar a segunua
suplen -ia, esta passará a ser ocupa Ia
pelo e: npossado na terceira suplência,
e a v iga deste pelo empossado na
sexta >uplencia e ainda a vasa ett
sexta suplência pelo candidato se-

guinte na ordem de votação, Rubem
Henri:), se da Silva. As mudanças ora
previst ts serão objeto de Termo Adi-
tivo. 1 m prosseguimento, o Presiden-
te do (ONFE franqueou a palavra aos
presen 9,s, tendo dela feito uso o Con-
selheir ) Hédio ,São Martinho'para
agrade ier a confiança nele depositada
com a sua reeleição e ainda saudar
os out 'os Conselheiros eleitos. A se-
guir, f dou o Conselheiro Raul Romei-
ro de Oliveira saudando igualmeate
os ele/ os. Logo após, falou Q Conse-
lheiro eleito João Baptista Pedro Lo-
cli par t agradecer as referências fei-
tas à na pessoa e dizer do quanto se
sentia sensibilizado e honrado per
tal. E ai continuação falou o Presi-
dente Soão Tertuliano dos Santos, pa-
ra ain Ia se congratular com os elei-
tos e ressaltar também, por ser cie
inteire justiça, a brilhante atuação
que ti 'era durante três anos neste
CONF 1, o Conselheiro Milton Rangel
da Sas:, cujo mandato hoje se ex-
tingue Antes de serem dados por ter-
minadz s os trabalhos, pediu a pala-
vra o Ceenselheiro e Presidente da
APEB, Wilson Ferreira de Arruda
que ar 5s saudar os Conselheiros ele-
tos, fê inaugurar, aproveitando a
ocasiee a sela da -APEB com o nome
de seu sócio fundador e primeiro
Presidi nte, Professor Hé,dio São Mar-
tinha descerrando o quadro com a
sua foi egrafia e levantando um brinde
em ho ra ao homenageado, no que foi
segui& por todos os presentes. O
Consel: tetro Hédio Seo Martinhe falou
a segt ir para a gradecer a homena-
gem d ) seus colegas, embora não se
julgas)) dela merecedor. Nada mais
havenei a tratar o Presidente deu
por en ;et-sacros os trabalho. E. para
consta:, eu, Geraldo lvdttaella Ferrei-
ra, Sec otário do CONFE, lavrei a pre-
sente n es, que denois de lida vai as-
sinada pelo Presidente. — J"tio Ter-
tu/iene dos Santos, Presidente.

Tèrmo de compromisso e posse dos
?nem iras efetivos e suplentes elei-
tos sara renovação de um térço de
main atos dos Conselheiros do Con-
selho Federal de Estatística 	
(CO!' FE) e preenchimento de za-
gas !ccorrentes na suplência.
Aos vinte e nove dias do mês de

maio co do ano de mil novecentos
e seten a e um, às dezessete horas, na
Sala cl reuniões da Associação Pro-
fissiontl dos Estatísticos do Brasil
(APEB , à Avenida Presidente Will ia,
!Minere duzentos e dez, sala mil tre-
zentos e cinco, GB, perante o Conse-
lho Federal de Estatística, reunido
sob a presidência do Conselheiro João
Tertulione dos Santos, compareceram
os Com elheiros eleitos em vinte e oito
de Mai) de mil novecerres e setes-

quele (ec azeito, do lx),-2, oe abril cie
1971 e ainea a Cleaa de Re tenememo
n.9 5-71, de 2).5,71; oi.cio do CONRE
da 3.e Rea. a.9 11?-71, cio 24.5.71,
encaminniedo uns proze,e-o de re sis-
tro; Miem do CONRE., da 4.9 Rce.
n.9 62-71, de 26.5.71, 'encara:arrendo
175 fichas de identitoseem profiesio-
nal de Int.: ,,eticos reelett acne naque-
le CONRa; °ridos do CONIZE ria 6.9
Reg. ris. 31-71, de 21.5.71, encami-
nhando, tees processos de registros e
ainda acusando recebimento do off,
cio-circular n. 9 rCONFE-1-71, junta-
mente com os exemplares da Instru-
ção ns. 7 e o 34-71, de 27 5.71, en-
caminhando a Prestação de Contas,
daquele Conselho, referente ao exer-
&cio de 1970 ;oficio do CONF1E
7.9 Reg. n. 9 22-71, de 27.5.71, reme-
tendo o seguinte: cheque do Banco
do Brasil n 9 584.077, de 25.571, no
valor de Cr$ 1.732,37, referente a 20%
da arrecadação, daquele Conselho,
durante o ano de 1970, a Gu:a de Re-
colhimento n.9 1-70, de 24.5.70; 'cento
e duas (102) fichas de identificação
profisSonal de estatísticos registados
naquele Conselho; e cinco t5) pro-
cessos de pedido de registro; oficio
do CONRE da 6e Reg. n. 9 29-71, de
18-5-71, solicitando informação E05.•
bre o valor do jeton nos anos de
1970 e 1971. Logo . apos, foi relatado
pelo Conselheiro Hédlo Siso Mai-Unho
o processo CONrE 0090-71 — CONRE
2e Reg. 2.702-69, de Marcos Alte-
re com parecer pela homoiogaçao, o
que foi aprovado pelo Plenário. A se-
guir o Conselheiro Mário Fernandes
Paulo pede a palavra a fim de for-
mular votos de boas-vindas aos novos
Conselheiros João Baptieca Pedro Lo-
di e Nilton Seixas Necchi, no que foi
acompanhado pelos demais Conselhei-
ros. Em prosseguimento, conforme o
estabelecido na Reunião n. 9 274, de
25.5.71, e em cumprimen,.o do que
dispõem o artigo 33 e seu parágrafo
único do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.9 62.497, de 1.4.68, passou-
se às eleições do Presidente e o Vice-
Presidente do CONFE, para um nevo
mandato de um ano. Usando da pa-
lavra o Conselheiro Calmon Goldi
propes que o Conselheiro João Ter-
tuliano aos Santos, continuasse na
Presidência do CONFE, no que foi se-
guido pelos Conselheiros Hee-10 São
Martinho, Raul Romero de Oliveira
e Augusto de Oliveira Milhomem,
tendo o Conselheiro Mário Fernandes
Paulo pedido a palavra para propor
as candidaturas dos Conselheiros Cal-
mon Gold e Augusto de Oliveira Mi-
lhomem, respectivamente, para Presi-
dente e Vice-Presidente, no que foi
seguido pelo Conselheiro Wílson Fer-
reira de Arruda, porém propondo pa-
ra Vice-Presidente o Conselheiro Má-
rio Fernandes Paulo. Consultados pela
Presidência os Conselheiros Benedic-
to Jordao de Souza e Joao Baptista
Pedro Lodi ;estes manifestaiam-se
favoràvelmente à proposta do Conse-
lheiro Wilson Ferreira de Arruda,
tendo o Sr. Presidente também se
manifestado no mesmo sentido, o que
equivaleu à preferência da votação
peles candidaturas dos Conselheiros
Calmon Gold e Mário Fernandes
Paulo, que, assim, foram considera-
dos eleitos, respectivamente, Presiden-
te e Vice-Presidente do CONFE. A
seguir, manifestou-se o Conselheiro
Raul Romero de Oliveira para, em
rápidas palavras, elogiar a gestáo do
Conselheiro João Tertgano dos San-
tas, bem como à gestat anterior do
Conselheiro Hédio São Martinho.
Éste, em agradecimento às referên-
cias do Conselheiro Romero, usou da
palavra, tendo ainda manifestado seu
contentamento pela eleição do Conse-
lheiro Calmon Gold para Presidente
do CONFE, fato que algumas vezes
imaginou e desejou que ocorresse e
que agora se concretizava, esperando,
pois, que se saísse bem no desem-
penho de seus encargos. Responden-
do ao Conselheiro Hédio São Marti-
nho falou o Presidente eleito Calmon

ld, tendo ainda litcido elogias à

guir, o Preasie cate Jelo Tertullano
dos San..a.; aseedece aos colo as OUO
se lembrarem do seu nome, para ne-
vo mandato e, tendo em veste que a
maioria do Plenerio decidiu-se pelos
Conselheiros Celmon Gold e M.Srio
Fernandea Paulo, piociamou-es
tos para o mandeto de um ano, a
terminar em 1 de junho de 1972. Na-
da mais havendo a tratar foi encer-
rada a Senão Ordineria, às 19,15 ho-
ras, para ter início a 2.9 Sessao, esta
em, caráter especial, para posso dos
eleitzw.- Er para constar, eu, Geraldo
Magella Ferreira, Secretário do
CONFE, lavrei a presente Ata que
depois de lida vai a elnada pelo Pre-
sidente. João* Tertuliano dos San-
tos, Presidente.

Ata da Reunido Especial nP 277, 29
Sessão do Conselho Federal de Es-
tatistica, para posse do Presidente
e do Vice-Presidente do Conselho,
realu.aaa em 1 9 de junho de 1971
Ao primeiro dia do mês de junho do

ano de mil novecentos e setenta e
um, às 19,15 horas, em sua sede, na
sala 61 sobreloja do Palácio do Tra-
balho-'.)B, reuniu-se, em Sessão Esa
pecial, o Conselho Federal de Es-
tatistica sob a, presidência do Conse-
lheiro Joe° Tertuliano dos Santos, es-
tando presentes os Conselheiros Cal.
mor' C-oid, Raul Romero de Olivei-
ra Augusto de Oliveira Milhomem,
João Batista Pedro Lodi, Wilson Fer-
reira de Arruda, Rubem Henrique da
Silva (s.uplentes), Nilton Seixas leec-
chi (suplente), Benedicto Jordão de
Souza, Mario Fernandes Paulo e Hé-
lio São Maninho a fim de dar posse
aos Conselheiros Calmon Gold e Má-
rio Fernandes Paulo, respectivamente,
nos cargas de Presidente e Vice-Pre-
sidente do Conselho, os miais foram
eleitos na Reunião Ordinária n9 277,
19 Sessão, do dia primeiro de junho
de mil novecentos e setenta e um. O
Presidente após verificar a existência
de quorum, declarou abertas os tra-
balhos e solicitou ao Secretário, Sre
Geraldo Magella Fererira, que proa
cedesse a leitura do Tênam, de Posse e
Compromisso, lavrado em livro proa
prio e que, depois de lido e achado
conforme, foi assinado pelos empossa-
dos, Calmon Gold, Presidente, e Má-
rio Fernandes Paulo, Vice-Presiden-
te, e pelos demais Conselheiros pre-
sentes. Ao. se empinarem, o Presi-
dente e o Vice-Presidente eleitos as•
sumiram o compromiseas de bem ser-
vir, n aliqueada a palavra, dela fi-
zeram use os Conselheiros Benedicto
Jordão de SOUZ9, e Hélio São Martis
nho, para saudarem os novos diria
gentes de CONDE, desejando os me'
lhores vetos de feliz gestão, e se coa-
gratularem com os dirigenies qae
cerram seu mandato, pelos bons tia.
balros prestados, no que foram acom-
panhadas pelos demais Conselheiro
presentes. A seguir, usou da palavra
o Conse lheiro João Tertuliano dos
Santos para agradecer o apoio rece-
bido e as palavras elogiosas com que
foi distzeguido. Usaram, finalmente,
da palavra, (o Conselheiros Mário
Fernandes Paulo e Caimão Gold para
agradecerem a indicação de seus no-
mes e prometeram não medir esrorços
para alcançarem o melhor desempe-
nho nas suas novas funções de diri-
gentes to CONFE. E. para constar,
eu Geraldo Magella Ferreira, Secre-
tario. lua rei a Presente ata, que, dei
pois de lida vai assinada pelo Pre-
sidente, — Calmar?. Goiti, Presidente;

Tèrmo de posse compromisso doe
Conseweiro. Calmon Gold e Mário
Fernandes Paulo, respectivamente
nos cargos de Presidente e Vice-
Presidente do Conselho Federal de
Estatística (CONFE) .
Ao primeiro dia do mês de junho do

ano de mil novecentos e setenta e
um, em Sessão Especial da Reunião
cio Conselho Federal de Estatística
(2} Seszâo), em sua sede, na Sala
número 61, sobreloja do Palácio do
Trabalho GB, compareceram e to-
maram posse perante os membros

ta e um na forma e3 Regulamento referente a 29% da arrecadação, da- ',ansiá° que hoje se extingue. A Cr:-,	 nomeei 4.739, cie 19e.) aerova-
,) 'ta() DUCretj nene zo 62.'57, do

pi.nales. de abill cle net novecentos
e ece nata e ore, e de acerdo com o
alepen na rnetrueito ri ? Seoe berra
• !a e um, do Co :s lee anneral de
1 ,,..1.1,st ca, para rereeen e o de um
ti iro doe maneastes u nimbos do
reit:e:leo Coneellio e pir.z emento de
V. ; .rs cie suplentes st ar teas. Tendo

eranieo o carme :anis i de bem ser-
, virem, tornaram poze e res cargos, nos
' termos co Regulamento e Instrução
citemos, para um mendato de três
anis: João Baptista Pedro Lodi, Au-
pasto de Oliveira Milhemem e Hélio

' Seo Martinho, Cilin Conselheiros
E,etivos, e Nilton Seixas Necchi,
learicesco Soares de Vaeconcellos e
Julery Vicente da Silva, respectiva-
rneote, eceno 19, 29 e 39 Suplentes e
Da.rio Rego Soluto como Suplente, pa-
ra completar mandato de dois anos.
e para constar, foi lavrado, nesta
data, o presente toemo de posse e com-
premissa que vai &aluado pelo Pre-
sidente do CON1 iS. pees empossados
e demais membros presentes. — Ter-
tul.ano dos Santos, Pr esidente. —
João Baptista Pedi-o Leais Conselhei-
ro.	 Augusto de Oliveira Milho-
menu, Conselheiro. Hélio São Mar-
linho, Conselheiro. — Nilton Seixos
Necchi, 1 9 Suplente. — Jubiry Vicen-
te da Silva, 39 Suplente. — Dano
Rêsto Souto. — 6 9 Suplente. Raul
Romeno de Oliveira, Conselheiro --
Ca/mon Gold, Conselheiro. — Wilson
Ferreira de Arruda, Conselheiro. —
Kleper Navegante Teix,,ira da Motta,
Conselheiro. — Mário Fernandes Pau-
lo, Conselheiro.
Ata da Reunião ne 277, ein 1.9 Ses-

são Ordinária, do Conselho Federal
de Estatística, realLacla ao 1.9 dia
de junho do ano de mil novecentos
e setenta e um.
Ao primeiro dia do mês de junho

do ano de mil novecentos e setenta
e um, às dezessete hoias e quarenta
e cinco misutos, em sua sede na sala
61, sobreloja do Paltzeio do Trabalho
— GB, em primeira Sessão Ordinária,
presentes os Conselheiros João Ter-
tuliano dos Santos — Presidente, Cal-
mon Gold, Raul Romero de Oliveira,
Augusto de Oliveira Milhomem, Joao
Baptista . Pedro Leen, Rubem Henri-
que da Silva (Suplente), Nilton Sei-
xas Necchi (Suplente), Benedicto
Jordão de Souza, Mário Fernandes
Paulo, Héclio São Maninho e. Wilson
Ferreira de Arruda. O Presidente após
verhicar a existência de 'quorum",
declarou abertos os trabalhos, dando
em seguida a palavra ao Secretário
para proceder à leitura da Ata da
Reunião n.9 274, realizada aos vinte
e cinco dias do mrs de maio do ano
de mil novecenturs e setenta e um e
a Ata da Eleição para renovação de
um terço de mandatos ao Conselheiros
Eletivos e Suplentes do Conseiho Fe-
deral de Estatística, realizaria, aos
vinte e oito dias do mês de maio de
mil novecentos e setenta e um, que
lidas e achadas conforme, foram apro-
vadas. A seguir o Secretário passou
a ler a correspondência recebida:
Requerrmento aesinado por vários Es-
tatesticas da Delegacia de Estatística
do Ceará, apresentando um modêlo
de cartão de identidade profissional
de Estatistico, a fim de ser apreciado
pelo CONFE; Ofícios do CONRE da
1.9 Reg. ns. 40-71, de 19.5.71, en-
caminhando cópia do Diploma de Ba-
charel em Ciências Estatísticas do
Sr. Henrique Gurvitz, a fim de ser
anexado ao processo do mesmo que
se encontra no CONFE e ainda o
comprovante de pagamento da taxa
de expediente (a petição e o 42-71, de
24.5.71, informando que o Conselhei-
ro Leopoldo da Costa Matos solicitou
dispensa de membro daquele Conse-
lho, o que lhe foi concedido em vir-
tude das várias alegações apresenta-
das; ofício do CONRE da 2.e Reg.
n.9 21-71, de 27.5.71, encaminhando o
cheque do Banco do Estado da Gua-
nabara — Ag. Aeroporto, ne 32.621,
de 27.5.71, no valor de Cr$ 2.282,62,
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t Conselheiros presentes os Conselhei-
, ros Gold e Mário Fernandes Paulo,
respectivamente, nos cargos de Presi-
dent , e vice-Presidente cio CONFE,
para os quais foram eleitos em pri-
meira Sessão Ordinária da Reunião de
primeiro de junho do ano de mil nove-
centos e setenta e um, para um man-
dato de um ano, a terminar em pri-
meiro de junho do ano de mil nove-
centos e setenta e dois, de confor-
midade com o artigo 33 e parágrafo
único, combinados com o art. 35 do
(Regulamento aprovado pelo Decreto
número 62 ,.497, de 19 de abril de 1968.
Ao se emuossarem nos rescpectivos
cargos, oo novos dirigentes do CONFE
assumiram o compromissn de bem
servirem. E para constar, foi lavrado
o presente termo de posse e compro-
misso, cicie vai assinado pelos empos-
sades,e demais membros do CONFE.
- Ca/mon Gokl, Presidente do ....
CONTE - M etri0 Fernanties Paulo,
Vice-Presidente. - Raul Romero de
Oliveira, Conselheiro. - Augusto de
0/imaira Milhomem, Conselheiro. -
Benedicto Jordão de Souza, Conselhei-
ro. - Hedio São Martinho, Conselhei-
ro. - João Tertuliano dos Santos,
Conselheiro. - João Baptista Pedro
Lodi, Conselheiro. - Wilson Ferrei-
ra de Arruda, Conselheiro. - Rubem
Henrique da Silva, 89 Suplente. -
Nilton Seixos Necchi, 19 Suplente.

Ata da Reunião n9 278, do Conselho
Federal de Estatística, realizada aos
quatro dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e setenta e
um.
Aos quatro dias do mês de junho

•do ano de mil novecentos e seten-
ta e um, às dezessete horas e quaren-
ta e cinco minutos, na Sala de Reu-
niões, no quinto andar do Palácio do
Trabalho, presentes os Conselheiros
Calmon Gold - Presidente, Raul Ro-
mero de Oliveira, Mário Fernandes
Paulo, João Batista Pedro Lodi, Au-
gusto de Oliveira Milhomem; Wilson
Ferreira e Arruda, Rubem Henrique
da Silva (Suplente), João Tertuliano
dos Santos e ,Hélio São Martinho. O
Presidente após comprovar a existên-
cia de quorum, declarou abertos os
trabalhoe, dando em seguida a pala-
Vita ao Secretário para proceder a
leitura do expediente. A seguir, o
Secretário informa que a Ata de Reu-
nião w 277, de 1-6-71, por falta de
tempo não pode ser apresentada na
Sessão de hoje, ficando para a pró-
xima Reunião. Logo após passou a
leitura da correspondência recebida:
Convite do Conselho federal de Téc-
nicos de Administração, para a sole-
nidade de inauração de sua sede pró-
pria em Brasília, a realizar-se no dia
18-6-71 as 17 h; ofícios do CONRE
da 29' Reg. ns9 22-71, de 31-5-71, en-
caminhando, proposta "Previsão Or-
çamentária" para o exercício de, 1971,
aprovada na Reunião Plenária de
23-3r71, daquele CONRE; 24-71, 27-71,
28-71 e 29-71, todos datados de 2-6-71,
enviando um total de cinqüenta e
quatro (54) fichas de identificação
profissional de Estatísticos registra-
dos naquele Conselho. Dando pros-
Seguireento, procede a leitura do ex-
pediente remetido: ofícios CONFE

219s 57-71, de 3-6-61, ao gerente do
Banco do Brasil, Agência Cinelândia
comunicando a composição da nova
diretoria do CONFE, para o período
de 1-6-71 a 1-6-72, e também infor
mando que o Cons. Mário Fernandes
Paulo, juntamente com o atual Presi-
dente, fica autorizado a movimentar
as contas bancárias e assinar che-
ques, em nome deste Conselho; 58-71,
de 3-6-71 ao Sr. Ministro-Presidente
do Tribunal de Contas da União, re-
metendo prestação de Contas do ....
CONREs das 2° e 5° Regiões; 59-71,
de 3-6-71, ao Delegado do Tribunal
de Contas do União na Guanabara,
informando que o CONFE, atendeu
exigências do Tribunal de Contas da
União, em expedientes formulados à
frnspetoria-Geral de Finanças do
M.T.P.S.; 60-71, de 3-6-71, ao Ins-
petor-Geral de Finanças do M.T.P.S.
acusando recebimento da dois ofícios

daquele órgão e informando a foi
atendido e solicitação do Tribunal de
Contas da União; 61-71. de 3-6-71,
.ao Gereote do Banco do Brasil -
Agência Cinelândia, informando que
a 1-B-71, terminou o mandato do Pre-
sidente do CONFE do Conselheiro
João Tertuliano dos Santos e de Vice_
Presidente do Cons. Milton Rangel
da Silva e comunicando também que
foram eleitos e empossados na mes-
ma data os Conselheiros Calmon Golci
e Mar' s Fernandes Paulo, respectiva-
mente, Presidente e Vice-Presidente,
com mandato de um ano; oficio-cir-
cular n9 2-71, de 3-6-71, para os ...
CONREs da 1°, 2°, 3° e 40, 5°, 6° e
7° Regiões, fazendo a comunicação
dos noves dirigentes do CONFE. Em
prosseguimento, foi relatado pelo Cons.
Raul Romero' de Oliveira o proc.
CONFE 949-.59 - CONRE 3° Reg.
287-69, de Yara Espínola Paganelli,
proporia° a sua devolução à Secre-
taria do CONFE, a fim de ser enca-
minhado à Comissão de Normas e
Jurisprudência, tendo sido aprovado
pelo Plenário. Logo após, o Sr. Pre-
sidente procedeu a leitura do Têrmo
Aditivo ao Termo de Posse e Compro_
misso dos Conselheiros efetivos e su-
plentes eleitos a 28 de maio de 1971,
constando neste que, o lugar de se-
gundo seplente obtido por Francisco
Soares de Vasconcellos na eleição de
28•5-71, por não haver êste tomado
posse, passa a ser ocupado pelo em-
possado como terceiro suplente, Ju-
biry Vicente da Silva, Bacharel, e, na
vaga deste, fica empossado o sexto
suplente Dario Régo souto, Professor;
para a vaga decorrente de sexto su-
plente, é empossado nesta data, Ru-
bem Henrique da Silva, Bacharel,
que anteriormente às eleiçõe,s ocupa-
va a oitava suplência. Submetido à
apreciação do Plenário, o Têrmo Adi-
tivo foi aprovado e assinado pelos
Conselheiros presentes. Prosseguindo;
o Sr. Presidente franqueou a palavra,
tendo dela feito uso o Conselheiro
Hédio São Martinho para tecer breve
comentário sôbre a última eleição e
ã respeito da Instrução n9 7-71, que
na sua opinião, não foi rigorosamen-
te observada em certos aspectos, no
que discordaram os Conselheiros Raul
Romero de Oliveira, Wilson Ferrei-
ra de Arruda e Mário Fernandes
Paulo. A seguir o Sr. Presidente pas-
sou si, Cons. Raul Romero de Olivei-
ra as cópias datilografadas do Re-
gimento Interno do CONFE, após as
alterações introduzidas pelo Plenário,
para revisão da montaegm e posterior
devolueã à Comissão de Redação Fi-
nal. Nada mais havendo a tratar,
o Presidente deu por encerrados os
trabalhos. E, para constar eu Geral-
do MaRella Ferreira lavrei a presente
Ata que depois de lida vai assinada
pelo Presidente. - Ca/mon Golã,
Presidente.

Térano áititivo ao remi° de Compro-
misso e Posse dos membros Efeti-
vos e Suplentes eleitos a 28 de maio
de 1971, para renovação de um têr-
ço de mandatos de Conselheiros do
Conselho Federal de Estatística
(CONFE) e preenchimento de va-
gas decorrentes na suplência.
Aos quatro dias do mês de junho

do ano de mil novecentos e setenta
e um, na Reunião Ordinária do Con-
selho Federal de Estatística, realiza-
da na Sala de Reuiões, no quinto an-
dar do Palácio do Trabalho, GB, ao
Têrmo de Compromisso e Posse dos
Conselheiros Efetivos e Suplentes elei-
tos a kánte e oito de maio de mil
novecentos e setenta o um, foi la-
vrado o seguinte Termo Aditivo: Em
face do que estabelece o item XVIII
da Instrução CONFE n9 7, de 27 de
maio de 1971, digo de abril de 1971,
o lugar de segundo Suplente obtido
por Francisco Soares de Vaseoncellos,
na refeilda eleição, por não haver
este tomado posse, passa a ser ocupa-
do, pelo empossado como terceiro
Suplente Jubiry Vicente da Silva, ba-
charel, e, na vaga deste fica empos-
sado o sexto Suplente Dano Régio

Souto, Professor; para a vaga decor-
rente, de sexto Suplente, é empossa-
do, nesta data, Rubem Henrique da
Siàva, bacharel, que°, anteriormente
cks eleições, ocupava a oitava suplen-
•ela, ficando a suplência do CONFE,
pela ordem, assim classificada: 19,
Nilton Seixas Mecchi; 2 9, Jubiry Vi-
cente da Silva; 39 Dario Rego Sou-
to, respectivamente, bacharel e Pro-
fessor; 49, José de Souza e Silva; 59,
Kleper Navegante, Teixeira da Mot-
ta; 69 Rubem Henrique da Silva; ba-
charel; 79, Juracy de Carvalho; 89,
Luiz Salvador Lopes, bacharel, e 99
vago. Nas próximas eleições para re-
novação de um taço de 'mandatos,
êsses classificados sofrerão um deces_
ao de tês lugares, para preenchi-
mento dos três primei :os lugares, dom
renovação dos mandatos dos três úl-
timos atuais. Ao se empossar, o 69
Suplente Rubem Henrique da Silva
assumiu o compromisso de bem ser-
vir. E para constar, foi lavrada a
presente Termo Aditivo, que vai as-
sinado pelo empossado e demais Con-
selheiros presentes' - Calmon Gold,
Presidente do CONÉE. - Rubem Hen-
rique da Silva, 69 Suplente. - João
Tertitliano dos Santos, Conselheiro.

Algusto de Oliveira Milltomem,
Conselheiro. - nédio São Martinho,
Conselheiro. - Raul Romero de Oli-
veira, Conselheiro. - Wilson Ferrei-
ra de A.rrucla, Conselheiro. - João
Baptista Pedro Lodi, Conselheiro. -
Mário Fernandes Paulo, Vice-Presi-
dente.

CONSELHO FEDERAL
• DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

Ata da 225° Sessão Ordinária do Con-
selho Federal de Economistas Profis,
sionais, realizada em 19 de agásto de
1971,

Aos dezenove dias do mês de agi-isto
de mil novecentos e setenta e um, na
sala de reuniões do CFEP, sito à Ave-
nida Rio Branco, duzentos e setenta e
sete, conjunto mil setecentos e três, rea-
lizou-se a ducentésima vigésima quinta
sessão ordinária do Conselho Federal de
Economistas Profissionais, sob a presi-
dência do Conselheiro Mário Sinibaldi
Mala e a presenca dos Conselheiros
Afonso Armando de Lima Vitule, Fer-
nando da Cruz Lopes, Eloy Teixeira
Azeredo, Pedro Berwanger, José Rõmu-
lo Pifano, Toaguim Soter e do doutor
Consultor Jurídico Dr, José Calheiros
Bonfim. Abertura dos Trabalhos --- As
dezoito horas o Senhor Presidente de-
clara aberta a sessão, tendo em vista o
número regimental de Conselheiros pre-
sentes, justificando a ausência do Con-
selheiro Luiz Pedro Bastar Pilar. Ata -
Lida e discutida, é aprovada a Ata da
sessão anterior. Exnediente Com • a
palavra o Senhor Presidente dá conhe-
cime,nto ao Plenário de citação judicial
recebida da 54 Vara Federal do Estado
da Guanabara, passada a requerimento
do CREP-13 Re gião, nos autos de Ação
Ordinária movida contra-o CFEP, pe-
dindo a decretacão de ineficácia das Re-
soluções nos 371-69 e 400-70, do ór-
gão Federal. Aberta a d'scussão, o Dr.
Consultor Jurídico responde a consulta
formulada pelo Conselheiro Affonso Ar-
Armando de Lima Vitule, esclarecendo
que a presente Acão nenhuma relação
tem com o deni5s , to da Minoria/ida re-
colhida pelo CREP-13 Região e depo-
sitada sob condicÕes restritivas no Ban-
co do Brasil S.A. Agência Saúde.
Prossegue o Conselheiro Vitule tecendo
comentários sôbre os seguintes itens:
a) existência da cobrança de uma taxa
para a revista Te; b) existência de
verba bloqueada pelo Conselho da P
Região que nreludca o pleno funciona-
mento do CFEP; c) existência da ação
judicial. Sendo independentes, essas três

pa nes necessitam providências no -senti.,
do de eliminá-las. E, diz o Conselheiro,
para eliminar a Ação, compete contra.,
por defesa, procurando, na área
trativa, consolidar a posição do CFEP.
Intervém o Conselheiro Fernando da
Cruz Lopes, observando que a simples
liberação da quota devida ao Conselho
Federal, bloqueada pelo CREP-l a Reo
gião, não colocará ponto final à. deman-
da, pois que o fato se restringe ao des.
cumprimento de uma determinação rio
Conselho Federal, cabendo, portanto, de.
terminar se o CrEP tem autoridade para
adr sábre os seus subordinados, os Re.
gionais, ou não, e nesse caso, ficariam
os Conselheiros à vontade para permao
necerern ocupando suas funções no ór-
gão, O Conselheiro José Rômulo Pifa-
no pede licença para prestar depoimen.
to relacionado com a consulta feita neo
lo Conselho da 13 Região ao Ministé,
rio do Trabalho e Previdência Social,
concluindo que o CREP da Guanabara
pretende criar tumulto em tôrn da ma-
téria que deveria estar restrita á esfera
administrativa. Pronunciam-se a respeio
to os Conselheiros Pedro Berwanger.
Eloy Teixeira Azeredo e Joaquim Setor,
finalizando a discussão com a decisão
unânime de renovar a confiança na atua-
ção do Senhor Presidente, Conselheiro
Mário Sinibaldi Moia, autorizando Sua-
Excelência a tomar tôdas as providéno
cias que vizem atender e resguardar os
interesses do Conselho Federal. Ordem
do Dia --- Com a palavra o Conselhei,
ro Toacittim Soter relata o Processo n°
CFEP-583-71, constituirJo da comple.
mentação do processo de prestacão de
contas relativa ao exercido de 1970 do
CREP-84 Região e o cumprimento de dio
l'gência do Colendo Tribunal de Contas
da União referente ao processo TC
24.030-71, opinando no sentido do eno
caminhamento do expediente ao TCU.
visto que foi atendida a diligência. Põsw
to em discussão, é votado e aprovado.
Prossegue o Conselheiro 'Toaguirn Soter
relatando o processo CFEP-582-71, orto
ginado no 1° Reajustamento Orçamen.
tário para o exercício de 1971 do
CREP-2 Região. O. voto do Relatos
pela homologação da Resolução n° 118
daquele Regional, que aprovou a suple,
mentação orçamentária, recomendando
se promova, administrativamente, a como
plementação do processo com quadros
ou quadro que atenda às ponderações da
Contadoria do CFEP. Pôsto em cNrus..
são, é votado e aprovado. Ainda o Coa.
selheiro Joaquim Sater com a palavra
relata o Processo CFEP-584-71 consf-t.
início da Oficio 71-61, de 23-7-1971, do
CRE'P-9° Região, pedindo esclarecimen.
tos sobre o Programa de Fórmação do
Patrirrõnio do Servidor Público. O reo
!ator acolhe a informação da Contadoo
ria do CFEP que indica a obrigatorieo
dada do recolhimento da contribuirão
para para o PASEP, independentemeno
te da existência de funcionários reg‘so
irados na Autarquia. Opina, ainda, o Reo
latos, ao sentido de recomendar ao Cotio
se lho da 93 Região, sôbre outros aspeco
tos da legislação referente a pessoa!
(INPS e etc.). Pôsto em discussão, é
votado e aprovado. O Senhor Preclen.
te científica ao Plenário ter o CREP.
23 R- gião atendido recomettercão do
Con -e l i•eiro reta tor do Prnee-so neirae4
ro CFEP-547-71, constituido da pre,taa

r) de contas referentes ao exerci'-'o
1970, conforme ex pediente protocolie-do
sob o n° CFRP-581-71, que deverá ter
encaminhado ao Egrégio Tribunal de
r-,ata-	 T	 Cnr, r1 na , - sr, - o r-
selheiro Pedro Berwanger passa a rela-
tar o Proc. CEEP-574-71 originado em
conodta do Sindicato dos Economistas
de São Paulo sébre o regi.tfo e rem.
ciamento de Economistas. Pôrto em cVs-
cussáo, o Senhor • Presidente atende ao
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—, para que retivesse a importância
depositada em nome do CFEP pelo
Conselho da 19 Região, até decisão
posterior, o que, certamente, causa-
rá ao Federal grandes dificuldades;
Aberta a discussão, pede a palavra o
Dr. Jamil Zantut, Presidente do
CREP — 2 Região, e expõe a preo-
cupação do Conselho de São Paulo
relativamente aos reflexos de uma de-
cisão judicial, visto que, poderia se
estender às demais taxas e emula-
mentos que foram criados peio Fe-
deral e que hoje consistem as fon-
tes de receia dos órgãos Regionais e
Federal, pois seria impcssivel a so-
brevivência dêsses órgãos se se con-
tassem como única fonte de receita
de todo o sistema do organismo, ape-
nas com aqueles seis centavos que a
Lei n9 1.411-51 prevê. Tecendo con-
siderações a respeito da ação judia
ciai em pauta, o Presidente do CREP
— Rena° pede licença ao Plena-Com ressalvas ao disposto no art. 23
rio para situar a posição do órgio dee seu parágrafo único, foi aprovada
São Paulo, que pretendo, tendo em
conta os reflexos da demanda, entrar
na ação, através advogado do Regio-
nal, comparecendo aos autos, como
Assistente, em defesa da quota des-
tinada aos Regionais, ou seja 1/3 da
arrecadação do emolumento criado
pela Resolução n9 371-69, que repre-
senta a exata retribuição do que os
CREP tem de participação na siste-
mática da revista, e da qual o Con-
selho de São Paulo não abre mão. A
seguir o Senhor Presidente dá conhe-
cimento aos presentes do teor do pa-
recer do Dr. Consultor Jurídico do
MTPS, exarado no processo adminis-
trativo contendo a inicial da deman-
da, tendo o Plenário entendido que,
à vista do pronunciamento adminis-
trativo favorável, deveria o documen-
to, por cópia, ser juntado ao Proces-
so judicial. Prosseguiu o Senhor Pre-
sidente fazendo ampla exposição da
situação financeira da revista "Tri-
buna do Economista", com apuração

pedido d! avistas» formulado pelo Con-
selheiro :7ernando da Cruz Lopes. As-
suntos G ras Por proposição do Se-
nhor Pr( sidente o Plenário aprova a
consigna, ião em Ata de um voto de pe-
2ar pelo alecimento do radialista Carlos
Campam a, espôso da Diretora de Ad-
ministra:, 16 do CFEP. Encerramento a-
Nada m, is havendo a tratar, o Senhor
Presalenti agradece a presença dos Se-
nhores Conselheiros e, às vinte e uma
horas, de por encerrados os trabalhos,
dos quaii eu, Olinda Maria Campanella,
Secretarie ead hoca, lavrei a presente
Ata que, lida e achada conforme, vai as-
sinada p•ir mim e pelo Senhor Presi-
dente,

&da c is Sessões, 19 de ageisto de
19.1. —, Mário Sinibaldi Maia, Presi-
dente. — Olmda Maria Campanella, Se-
cretária.

Extrato ia Ata da 2269 Sessão Ordi-
naria to Conselho Federal de Eco-
710MiSt LS Profissionais.
Aos nave dias do mês de setem-

bro de mil novecentos e setenta e
um, na :ala de reuniões do CFEP, sito
à Avenii a Rio Branco, duzentos e se-
tenta e sete, décimo sétimo andar,
conjunto ma setecentos e três, reali-
zou-se t Micentésima vigésima sexta
sessão o alinária do Conselho Federal
de Econ :mistas Profissionais, sob a
presiden 'ia cio Conselheiro Mário Si-
nibaldi :laia e a presença dos Conse-
lheiros 1 meando da Cruz Lopes, José
Rômulo Pifano, Eloy Teixeira Aze-
redo e Pedro Berwanger. Abertura
dos Tra alhos — As dezoito horas o
Senhor Presidente declara aberta a
sessão, t indo em vista o número re-
gimental de Conselheiros presentes e
justifica a ausência do Conselheiro
Joaquim Soter. Ata — Lida e dis-
cutida, aprovada a Ata da sessão
anterior Expediente — Comunicação
feita pe ,a Presidência referente ao
program promocional desenvolvido na
Semana do Economista pelos Conse-
lhos da 59 e 69 Regiões. Presença do
Professo] Leonel de Andrade Velloso,
abordam o assunto relacionado com a

Reur ião Naciontal de Escolas e
Faculda,c es de Economia, sob o pa-
trocínio do CFEP, com vistas à re-
forma d( Ensino de Economia. Reno-
vação d< Terço do CFEP — Aprova-
vadas a Instruções Eleitorais que
acompar iiam o Edital de convocação
dos Rep •esentantes dos Sindicatos e
Associaçi es Profissionais de Economis-
tas, pari a renovação do 29 têrço de
Membro efetivos e suplentes do Con-
selho Fe lerei, a se realizar em 10 de
dezembro de 1971, às dezesseis ho-
ras em primeira convocação, ou às
dezoito m segunda e última convo-
cação, e marcado o prazo para a en-
trega dc precesso eleitoral e das cre-
denciais até 10 de novembro de 1971.
— Comi, nicação do Conselheiro Pedro
Berwang ir, ao Plenário, de que, face à
impossib lidade de indicação de um
Represer tante dos Organismos de con-
trôle do exercício profissional, a Pre-
sidênci a do Conselho Federal de Con-
tabilidad decidira por solicitar au-
diência ,o Sr. Ministro do Trabalho
e Previc ncia Social, levando propo-
sição no sentido da convocação de re-
presenta ites de todos os Conselhos
de Fiem ização Profissional para in-
tegrarem o Grupo de Trabalho mi-
nisterial,, instituído para estudar a re-
formulaç io das leis das profissões • li-
berais. O Plenário toma ciência
dos têm, os da Portaria n9 3.276, de
26 de aa ôsto de 1971, do Exmo. Se-
nhor Mi' listro do Trabalho e Previ-
dência 5 pelai, e decide pelo encami-
nhamento da matéria ao conhecimento
dos CRE?. — Ordem do Dia, — Con-
cessão dt licença ao Conselaelro Ibe-
rê Gilso, pelo prazo de 90 dias, e con-
vocação do Conselheiro Victório Car-
los de Varchi a Aprovadas — Refor-
mulação dos têrmos da Portaria nú-
mero 1-11, com a designação dos se-
guintes .::onselheiros:	 José Rôrrtulo

Pif ano, pnisidente, Eloy Teixeira Aze-
redo e Fernando da Cruz Lopes, mem-
bros integrantes. Aprovada. — Con-
testação do Creaa, apresentada em
Juízo, refutando, por improcedente e
intempestiva, as alegações do CREP-
19 Região, na Ação Ordinária inter-
posta para obtenção de nulidade das
Resoluções n9s 371-69 e 400-70. Apro-
vada, e autorizada medida adminis-
trativa no sentido de conceder ao Con-
selho da 1 9 Região o prazo de 48
horas para devolução do Processo
CFEP 454-70, originário em impug-
nação análoga, feita pelo Economista
Armando Gazzoni Tavares, considera-
da improcedente pelo MTPS, e reme-
tida àquele Regional em 9 de outu-
bro de 1970, para adoção de medi-
das disciplinares, com vistas ao Có-
digo de Etica Profissional. Processo
CFEP 536-71, originado no Processo
MTPS 307.5e3-71 constituido de cópia
do Projeto de Lei n9 2.367-70. Apro-
vado o parecer do Relator que consi-
derou a matéria superada pelo ante-
projeto elaborado pelo CFEP. Proces-
so CEEP 538-71, originado em expe-
diente do CREP — 19 Região comu-
nicando a renc,vação do 1 9 t:;rço e a
eleição do Presidente e do Vice-Pre-
sidente daquele Regional para o exer-
cício 1971-1972. Aprovada. Processo
CFEP 579-71 versando matéria sôbre a
inclusão do Econom ista no elenco das
profissôes amparadas pelo Artigo 298,
alínea V do Código de Processo Civil.
Aprovado o encaminhamento à audi-
ência do Dr. Consultor Jurídico. Pro-
cesso CFEP 556-71, originado em Re-
solução do CREP — 10 9 Região apro-
vando normas regulamentadoras para
a formação de processos de infrações
e aplicação de penalidades. Homolo-
gada. Processo CFEP 567-71, originado
em Resolução do CREP — 6 9 Região
aprovando o Regulamento das Dele-
gacias. Homologado, com vistas às re-
comendações consubstanciadas no pa-
recer da Consultoria Jurídica do....
CFEP. Processo CFEP 574-71, origi-
nado em consulta do Sindicato dos
Economistas de São Paulo. Aprova-
do o encaminhamento da matéria ao
CREP 29 Região com pedido de
esclarecimentos. CFEP 578-71 — ori-
einado em expediente do CREP — 69
Região versando matéria relacionada
com o parcelamento de débitos de
Economistas. Aprovado o parecer do
Relator que propõe fique o assunto
dependente de solução de matérias se-
melhante em tramitação no CFEP.
— Assuntos Gerais — Aprovado voto
de louvor aos Conselhos Regionais da
49, 59 e 69 Regiões pelos programas
promocioneis desenvolvidos na Sema-
na do Economista. Autorização para
aquisição de uni aparelho Telefônico
para o CEEP. Aprovada. Encerra-
mento — Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente agradece a
presença dos Senhores Conselheiros
e, às vinte e uma horas, e trinta mi-
nutos, dá por encerrados os trabalhos,
dos quais eu, Olinda Maria Campa-
nel1-, Secretária ad hoc, lavrei a pre-
sente Ata que, lida e achada confor-
me, vai assinada por mim e pelo Se-
nhor Presidente. Sala das Sessões, 9
de setembro-de 1971. — Mário Sini-
baldi Mak, Presidente. — 0/inda Ma-
ria Campanella, Secretária.

Extrato da Ata da 227( essão Ordi-
nária do Conselho Federal de Eco-
nomistas Profissionais, realizada em
14 de outubro de 1971.

Aos quatorze dias do mês de outu-
bro de mil novecentos e setenta e um,
na sala de reuniões do CFEP, sito à
Avenida Rio Branco, duzentos e se-
tenta e sete, conjunto mil setecentos
e três nesta cidade, realizou-se a du-
centésima vigésima sétima sessão or-
dinária da Conselho Federal de Eco-
nomistas Profissionais, sob a presidên-
cia do Conselheiro Nr4rio Sinibaldi
Mala e a presença dos Conselheiros
Affonso Armando de Lima Vitule,
José Rômulo Pifano, Eloy Teixeira
Azeredo, Pedro Berwanger, Joaquim

Soter, Carlos Viacava, José Roberto
Faria Lima, Fernando da Cruz Lopes,
Floriano Cavalcanti da Silva Martins
e mais a do Economista Reginaldo
Uelze, Presidente do Sindicato da Or-
dem dos Economistas de São Paulo,
do Economista Janel Zantut, Presi-
dente do Conselho Regional da Se-
gunda e do Cohsultor Jurídico do
CFEP, Dr. José Calheiros Bonfim.
Abertura dos trabalhos — As dezoito
horas o Senhor Presidente declara
aberta a sessão, tendo em vista o nú-
mero regimental de Conselheiros pre-
sentes, e saúda os Conselheiros José
Roberto Faria Lima e Carlos Viaca-
va, apresentado-lhes o termo de pos-
se que é, a seguir, assinado. Ata —
Lida e discutida, é aprovada a Ata
da sessão anterior. — Ordem do Dia
— Proc. CFEP — 602-71 constituído
de Anteprojeto de Lei Orgânica das
Profissões Liberais, oriundo do MTPS.

providdncia de encaminhamento da
matéria aos CREP para se manifestar
a respeito. Instituída Comissão com-
posta dos Conselheiros Pedro Ber-
wanger, Joaquim. Soter e Fernando
da Cruz Lopes, que se encarregará
de condensar as sugestões oferecidas
pelos Regionais, equacionando a me-
lhor forma de preparação de substi-
tutivos. — Proc. CIPEP — 579-71 ver-
sando matéria sôbre a inclusão do
Economista no elenco das profissões
amparadas pelo Art. 298, alínea V,
do Código de Processo Civil. Apro-
vada a proposição do Conselheiro Fa-
ria Lima no sentido de levar a rei-
vindicação ao Dr. Hely Lopes Mei-
reles. Proc. CFEP — 598-71, cons-
tituído de expediente do ORES' — 69
Região propond'o a recomposição do
Plenário daquele Regional face à re-
núncia de vários Conselheiros. Apro-
vado, conforme indicação, em cará-
ter provisório. Designação do Conse-
lheiro Fernando da Cruz Lopes como
Representante do CFEP, e Alcides
Moraes Mendes, como seu assessor,
para verificar "in loco" a situação do
Conselho do Paraná, promovendo as
medidas indicadas para conseguir o
pleno e satisfatório funcionamento
do órgão. Aprovado, e transferiria à
Presidência do CFEP a competência
de fixar a verba correspondente às
diárias e passagens. — Proc. CFEP
— 594-71 — Emenda ao anteprojeto
de reformulação da Lei n9 1.411-51,
apresentada pelo CREP — 2 Região
e remetida ao Exmo. Sr. Ministro da
Fazenda, como sugestão, para sua in-
corporacão ao trabalho elaborado pe-
lo CFEP. Arquivado. — Proc. CFEP
— 595-71 constituído de expediente
do CREP — 99 Região alertando
quanto à "análise econômica" a til-
buída ao engenheiro-agrônomo. Apro-
vado o encaminhamento da matéria
ao Sr. Presidente do CFEA, pedindo
sua colaboração no sentido de har-
monia das classes, com vistas a que
tais análises sejam realizadas priva-
tivamente por Economistas s eeistra-
dos nos CREP. — Proc. CFEP —
600-71 constituído de expediente do
CREP — 39 Região, comunicando a
renovação do têrço, realizada em 26
de dezembro de 1970, e eleição cio
Presidente e do Vice-Presidente para
o exercício de 1971. Aprovado, com
referênc i a especial ao esclarecimento
prestado pelo Relator. — OFEP —
589-71 constituído de cópias do 'Pro-
jeto para a criação da CDI da Gua-
nabara", e da "Palestra profèrida pe-
lo Prof. Teófilo T. A. Santos" Aten-
dido pedido de vistas formulado pelo
Conselheiro Affonso Armando de Li-
ma Vitule. — Ação judicial interpos-
ta pelo CREP — 29 Região oarà ob-
ter a nulidade das Resoluções n 9s 371-
1969 e 400-70. Feita uma ránida ex-
planação a respeito da instrução e
tramitação do processo, o Dr. José
Calheiros Bonfim, Consultor Jur icli-
co, esclarece que fôra expedida or-
dem judicial ao Banco do Reasil So-
ciedaCe (Anônima — Agência Saúde

do custo, -demonstrando que os encar-
gos financeiros estão sendo atendidos
precariamente e, certamente, ficarão
sujeitos a embargos, com prejuízo de
tôda a tiragem de números futuros,
em viitude da retenção, no Banco do
Brasil — Agência Saúde —, da im-
pot' • c 'a correspondente à contribui-

o • "5 economistas inscritos no
Cons aia uanabara, que vêm re-
ceb em o reeularmente a TE. O Con-
selheiro Pedro Berwanger pede per-
missão para ler proposição aprovada
no II Simpósio dos CREP — comis-
são III —, inclusive pelos represen-
tantes da 19 Região e pelo Presiden-
te do Sindicato dos Economistas da
Guanabara, "de consignação ife um
voto de louvor ao CFEP pelo lança-
mento da TE e manifestação pela ne-
cessidade de continuidade da revista".
O Conselheiro Affonso Armando de
Lima Vitule aborda o problema sob o
aspecto relativo ao bloqueio da re-
ceita oriunda do Regional da Guaa
nabara e sua conseqüência que viria
prejudicar a circulação da revista. O
Dr. Jamil Zantut, Presidente do
CREP — 29 Região considera a in-
terrupção ou cessação da publicação
da TE um problema delicadíssimo o
argumenta sôbre a necessidade de ca-
racterizar danos quanto ao congela-
mento da receita, tendo em vista o
comprometimento, pelos Regionais, da
quota que lhes é reservada até mes-
mo para aquisição de sede própria.
O Plenário aprova proposição do Con-
selhe i ro Joaquim Soter de encami-
nhamento aos demais Regionais de
cópia da manifestação do ORE? —
29 Região, que segundo seu Presiden-
te, será feita em Juízo, através de
petição. — Proc. CFEP — 599-71 '—
Prestação de Contas do CREP — 39
Região, exercício 1970. — Aprovada.
— Proc. CFEP — 593-71 — 2 9 Rea-
justamento Orçamentário do CREP
— 2 9 Região, exercício  de 1971. Apro-
vado. — Proc. Cria? — 588-71 —
Documentos apresentados pelo CREP
— 49 Região para atender diligência
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do Tribunal de Contas da União no
processo de prestação de contas do
exercícios de 1970. Aprovado o enca-
minhamento ao TCU. — Proc. CFEP
— 596-71 — versando matéria oriun-
da do CREP — 59 Rbgião relativa à
aplicação da renda resultante cia Res.
n9 371-60 em titulos de investimentos.
Autorizada. --- Proc.' CFEP — 565-71
— de dispensa de multas. Aprovada
a concessão de redução de 90% do va-
lor das multas referentes a exercícios
anteriores aos economistas que atua-
lizarem sua situação nos Regionais
até 31 de março de 1972. — Paco.
CFEP — 601-71 — Orçamento número
1.048 (PB) do Serviço Gráfico da
Fundação IBGE, para a execuçao cio
n9 3 ano 3 da revista "Tribuna do
Economista". Aprovado para urna ti-
ragem de 11.000 exemplares. — III
Simpósio dos CREP — Aprovada a
sua realização, em abril de 1972, Be-
lo Horizonte, MG, sede do CREP —
109 Região, com inclusão no ternário
de dois assuntos considerados de in-
terêsse nacional o atualissimo: "exa-
me dos processos de desenvolvimento
econômico brasileiro" e "da necessi-
dade de uma reunião nacional de. Fa-
culdades de Economia". — Assuntos
Gerais — Designação do Conselheiro
Joaquim Soter. Representante do
CFEP na reunião Convocada pela
IGF do MTPS, dia 22-10-71. — En-
cerramento — Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente dirige um
agradecimenao especial aos Economis-
tas Reginald Uelze, Presidente do Sin-
dicato e da Ordem dos Economistas
de São Paulo, e Jamil Zantut, Presi-
dente do Conselho da 2 9. Região, que
com suas presenças abrilhantaram a
sessão, e, às 21 horas e trinta minu-
tos, dá por encerrados os trabalhos,
dos quais eu, Olinda Maria Campa-
nella, secretária ""ad hoc", lavrei a
presente Ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada por mim e pelo
Senhor Presidente. — Sala das Ses-
sões, 14 de outubro de 1971. — Má-
rio Sinibaldi Maia, Presidente. —
Olinda Maria Campanella, Secretária.

sua situação, serão tomadas as se-.
guintes medidas:

1) • Aplicação automática e ime-
diata de suspensão do exercida pro-
fissional até _a necessária quitação:

2) Remessa das relações explicita-.
das no artigo 69 desta Resolução Nor-
mativa aos respectivos sindicatos ou
entidades sindicais de grau superan
interessados, com cópias para as De-
legacias Regionais do Trabalho coda
tentes em cada região.	 •

Art. 99 • A aplicação automática
de suspensão do exercício profissional,
determinará ainda:

a) publicação do ato
Oficial da União;	

tio Mário

a) notificação ao profissional fai-
toso;

c) notificaeão às empresas, às quais
vinha o. profissional prestando servi-
ços, da nuljuade contratual a partir
da data da sue rensão e necessidade de
substituição de responsável técnico,
quando fia o caso;

c/) comunicação às autoridades fa-
zenclárias e previdenciarias para, can-
celamento do_ registro de autónomo,
se houver;

e) fiscalização das atividades profis-
sionais do faltaSo e instauraçãc de
processo de exercício ilegal da piofiss
são para o que permanecer em ativi-
dade.

Art. 10. O interessado para , oter
sua reintegração profissional há de
requerê-la ao Presidente do Conselho
Regional de Química, ataadendo a tô-
das as exigências legais para o pleno
restabelecimento de suas prerrogati-
vas.

Art. 11. O Presidente do Conselho
Regional de Química cumaridas as
exigências, declarará nos autos do pro-
cesso a reintegração do eecaierente, de-
terminando o arquivamento de pro-
cesso.

Art. 12. Os casos omissos serão
resolvidos pelo Conselho Federal de
Química.

Art. 13. A presente Resolução Nor-
mativa revoga as disposições em con-
trário e entrará em vigor a 1 9 Ca ja-
neiro de 1972.

Rio de Janeiro, 10 da novembro de
1971. — Peter Ltiwen'oerg, Prendeu-
te. — Paulo Ribeiro, Secretária.

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 29
Em 11 denovembro de 1971

O Conselho Federal de Química, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "f", doart. 8', da Lei n° 2.800,
de 186-56,

Considerando que de acôrdo com cs
artigos 1° e 15, da Lei 2.800, de 38
de jMnho de 1956, incumbe aos Con-
selhos Federal e Regionais de Química
a fiscalização e a imposição de pena-
lidades referentes ao exercício da pro-
fissão de químico;

Considerando que a letra "c", do
art. 13, e a letra "d", do art. 8°, da
Lei n° 2.800, de 18 de junho de 1956,
especificam, respectivamente, as atri-
buições dos Conselhos Regionais e Fe-
deral de Química no que se relera à
Fiscalização e aplicação de penalida-
das sôbre a profissão de químico;

Considerando que de acôrdo com o
art. 343 da CLT, dentre as atribui-
ções da fiscalização estão as de reali-
zar investigações in loco, bem como o
exame dos arquivos, livros de escritu-
ração, contratos e outros documentos
de uso de firmas ou emprêsas indus-
triais ou comerciais;

Considerando, também, que convém
atualizar a Resolução Normativa n° 9,
de 26 de novembro de 1958, adoi,anda
normas recomendadas pela experiên-
cia dos Serviços de Fiscalização dos
Conselhos Regionais, resolve:

CAPÍTULO I

Da Fiscalização
Art. 1° A fim de atender as dates-

/inflações contidas na Lei n° 2.800, de
18-6-56 e para cumprir seus progra-
mas de fiscalização junto a profissio-
nais e firmas, cada Conselho Regional
de Química organizará e manterá um
Corpo Permanente de Agentes Fiscais,

CONSELHO FEDERAL
DE CRHMICA

RESOLUÇÃO _NORMATIVA N9 28
Em 10 de novembro de 1971

O Conselho Federal de Quirnica no
uso das atribuições que lie confere
a letra "f" do artigo 89 da Lei nú-
mero 2.800, de 18 de junho de 1956, e

Considerando a necessidade de re-
gulamentar a aplicação pelos Conse-
lhos Regionais de Química da pena-
lidade consignada no artigo" 599 da
Consolidação das Leis do Trabalha,
sôbre a suspensão do exercício profis-
sional dos profissionais da química
que se encontrarem em débito rela-
tivamente à contribuição sindical;

Considerando a orientação contida
na Portaria Ministeral número 3.312
de 24-9-71;

Considerando que a fiscalização da
contribuição sindical é um eficaz ele-
mento auxiliar na fiscalização da pro-
fissão;

Considerando o conceito sindical de
profissão liberal, e a posição ímpar
dos Conselhos Regionais de Química
no que se refere à fiscalização de
atividades profissionais autônomos, e
a corerta opção facultada no artigo
585 e seu Parágrafo 'Único, da Con-
solidação das Leis do Trabalho; re-
solve:

Art. P. O pagamesto das anuida-
des devidas aos Conselhos Regionais
de Química por profissionais liberais,
fica condicionado à comprovação de
quitação da contribuição sindicai.

Parágrafo 'único. A prova a ser
feita será a do recolhimento da con-
tribuição sindical relativa ar mesmo
exercício da anuidade

Art. 29 . A comprovação a que se
refere o artigo anterior deve ser feita
pela entrega ou remessa ao Conselho
Regional de Química da 2 9' via da

gaia quitada da contribuição sindical
no ato do pagamento da anuidade.

§ 19 . O Conselho Regional de Qui-
mica, após a anotação devida na fa-
cha do profissional, deverá remeter,
até o fim do exercício, ao sindicato
ou entidade sindical de grau superior
em favor de quem foi leito o' reco-
lhimento, essa 29 via de contribuição

§ 29 . A anotação em ficha devera
conter:

a) nome do sindicato ou da en-
tidade sindical de grau superior, em
tavor de quem foi feito o recolhi-
mento;

b) data do recolhimento;
e) data de apresentaeão no Con-

selho Regional de Quimica.
Art. 39 . Para realizarem as anota-

çoes referidas no § 2 9 do artigo an-
terior, os Conselhos Regionais de Quí-
mica manterão um caalastro com ti-
enas individuais dos profissionais re-
gistrados, que contenham os respec-
tivos números de registo nas topai-
ações fazendárias e providenciarias e
que permitam eralizar a anotação e
o contrôle da comprovação de quita-
ção da contribição sindical.

Paragrafd Único. Os Conselhos Re-
gionais de Química, em qualquer épo-
ca, mediante exibição de prova de
quitação, farão a respectiva anotação
na ficha individual do profissional
interessado.

Art. 49 . Estão isentos de apresen-
tarem comprovação a que se refere o
artigo 19 desta Resolução Normativa,
os profissionais da immica que são
aniaamente funcionários aúolicos
estejam sob contrato de trabalho, com
entidade de direito iaúblico.

Art.. 59 . A isenção referida no ar-
tigo anterior só é efetiva após a en-
trega de declaração ao Conselho Re-
gional da Química, firmada uelo pro-
fissional interessado, na qual o mes-
mo declare exercer a profissão anis
camente sob vinculo de subordinação
a entidade de direito público e com
o compromissó de comunicar pronta-
mente ao Conselho Regional de Quí-
mica\ qualquer modificação de sua si-
tuação profissional.

Parágrafo Único. Feita esta de-
claração, o profissional siará deso-
brigado de repeti-la nos subsequen-
tes pagamentos de anuidades.

Art. 69 . No encerramento de cada
exercício a 31 de dezembro, os Con-
selhos Regionais de Química relacio-
narão por categorias e por zonas se-
gundo as bases territoriais dos sin-
dicatos de sua região, os prafissionais
liberais que deixaram de comprovar
a quitação da contribuição sindical,
ficando em débito com a anuidade
devida ao Conselho Regional de Quí-
mica.

Art. 79 . Para fins desta. Resolução
Normativa, os critérios para validade
da prova de quitação da contribuição
sindical são:

a) apresentação da 29 via da guia
de recolhimento da contribuição sin-
dical;

b) recolhimento em favor do Sin-
dicato representativo da profissão do
contribuinte, conforme o quadro re-
ferido no artigo 577 da CLT;

c) na inexistência de sindicato re-
presentativo da profissão na locali-
dade, o recolhimento será facultativa,-
manta, em favor da entidade sindical
de grau superior • ou sindicato repre-
sentativo da profissão, cuja base ter-
ritorial seja, a mais próxima da lo-
calidade.

Art. 89 . Os profissionais liberais
em débito com a contribuição sindical
e com a anuidade aos Conselhos Re-
gionais de Química, relacionados se-
gundo o artigo 69 desta Resolução
Normativo, serão imeiatamente inti-
mados pelos Conselhos Regionais para
que, no prazo de 6,0 dias, regalarizens
sua situação. •

§ 19 . Findo o prazo e tendo o pro-
fissional regularizado sua situação, o
processo será arquivado.

§ 29 . Ao final do prazo de 60 dias,
não tendo o paofissional aeaselastizado

subordinado ao Chefe do Serviço de
Fiscalização, o qual será designado
pelo Presidente do Conselho Regional
de Química.

§ 1° Os presidentes dos Conselhos
Regionais poderão, investir, em cara-
ter transitório, das funções de Agente
Fiscal:

a) membros dos Conselhos Regio-
nais;

I)) delegados ,ou representantes aos
Conselhos Regionais;

c) agentes indicados por tais dele-
gados ou pelo Chefe da Fiscalização
do Conselho Regional;

d) • profissionais especializados.
§ 2° Os Agentes Fiscais deverão pos-

suir Cartão de Identificação Funcio-
nal, assinado pelo Presidente do Con-
selho Regional, com prazo de validade
assinalado.

CAPITULO rt

Do Procedimento Fiscal
Art. 2° Para exercer as atribuições

do seu cargo, o Agente Fiscal deverá
exibir praviamente seu Cartão de
Identificação Funcional.

Art. 3° No exercício 'de suas ativi-
dades, os Agentes Fiscais lavrarão:

a) Relatório de Vistoria: quando se
tratar de inspeções realizadas em fir-
mas, associações, entidades, e outras.

b) Têrmo de Declaração: quando se
tratar dos profissionais entrevistados.

Parágrafo único. Os Têrmos de De-
claração e os Relatórios de Vistoria
serão lavrados em 2 vias, obedecendo
a modelos aprovados pelo CFQ, data-
dos e autenticados respectivamente
pelo profissional ou pelo representan-
te da firma, associação ou entidade
e, também, pelo Agente Fiscal, sendo:

a) a la via encaminhada ao Chefe
do Serviço de Fiscalização do Conse-
lho Regional;

b) a 2' via entregue, respectivamen-
te, ao profissional ou ao representante
da firma, associação ou entidade.

Art. 4° O Chefe da Fiscalização,
examinando o Relatório de Vistoria ou
o Têrmo de Declaração a êle enca-
minhado, enviara, quando couber, Re-
presentação ao Presidente do Conse-
lho Regional p_asra os devidos fins.

§ 1° Um Rettório de Vistoria ou
Têrmo de Declaração poderá dar ori-
gem a mais de uma Representação;

§ 2' São consideradas peças inte-
grantes da Representação:

a) Relatório de Vistoria;
b) Têrmo de Declaração;
c) Denúncia por escrito, formulada

por membros do Conselho Federal ou
Regional de Química, por associação
de classe legalmente registrada no
Conselho Regional de Química ou por
terceiros, com firma reconhecida.

Art. 5° No caso de infração eviden-
te dos dispositivus legais o Presidente
do Conselho Regional de Química OU
eett substituto, acolherá a Represen-
tação determinando a lavratura da
Intimação, que será encaminhada ao
infrator através de:
al protocolo ou via postal, median-

te registro com aviso de recebimento
(AR).

b) edital publicado em jornal ofi-
cial ou outro de grande circulação na
região, e' afixado na sede do Conselho
Regional de Química, quando o infra-
tor astiver em local incerto, não sa-
bido. ou comprovadamente inacessís
vel.

CAPÍTULO III
Do Processo para Imposição

de Penalidades
Art. 6° O processo para imposição

de penalidades considerar-se-á ini-
ciado, para fins de contagem de pra-
zos, na data do recebimento da In-
timação pelo interessado ou seu re-
presentante.

Art. 7° Recebida a Intimação, o in-
diciado deverá regularizar, sua situa-
ção, perante o Conselho Regional de
Química no prazo de 15 dias, ou apre-
sentar defesa escrita, no mesmo pra-
zo,
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CAPÍTULO IV

Po Julgamento em Primeira
Instância

t. 11. Atendidas tôdas as dili-
gencias que foram determinadas. o
Preidente do Conselho Regional de
Qui nica distribuirá o proceeso a um
dos Conselheiros em exercício, que o
reis terá por escrito em sessão ple-
na; a.

rt. 12. Efetuado o julaamento,
será, o resaltado redigido sob forma
de acorda() assinado pelo Presieente
e pelo Conselheiro que o houver
ei borado.

1rt. 13. Se houver imposição de
rri ilta o infrator será nein icado
p. los Meios do art. 5° para que efetue
o pagamento dentro do prazo de 15
d as, sob pena de cobrança judicial.

Parágrafo único. Se no peazo de
10 dias estabelecido neste Aceso, o
lefrator regularizar sua situaeao o
Conselho Regional de Química po-
erá releNar a multa aplicada.
Art. 14. Da decisSo de orimei-a

nstáncia não cabe pedido de reconsi-
ieração.	 ¡Art. 350 da C.L.T., por iirma, asso-

CAPÍTULO V cirção, entidade ou outras abrangidas
pelo Art. 27 da Lei n° 2.800, de 18 de
junho de 1956, o mesmo será intimado
segundo o art. 5° da presente Reso-
lução Normativa, independente de
nova vistoria.

Art. 25. A presente Resolução
Normativa, entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário 0 ficial
da União, regulará o exercício da

Dos Recursos
Art. 15. Da decistio de primeira

Instancia caberá recurso voluntí rio,
com efeito suspensivo, para o Con-
selho Federal de Química, a ser inter-
posto no prazo de 15 dias da ciência
da mesma.

e 1° Esgotado o prazo para re-
curso voluntário pelo intereesado, a fiscalizaçao e o andamento dos pro-
decisão da primeira instância ter- cessas pertinentes à aplicação de
nar-se-á definitiva.

e 2° O recurso será encaminhado
ao Conselho Federal de Química por
Intermédio do Conselho Regional.

CAPITULO VI

Do Julgamento em Segunda
Instância

Art. /6. O julgamento no Con-
telho Federal de Química far-se-á de
acôrdo com as normas do respectivo
Regimento Interno.

Parágrafo único. Da decisão do
Conselho Federal de Química nao
cabe pedido de reconsideração.

Art. 17. O processo, depois de
julgado, será devolvido ao Conselho
Regional de Química de origem,
para çiência ao interessado da deci-
são de seguindo instancia, prieceen-
do-se consonto o estabelecido nos cesso de provisionamento de Oficial

dartigos 12 e 13 desta Resoluçao. 	 e Farmácia — Quadro. IV — acor-
da aste egragio Conselho Federal de

CAPITULO va Faio/lacra, unanimemente, em ratifi-
car o provisionamento nos tôrmos do
artigo 33 da Lei n9 3.820, de 11 de
novembro de 1960: a) Conselho Regio-
nal de Farmácia do Estado da Pa-
raíba aCRF-15) — Aleidee Leite: de

Da Execução
Art. 18. A decisão definitiva sen-

do favorável ao interessado, o Con-
selho Regional de Qiiimica comum-

car-lhe-á por oficio, eximindo-o de
quaisquer gravame.

Art. 19. Transitada em julgado a
decisão condenatória, quer pela não
interposição de recurso em tempo
hábil, quer pelo não provimento do
recurso, interposto e esgotado a prazo
a que se refere o artigo 13, sem que
haja sido paga a multa, sei t a divi-
da inscrita em livro especial, para
-este fim instituído, .nos tarmes do
Decreto-lei. n° 9e0, de 17 de dezembro
de 1933, dele etre indo-se certifia o
para inetruir a aço jud:ciol de co-
brança, de acôrdo com o art. 16 da
Lei n° 2.8/10, de '8 de junho de 1956.

Paréorsdo único. O Procurador do
Conselho Regional de Quim.ca expe-
dirá um avio de cobrança amisável
concedendo prazo de 15 dias para o
interessado efetuar o pagamento t fin-
do o qual, a multa imposta sera co-
brada judicialmente.

Art. 20. Efetuado o pagamento,
amigável ou judicialmente, e cumpri-
das tóda.s as exigências da intimação,
lar-se-a. anotação à margem oa ins-
crição da multa no livro especial se
for o caso, arquivando-se o processo.

Art. 21. Transitada em julgado a
decisae condensai:iria e penestindo a
irregularidade que a motivou, será
instaurado nôvo processo, mediante o
envio ao interessado de nova intima-
ção, na forma do artigo 5° sendo
facultada a dispensa de nova vistoria,
a' critério do Presidente do Conselho
do Conselho Racional de Química.

CAPÍTULO VIII

Disposições Gerais
Art. 22. Os Presidentes dos Con-

selhos Regionais de Química denun-
cierão às autoridades competentes
qualquer infraçea aos ardam 331, 336,
337 e 340 da Consolidação das Leis do
Trabalho aprovada pelo Decreto-lei
n° 5.452, de 1° de maio de 1943, bem
como aos dispositivos da Lei número
2.800, de 18 de junho de 1956.

Art. 23. Todos os prazos previstos
nesta Resolução Normativa são con-
tínuos e peremptórios, devendo ser
contados a partir da data do recebi-
mento das respectivas notificações ou
Intimações pelo infrator.

Art. 24. Quando um profissional
da química comunicar ao Conselho
Regional de Química ter deixado a
responsabilidade técnica, prevista no

penalidades, em razoo de infrações
de normas constantes da-Lei n° 2.800,
de 18 de junho de 1956, e da Seção
XIII, do Capitulo I, da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovtia pelo
Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio
de 1943, sendo revogadas todas as
disposições em contrário, em especial
a Resolução Normativa n° 9, de 26 de
novembro de 1958, do Conselho Fe-
deral de Quirncia.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de
1971. — Peter Lbwenberg, Presidente.
— Paulo Ribeiro, Secretário,

-
CONSELHO

FEDERAL DE FARMÁCIA
ACÓRDÃO N9 451.

Visto, relatado e discutido êste pró-

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

l a Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA 1° REGIÃO

N° 43-71
A Junta Interventora no Conselao

Regional de Técnicos de administra-
ção da 1° Região (Distrito Federal,
Estados de Goiás, Acre e Território
de Rondônia), designada pela Porta-
ria número 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Tra-
balho e Previdência Social, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei n° 4.769, de 9 de de-
tembro de 1966, regulamentaria pelo
Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Art. 10 Atribuir número de regis-
tro no CRTA da 1' Região, nos tê-
moa dodo artigo 3°, letra "c", da fel
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
aos seguintes profissionais:	 •

1. Arnaldo Corrêa Rabello —
CRTA 10 Região N° 238;

2. José Adirson de Vasconceilos —
CRTA 10 Região N° 239.

Art. 2° Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 1971.
— Fenelon Morei-a, Preetricnte —
Francisco de Paula Pessoa, Membro
— Eduardo Gurgel do Amara/ Va-
lente, Membro.
RESOLUÇÃO JI-CRTA REGIÃO

N° 44-71
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1° Região (Distrito Federal,
Estados de Goiás, Acre e Território
de Rondônia), designada pela Porta-
ria número 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Tra-
balho e Previdência Social, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei n° 4.769, de O de de-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Art. 1° Mandar arquivar, por não
encontrar amparo legal es preten-
sões, os processos números 106-70, de
Joel Alves de Salles, e 107-70, de
Arivaldo Leon1.3 Bastos.

Art. 2b Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 22 de novembro de 1971.
— Fenelon Moreira, Presidente —
Francisco de Paula Pessoa, Membro
— Eduardo Gurgel do Amaral Va-
lente, Membro.

RESOLUÇÃO JI-CRTA 1' REGIÃO
N° 45-71

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da la Região (Distrito Federal,
Estados de Goiás, Acre e Território
de Rondônia), designada pela Porta-
ria número 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Tra-
balho e Previdência Social, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das peia Lei n° 4.769, de 9 de de-
teinbro de 1965, regulamentada peio

Decreto n° 61.934, de 22 de dezernaro
de 1967, resolve:

Art. 1° Atribuir número de regis-
tro no CRTA da 1° Região, nos Vai.-
mos do arte,,,o 3°, letra 'c", da fel
n° 4.709, de 9 de setembro de 1965 a.

1. Wilson Brasiliense Holanda Ca-
valcante — CRTA 1 Reale° N° 240;

2. João Tareizio Cartaxo Arruda
- CRTA Regi 10 n° 241;

3. Francisco de andrade Gemes —
CRTA 1 , Região N° 242;

4. José Francisco Guriala de Mel-
lo	 CRTA	 Reaisas N" 243

Art. 2° Esta Resolução entearã em
vigor na data de sua publiceeão

Brasília, 26 de novembro de 1971.
- Fenelon Moreira, Pre-sidente —
Francisco de Paula Pessoa, Memaro
— Eduardo Gurge/ do Amara Va-
lente, Membro.

RESOLUÇÃO JI-CRTA 1° REGIÃO
N° 46-71.

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Titenicos de Administra
ção da 1° Região (Distrito Federei,
Estados de Goiás, Acre e Territhrit)
de Rondônia), designada pela Porta-
ria número 3.205, de 22 de junho ae
1971, do Senhor Ministro do 'I ra-
balho e Previdência Social, no uso
das atribuições que lhe sito conferi.*
das pela Lei n° 4.769, de 9 de dea
tembro de 1965, regulamentada neto
Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Art. 1° Conceder registro provisó-
rio, pelo prazo de 2 (dois) anos nos
tarmos do artigo 3°, letra "a", da Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
ao bacharel em Administroção:

1. Petrônio Lacerda Moia
CRTA la Região RP-79.

Art. 2° Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 101.
- Fenelon Moreira, Presidente —
Francisco de Paula Pessoa, Membro
— Eduardo Gurgel do Amaral Va-
lente, Membro.

Recião
RESOLUÇÃO JI — CRTA — 7.•

N.° 91-971

Julgados definitivamente pela Junta
Interventora no Conselho Regional de
Técnicos de Administração da 1.* Re-
gião — GB, RJ e ES '— foram apro-
vados os seguintes processos:

I — Na Reunião do dia 23-11-971.
1. Nos tèrmos da letra "a" do ar-

tigo 3.° da Lei na 4.769-965:
Processos:

N.° 8.876-971 — Carlos Verllsoa
Correia Japiassei.
N.° 8.877-971 — Gaspar do Rego

Monteiro.
N.° a.878-971 — José Theodoro do

Souza Neto.
N.° 8.879-971	 Tomás de Aquino

Chaves de Melo.
N.° 8.880-971 — Luiz Delmar de

Oliveira Santos.
N.° 8.881-971 — Liamar Queiroga

de Carvalho e Souza.
N.° 8.882-971 — Erany Alvas de

Brito Mello.
2. Nos têrmos da letra "c" do aza

tigo 3.° ela Lei n.° 4.769-965:
N.° 2.553-968 — Mário Abrantes da

Silva Pinto.
N.° 8.475-969 — Raphael Moreira

da Fonseca.
II — Ua Reunião do dia 25-11-971
3. Nos têrmos da letra "a" do ar-

tigo 3.° da Lei n.° 4.769-965:
N.° 2.883-971 — Luiz Antônio Pi-

nheiro dos Santos.
N.° 8.884-071 — Márcio José Pinto.
N.° 8.885-971 — João Evangelista

Mendes da Rocha.
N.° 8.886-971 — Lydigia Cabral.
N.° 8.887-971 — Luiz Rimara Du-

tra.
N.° 8.888-971 — Luiz Carlos da

Cunha.
N.° 8.889-971 — Luiz Calheiros

Silva.
N.° 8.800-971 — Gaivina Luis Al-

meida Penódoa

' Art. L' /presentada defesa pelo ia-
tereseado, será a mesma anexada ao
respectivo proeesso.

Parágral a único. A regularização da
rsituaçeo lo interessado, perante o
Conselho Regional de Química, no
prazo da Intiinação, determinará o
arquivainnto do processo pelo Presi-
dente, w referendum do Conselho
Reeionol de Química.

Art. e Decorrido o prazo estipula-
do no a: t. 7° sem que seja apreeen-
toda defesa, será lavrado, peio Chefe
do Ser‘o ;o de Fiscalização, TtirmO de
Revelia, que será anexado ao pro-
cesso.

Art. O. Esgotado o prazo conce-
dido, o Chefe do Serviço de a.izcali-
zação c irá por encerrada a frse de
instruçf o do processo e o encaminha-
rá, em:1 defesa ou com Tarem de
Revela-, ao Presidente do Conselho
Regionel de Química, para que o
mesmo determine as diligências que
se fiz . rem necessárias.

Par:grato , único. Antes de enca-er minhr : o Processo, o Chefe do Ser-
viço (. e Fiscalização deverá, semprit
que p)ssivel, instrui-lo com as infor-
maç& s relativos aos antecedentes
da fi ma ou do profissional acusado
da i:ifração.

Souza, nos Vermos do relatório e do
voto do Conselheiro-Relator, Farm.
1VIoysés Groisman, com a concordan-
cia do Conselheiro-Revisor, Farm.
Durval Marrei Nogueira.

Sala das Sessões, 25 de outubro de
1971. — Moysés Groienian, Relator.
- Durval	 Noçueira. Revisor.
— Antenor Landgraf, Presidente.

CONSELHO
FEDERAL DE 000MTOLOGIA

Retificação
Na Decisão n9 84, publicada no

Diário 0,, a1 (Seção 1 — Parte II),
de 19 de outub:o de 1971, na página
3.201.

Onde se lê: Otávio Alves de Sant'
Anna ... Leia-se: "Octávio Alves de
Sant'Anna"
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4. Nos têrmos da letra "c" do ar-
tigo 3.° da Lei n.° 4.769-965:

N.° 1.177-968 - Eugênio Erny Rurs-
tenau.

N. 2.089-968 - Lêda de Taciano
Walker Naylor.

N.° 2.643-968 --- Paulo Prado Pe-
reira.

N.° 2.733-968 - Vilma Silva Gama.
N.° 2.925-968 - Antônio Fernandes

Sanches.
N.° 3.041-968 - João Miguel.
N.° 3.908-968 - Nilton de Barros.
N.° 4.793-968 - Vicente de Paulo

Passos.
N.° 5.112-968 - Reynaldo Jorge Pe-

reira Rêgo.
N.° 5.283-968 - Ronald de Carva-

lho Filho.
N.° 5.508-968 - José Luiz da Silva.
N.° 5.607-968 - Roberto Lopes Ma-

chado.
N.° 5.686-968 - João Antônio Ri-

beiro Neto.
N.° 5.804-968 - Newton Cordovil

da Silveira.
i 5. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 25 de novem-
bro de 1971. - Emmanuel Calhriros
Sodré, Presidente da Junta Interven-
tora, Port. DRT-GB. n.° 23.970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA - 79 N9 95-71
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 79 Região - GB, RJ e ES, de-
signadas pelas Portarias DRT-GB n9
23, de 11 de maio de 1970 e DRT-GB
n9 1 de 15 de janeiro'cle 1971, no uso
de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 'de dezembro
de 1967: resolve:

Art. 19 Conceder registro no CRTA
da 7 9 Região nos têrmos da letra "a"
do art. 39 da Lei n9 4.769-65:
I - Registro Definitivo
1. CRTA n9 2.451 - Gaspar do Ré-

go Monteiro
2. CRTA n9 2.452 - José Theodoro

de Souza Neto
3. CRTA n9 2.453 - Tomás de

Aquino Chaves de Melo
4. CRTA n9 2.454 - Luiz Delmar de

Oliveira Santos
5. CRTA n9 2.455 - Liamar Quel-

roga de Carvalho e Souza
6. CRTA n9 2.456 - Ernany Alves

de Brito Mello
7. CRTA n 2.457 - Luiz Antonio

Pinheiro dos Santos
8. CRTA n9 2.458 - João Evange

lista Mendes da Rocha
• 9. CRTA 229 2.459 - Lydigia Cabral

10. CRTA n9 2.460 -•-• Luiz Elman
Dutra

11. CRTA n9 2.461 - Luiz Carlos
da Cunha

12. CRTA n9 2.462 - Luiz Calhei-
ros da Silva

II - Registro ProviSório
1. CRTA n9 RP-71 - Carlos Veril-

son Correia Japiassu
2. CRTA n9 RP-72 - Mário Jose

Pinto
3. CRTA n9 RP-73 - Salvins Luiz

Almeida Penêdo
Art. 29 A presente Resolução entra

em vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 25 de novembro

de 1971. - Emmanue/ Ca/heiros So-
dré, Presidente da. Junta Intervento-
na Port. DRT-GB n9 23-970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA-79 NO 96-971
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 79 Região GB, RJ e ES, desig-
nada pelas Portarias DRT-GB n9 23,
de 11 de maio de 1970 e DRT-GB 239 1,
de 15 de janeiro de 1971, no uso de
suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n9 61.934, de 22 de novembro de 1967;

Considerando os têrmos da Resolu-
ção CFTA n9 104, de 9 de novembro
de 1971, que homologou para todos os
efeitos da legislação e normas vigen-
tes, os pedidos de registro para o exer-

cício da profissão de Técnico de Ad-
ministração, resolve:

Art. 19 Atribifir nos têrmos da -ir
tra "c" do art. 39 da Lei n9 4.769-965,
número de registro, no CRIA da 79
Região aos seguintes profissionais:

1. CRTA n9 2.463 - Erwin P.erger
2. CRTA n9 2.484 - Alexandre Au-

gusto Pinho Martins
3. CRTA n9 2.465 -

bello Braga
4. CRTA n9 2.426 - Jovelino Ro-

drigues Machado
5. CRTA n° 2.457 - Salustiano Ce-

cilio Barros GonzOlez
6. CRTA no 2.468 - Antonio Paiva

Melo
7. CRTA n° 2.469 - Ana Luiza Paes

Fonseca
8. CRTA n9 2.470 - Henry 'Edwin

Sloper de Araujo
9. CRTA n9 2.471 - Eduardo Be-

rardinelli
10. CRTA n° 2.472 - Aloysio de

Almeida Pereira
11. CRTA 9 2.473 - Maria de

Lourdes Tamoyo da Silva
12. CRTA n9 2.474 - Arnê de Oli-

veira Valente
13. CRTA n9 2.475 - Geraldo José

da Rosa e Silva
14. CRTA n9 2.476 - Noé Winider
15. CRTP.. n9 2.477 - Thomaz Edi-

son Goulart de Amarante
16. CRTA n9 2.478 - Ofelia Broa

de Moraes
17. CRTA n° 2.479 - Antonio Vi-

cente Nogueira
18. CRTA n9 2.480 - Paulo Eduar-

do do Amaral Guimarães
19. CRTA n° 2.481 - Devenir Soa-

res	 -
20. CRTA n° 2.482 - Affonso Celso

Mendonça de Paula
21. CRTA n9 2.483 - José Rodri-

gues Pereira
22. CRTA n9 2.484 - Zoé Moreira

Leite
23. CRTA n9 2.485 - Sidney Cam-

pos Hesketh
24. CRTA n9 2.486 - Elza Lopes

Nunes
25. CRTA n9 2.487 - Newton Klaes
26. CRTA n9 2.488 - Galba Ferrei-

ra de Oliveira
27. CRTA n9 2.489 - Henry Souza

dos Santos
28. CRTA ri9 2.490 - Wilson Coe-

lho Lopes
29. CRTA n9 2.491 - Francisco de

Assis da Silveira Leite
30 CRTA n9 2.492 - Solon Vivac-

gira
Art. 29 Retificar onde se lê, ... na

Resolução JI-CRTA-79 N O 93.971 re-
gulamentada pelo Decreto n9 61..934,
de 22 de outubro de 1967. leia-se regu-
lamentada pelo Decreto n9 61.934, de
22 de dezembro de 1967.

Art. 39 A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 29 de novembilb
de 1971. - Emmanuel Calhe i ros So-
dré, Presidente da Junta Intervento-
ra - Port. DRT-GB n9 23.970.

INSTITUTO NACIONAL'
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPE n.° 237 ,de 1971
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRCE

N.° 158, de 24.11.71 - Concede
aposentadoria, por invalidez, a Ma-
noel Benjamim Martins Melo, inú-
mero 34.189 - Auxiliar de Enfer-
magem, nível 14.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRMA

N. 71, de 29.11.71 - Exonera, a
pedido, a contar de 1.6.64 - -Cindo-
veu Dourado de Azevedo, n.° 308.972,
do ergo de Médico, nível 17.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSP

N.° 1.721, de 30.11.71 - Aposenta,
por invalidez, Euclides de Andrade
Santos, n.° 173 - Técnico de Ad-
ministração, nível 22; n.° 1.722, de 30
de novembro de 1971 - Exonera, a

pedido, a contar de 16.8.71 - Clóvis
Serra, n.° aa.515, do cargo de Me-
dico, nível 22, a Agncia em Santo
André; n.° 1.723, de 30.11.71 -
Exonera, a pedido, a contar de a de
abril de 1956 - Ariossvaldo Sacco,
s/n.° (ex-IAPETC), do cargo interi-
no de • Escrevent e-Datilografo, raiei
7; n.° 1.724, de 30.11.71 - Cancede
aposentadoria, pra' invalidez, a Ama-
deu Pereira, no 24.703 - slotonsta,
nível 8; n.° 1.725, de 30.11.71 -
Exonera, a pedia°, a contar ria 1.°
de setembro de 1971 - ',aura Car-
valhães Nicolau, n.° 2C.627, do cargo
de Telefonis.a, nível 6, na ilgencia
em São Josee do Rio Pardo; núme-
ro 1.726, de 30.11.71 - Concede
aposentacioria, por invalidez, a Ma-
rio Verís:iimo, n.' 73.053 -
de Potraria, nível '7; n.° 1.727, de 20
de novembro de 1271 - .;oncede
aposentadoria, por invalidez, a MC-
rio Simoni, n.° 7 425 - Motorista,
nível 8; n.° 1.728, de 30.11.71 -
Concede aposentad >ria; por invadtlez,
a Jorge Nogueira Ge.va, n.° 7 917
Médico, nivel 21; n.° 1.729, de , 3 oe
novembro de 1971 - Concede ape-
sentadoria, por invalidez, a Maria
Jabardo Acero Sa:z, n.° ,.>11.522 -
Servente, nível 5. n.° 1.730, de 30 de
novembro de 1971 - Concede apo-
sentadoria, por invand.z, a Vicèneio
Rimi, n.° 4.042 - Motorista, uivei 8.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
N.° 9.325, de 29.11.71 - 2) Exo-

nera, na GBRP, a contar de 11.11.71
- Dênio Rocha Moreira, n.° 15.637,
do cargo em comissão de .Che.e de
Serviço - Setor Técnico ie Con-
tratos (I), símbolo 6.C, Retaernsáve.
pelo Subgrupo de Contratos, tendo
em vista a DTS/SP. 1.238-71, e
Milton Barreto de Oliveira, et/aleiro
23.027, do cargo em cernissem cie
Chefe de Serviço - Setor recalco de
Contencioso Fiscal (1), sim(x)io G.C,
com atribuiçoes de Assessor ,ie Pro-
curador Regional, tendo em vista a
DTS/SP. 1.239-71; b) - Nomeia
Mauricio do Rêgo Monteiro, núme-
ro 480, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe toe Serviço - Setor
Técnico de Contratos (1), simbrilo
6.C, Responsável pelo Suboruiyo de
Contratos; n.° 9.330, de 1.12.71 -
Designa para exercer, na RGi3F: -
Roberto Junqueira Moneró, número
25.075, a funçao gratificada de Te-
soureiro (F), símbolo 3-F, com atri-
buições de ReSponsável pelo Grupo
de Pagamentos ficando( eonse-
qüentemente, dispensado da função
gratificada de Tesoureiro Chefe
de Pagadoria .(11n, símbolo 3 F,
partir da data da posse na função
para a qual está sendo designado, e
Elcy Pinto de Almeida, 'úmero
17.377, a função gratificada de .Te-
soureiro - Chefe de Pagadoria (F),
símbolo 3.F com atribuições de Res-
ponsável pela Tesouraria 2,varistx,
da Veiga; número 9.331, de 1.12.71
- Na RGBG: a) - dispensa, a pe-
dido, a partir de 1.12.71 - riolange
Balbi do Rêgo Barros, n.° 15.O81, da
função gratificada de Assiek° ide -
Técnico (T), símbolo 1-F, e Maria
de Lourdes Soares dpe Carvalho,
n.° 49.914, da função gratificada de
Chefe da Seção de Pessoal (C), sim-
bolo 3.F, com atr obuições de asses-
soramento no Gabinete do Coordena-
dor de Pessoal; ) - designa Maria
de Lourdes Soares Carvalho, núme-
ro 49.914, para exercer a função gra-
tificada de Assistente - Técnico
(T), símbolo 1.F, com atribuições ae
Assessor - Chefe da Coordenação
de Pessoal, e Solange do Rêgo Bar-
ros, número 15.081, para exercer a
função gratificada de Chefe a Se-
ção de Pessoal (C), símbolo 3.F,
com atrbuições de Responsável pelo
Setor _de Recrutamento e Seleção;
n.° 9.333, de 1.12.71 - Exonera, a
pedido, a partir de 1.12.71, na ....
RGBM - Jorge Calil Mansur Bun-

n.° 5.730, do cargo em eomissão
Oe Chefe de Serviço de Adrnintetra-
ção (I), símbolo 6.C, Responsavel
pelo Grupo Administrativo.

SUPER/NTEN1UNCIA REGIONAL
NO PARANÁ

N.° 2.716, de 29.11.71 - Dasidna
Arlete Vanda Ehalt da Costa, o -
ro 31.952, para exercer a 1u'ceo
gratificada de Assistente de
de Arrecadação e Fisc e l iee7io (1),
símbolo 5-F, ficando, coe- an e-
mente, disdensada da furn: o • . ni-
ficada de Chefe de Seco	 s ' ra-
taria do Serviço de Arreca• a o e
Fiscalizeeão (I). símbolo 8.F. a r-
tir da data da posse na fi e • o para
a qual êstá sendo designadas.

Relação SP n.° 85, de 1971
PORTARIAS

SECRETARIA DO PCS,SOPL
N.° 5.246, de 30.11.71 -- Ld.00era

es o//feio, o Módico, nível 22 -
Isas.c iiotsky, n.° 28.192, :ota do na
Superintendência Regional no Fstado
da Guanabara, com fund^m ,nto nc
Parecer n.° 575-H, de 6 de outubro
de 1967 da Consultoria Geral da Re-
pública, publicado no Diário Oficiai
da União, de 13 de outubro ee 1067;
n.° 5.247, de 1.12.71 - Agrga ao
Quadro de Pessoal do Institu'o, com
vencimentos correspondentes io car-
go de Diretor de Divisão, comboio
7.C, a contar de 28 de ...ag.lsto
1966, o servidor Wolmer Gar ...da, nu-
mero 12.276, em face do decênio de
efetivo exercício de cargos em co-
missão e funções gratificadas, con-
siderando-se vago, para efeito de
provimento, o cargo efetivo de Es-
criturário, nível 10.B.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
'00S SERVIDORES DO ESTADO

E ASSISTÊNCIA
Relação n.° 246, de 1971

PORTARIAS DE 2 DE DEVAMBRO
DE 1971

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Dec eto-lei

resolve:
de- 12 de dezembro de 1940,

N9 1.446 - Designar Odete Miguel
Hijjar, Nutricionista - P-1902-20-B,
Ponto n9 1.862, matr. n9 1.513.364,
para exercer a função gratificada,
símbolo G-F, de Ealearreg,ada da Tur-
ma de Planejamento -DTP, da Se-
ção Técnica - MDT, do Serviço de
Dienstica - SMD, da Divisão Mé'ica
HSM, da Parte Permanente do Qaa-
dro de Pessoal do Hospital dos Ser-
vidores do Estado.

N9 1.447 - Conceder aposentado-
ria, no Quadro do Hospital dos Ser-
vidores do Estado, de acôrdo cem o
parágrafo único do inciso III do a ti-
go 101, com os proventos fixados nos
têrmos do inciso I, alínea "a" do ar-
tigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem do artigo 10. da
Lei n9 4.345, de 1964, a Marina San-
tos Stork, Enfermeira, TC-1.201, ní-
vel 21.B. matr. W 1.230.316.

N9 1.449 - Retifiear a 'Portaria nú-
mero 637, de 4 de junho de 1971, pu-
blicada no BI n9 113-71, que aposen-
tou, Oswaldo Souto da Rocha, no
Quadro da Administração Central e
bigãos Locais, de acôrdo com õ inci-
so I, do artigo 101, combinado com
o inciso I, alínea "b", do artigo 102,
ambos da Constituição da República
Federativa do Brasil, na parte relati-
va à fixação dos proventos em virtu-
de de sua promoção, por merecomen-
to, ao nível 13-B, da série de classes
de Fiscal Administrativo de Ob ras, a
partir de 30 de setembro de 1963 de
acórdo com a Portaria n9 1.237. de 4
de outubro de 1971, publica da no BI
n9 198-71. - Francisco Benecletti,
Presidente Substituto.

Poincaré Re-

.411
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A( anICIA METROPOLITANA
DE BRASÍLIA

pis NT9 191, DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1971

O'.)elegado cia Agência Metropoli-
tana de Brasília (ADP), usanc(o da
ateim içãe) que lhe confere as instru-
ções '1 9 28, de 19 de abril de 1968, re-
boi :c

Lh pensar, José Hilario da Rocha
Esceituraii°, nivel 8-A, mat.i-

cuia n9 2.093.169, ponto n9 1.7.837,
da f Inça° gir ada cada, símbolo 16(-F,
de E acarreeado substituto da Tuarra
de 5cpediente e Identificaçao D
do C i adro na Administraçao Central
e ór teics Locais.

C ialaariVI DE SERVIÇO N 9 178,
t "a 2 DE DaiZEMBRO DE 1971

O _aietor do Hospital dos Servido-
res ,o Esta•ao, usando das atribuições
que lhe coafere a Instrução namero
49 le 17 de setembro de 1971 (BI -

4/1/ 179- 71/ , resolve:
D einar Guiomar Barata, Cariciai

de tdrati nist..aeão, nivel 14-B, matri-
culi n9 1.754.05, Ponto n 9 1.581, pa-
ra ubstauir o Chefe da Unitlaoe de
Per alisa e Orientaçâo	 SPP, na fun-

ção gratificada, símbolo 3-F, do Ser-
viço de Pessoal - IISP, da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado, em seus impe-
dimentos eventuais.

Retificações
As paginas nas 3.697-8 e 3.715, dos

D:a7 i0 Ofical, de 25 e 30-11-71, Rela-
ção n9 2-10, de 22 e Relação n9 241, de
24 de novemoro cie 1971.

Port. n9 1.393.
Onde se lê:

• no Qua Estado, de aceirdo....
Leia-se:

no Quadio do Hcspital dos Ser-
vidores do estado, de acôrao

Port. n9 1.397.
Onde se lê:

... de 22 de outubro de 1962 ..„
Leia-se:

... de 28 de outubro de 1952
Onde se lê:

▪ Porta,iias de 22 de ...
Leia-se:

... Portarias de 22 de novembro de
1971 ...

Port. n9 1.401.
Onde se	 ,

• da Lei n9 4.345, de 1954
Leia-se:

.. a-da Lei n9 4.345, de 1964 ...

junho de 1970. Cecesarn, em conse-
carência, os eleitos cia Oracin. P. ..
701595, de 17-6-70.

IV 380 - Dispa:asar da iainçãa era-
:aficaria de Eacarreaacio do Armazém
da Av Lonmes nemero 210, sabor-
diatacio à Ageacia do Elo, simbolo
13-E, o Oficial de Administração, ní-
vel 12, Antonio NaÉfe. - Mário Pen-
teado de Faria e Silva, Presidenie.

SUPERiNfE.NDâNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA IV 140 DE 12 DE

NOVEMBRO DE 1871
O Superintendente da Sup•erinten-

dencai, de Segmos Piivacios - SUSEP,
maneio da commatermia delegada pela
Portaria número 55 de 9 de fevereiro
de 1971, do Ministro de Fataelo da In-
dústria e do Comé..cio, tendo em vis-
ta o disposto na Resolução n9 7, de
16 de reverei to de 1931, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, e o que
consta do Processo S1J5E2-20.629-71,
resolve:

tos êstes nos seguintes termos: Pro-
posta da Diretoria ":Senhores Acio-
nistas: A .Diretoria da Cia. de Segu-
ros Marítimos e Terrestres Lloyd Sul
Americano, em reunião realizada nes-
ta data, propõe aos Senhores Acionis-
tas, baseando-se nos benefícios do
artigo 12, § 1 9, do Decreto 401 de 31 de
dezembro de 1968, aumento do capital
de -Cr$ 1.400.000,00 (hum milhao e
quatrocentos mil cruzeiros) para . .
Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem
mil cruzeiros), mediante utilização de:
a) Cr$ 197.190,79 (cento e noventa e
sete mil, cento e noventa cruzeiros
e setenta e nove centavos) Reserva
para Aumento de Capital; b) 	
Cr$ 41.189,44 (quarenta e um mil„
cento e oitenta e nove cruzeiros e qua-
renta e quatro centavos) Reserva de
Previdência; c) Cr$ 43.004,56 (quaren-
ta e três mil, novecentos e quatro
cruzeiros e cinquenta e seis centavos)
Fundo de Reserva em Ações Bonifica-
das Recebidas de Outras Sociedades;
d) Cr$ 16.015,83 (dezeaeeis mil, deze-
nove cruzeiros e oitenta e oito centa-
vos) Correção Monetária de Obriga-
ções Reajustavels do Tesouro Nacio-
nal; e) Cr$ 7.708.33 (sete mil, sete-
centos e oito cruzeiros e trinta e três
centavos) Correção Monetária saibre
Depósitos a Pra.. f) Fixo; f) 	
Cr$ 393.587,00 (trezentos e noventa e

INSTITUTO
C:RASILEIRO DO CAFE

PC R lakatIA DE 18 DE NOVEMSRO
DE 1971

,) Presidente da D:re.oria do ina-
tis ao B..a,sileiro do Café, no mio de
st is a,'irlisuições legais, resolve:

q9 $74 - Teado em vista o que
cie lata cio Processo n9 16.844 de 1a68,

ipeaear tia função gratificaaa de
Is. icainagado cio Armaaém Mariano

(nes, suaosdinado à Aeacira ue
C tritioa, símbolo 11-F, o Armazenis-
tt, nível 10, Antonio do Arrimai.
P aRTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO

DE 1971
N9 375 - Temici em vista o que

C Y.1.t .,3, uO Piocesao n9 2a.o31 d ia71,
d speilear da função g:Latira:azia de
I ncaeregaao do Armazém de Urnuara-
r ia, suomainado à Agência de . Lan-
c rum, símbolo 11-F, o Servente, nival

José Zotelli Netto.
la 9 376 - Tendo em vista o que

( olaia do Picee.sso n9 27.331 ¡e 191,
:ispeosar da função gratificada de Fis-
•ai Supervisor da Agência de ionari-
na, SL1). cio 8-F; o Fiscal de Comer-
(laia-ia...aio de Café, nível 14, ale Geor-
,ettl "a.e.es e, investi-10 na funçao
aratifleada de Encarregado do Arma-
:ém de trinuca . ama, sie Oidi '0 ii. re-
ferida Agi-leia, símbolo 11-F.

N9 317 Tendo em vista o que
coaSta do Processo n9 27.037 de 1971,
investir na função gratirica la de Fis-
cal Supervisor da Agencia de Londri-
na, simaolo 8-F, o Placai de Comer-
eialvacão de Café, nível 14, Aranuri
Antonio de Lima.
PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO

DE 1971
N9 378 - Tendo em vista o que

corista do Processo n9 33.r35 de .971,
aposentar, a partir de 1 9 de catanbro
de 1.971, o Auxilar de Poetaria, Mara

Onofre Bernardes da Silva, da
Agência cio aio, de acareio coin os ar-
tigos 101, inciso I e 102, inciso I,

"b", da Constituição Fecleeal, me-
, diante a percepção de seus proven-
I toa integrais, correspondentes ao ní-

vel 7, acrescidos de 3 (três) manque-
i nips, na base de 15 %. (quinze por
I cento).

ala 379 - Investir no cargo, em
-comissão, de Agente do Rio, símbolo
2-C, o Agregado, símbolo 2-C, José
Gonçalves de Oliveira Júnior, pelo
qual vem respondendo desde IR de

n••-•-•

NINESTERIO DA !NOUS-4-721A
E DO COMÉRCIO

Assembléi a Geral Extraordinária rea-
lizada em 21 de junho de 1971. -
Décio Vieira Veiga.
Ata da Assemaljna Geral Extraordina-

ria da Cia. de Seo'íros Marítimos e
Terrestres LAN; Sul Americano, ?etc-

/ai-Ma no dia 21 de junho de 1971,
Aos vinte e um dias do mês de ju-

rho 'de 1971, às 11:00 horas, na sede
social, na Rua Debrett n9 79, 109 an-
dar, nesta ciiade, no Estado da Gua-
nabara, reuniram-se os Senhores Acio-
nistas cia Cia. de Seguras Marítimos
e Terrestres Lloyd Sul Americano, em
Assembleia Geral Extraordinária, re-
gularmente convocada, representando
1.044.803 ações, conforme respectivo
Livro de Presença. O Diretor-Presi-
dente da Cia. de Seguros Marítimos
e Terrestres Lloyd Sul Americano, Se-
nhor Harvey Alexander Buffa/o, veri-
ficando a existênc'a de número legal,
i. e., mais de dois tareas do capital
carn direito a voto, declarou instala-
da, as iaaateakaiya( e convidou os pra-

julho de 1964, procedeu a correção mo-
netária do Ativo Imobilizado, no to-
tal de Cr$ 199.031,55. Esta correção
foi levada à Reserva de Correção Mq-
netária de Imóveis, Móveis, Máquinas
e Utensílios, tudo de acôrdo com os
lançamentos já efetuados no Diário
n9 (76, às fls. 70, 71 e 72 e utilizada no
presente aumento de capital. Outros-
sim, foi proposta aos Senhores Acio-
nistas a redução para 3 (três) mem-
bros, no tocante à presença da Dire-
tos-ia nas reuniões, passando o Pará-
grafo tanico do Art. 99 , Capitulo rr,
ter a seguinte redação: "Paráarafo
Unico: - A Diretoiia reunir-se-á vá-
liaarnente com a presença de 3 (três)
de seus membros, sendo as delibera-
ções tomadas por maioria de votos."
Permanecendo ao inteiro dispôr dos
Senhores Acionistas para outros escla-
recimentos e pelo que se subscrevem
na expectativa da sua deliberação,
assinam o presente. Rio de Janeiro,
21 de junho de 1971. a) Harvey Ate-
xander Buffalo, Diretor-Presidente,
Clark George Kuebler, Maria Magda-,
lena Eva Roeder e Maria Cristalina
Bezerra Leite de Menezes." Parecer
do Conselho Fiscal: Senhores Acio-
nistas: Examinando detidamente a
Proposta da Diretoria da Cia. de Se-
guros Marítimos e Terrestres Lloyd
Sul Americano, datada de 21 de junho

PROJETO NA INTEGRA DOS NO-
VOS ESTATUTOS SOCIAIS, Dr1
ACORDO COM AS ALTERAÇOES5
INTRODUZIDAS PELA ASSEM.
BISIA GERAL EXT2AORDINA-
RIA DE 21 DE JUNHO DE 1971.

Rio de Janeiro, Estado cia G-uanaba
	 Geraldo Alonso Alvares -

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia de Segu-
ros 1Vearitano.s e Teriestres Lloyd Sul
Americano, com sede na cidade do Paes mil, novecentos e oitenta e sete

_ cruzeiros), Reserva de Correção Mo- Mario Paranhos Fortienelle - Hilda.

ia, dentre as quais a relativa ao au- netária, sendo Cr$ Cr$ 317.817,94 aard G,?rtrud Stuvakoff Kistler, PP.
mento de seu capital social, de 	  (trezentos e dezessete mil, oitocentos e Mario Parrtnhos Fontenelle - Kern.

Cr$ 1.400.000,00 (nein milhão e que- quarenta e sete cruzeros e noventa e Perco, Representações e Administram
trocentos mil crusamos) para 	  qiiatro centavos) de Imóveis; 	  ção Ltda.. pp. Geraldo aionso Alvarea

mil cruaeiros), mediante aproveita- Cr$ecen os e noventa
75.796,74 (setenta e cinco mil, se- - Osvaldo Pimenta, Ac!ortistas.

.	 ..	 .Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem

alento de recursos disponíveis, confor- setenta e quatro centavos) de Móveis,
me deliberarão de seus acionistas em Máquinas e Utenailios e Cr$ 3.2,32

(trezentos e quarenta e dois cruzeiros
e trinta e dois acatavas) de Organiza-
ção e Instalação, com a consequente
emissão de 2.100.000 (dois milhões e
cem mil) acides, novas, ordimi rias, no-
minativas, de valor nominal de 	
Cr$ 1 00 (hum ceuzeiro) cada uma,

sentes -para elegerem uni dentre êles
para presidir os trabalhos. Por acla-
mação foi indicado o mesmo Senhor
Presidente, Senhor Harvey Alexander
Buffalo, o qual, agradecendo, convi-
dou para primeiro e segundo secretas
rios os doutores Geraldo Alonso Alva-
aes e Mário Paranhos Pontenelle que
tomaram lugar à Mesa, dando Macio
aos trabalhos. Por solicitação do Se-
nhor Presidente, foi lida a seguir, pelo
primeiro secretário Doutor Geraldo
Alonso Alvaaes o Edital de Convoca-
ção publicado no Diário Oficia/ (Par-
te I) dos dias 19, 20 e 21 de maio de
1971 e no Diário de Not;cias dos mes-
mos dias, ambos do Estado da Gua-
nabara, cujo tear é o seguinte: "As-
sembléia Geral Extraordinária: Con-
vocação: São convidados os Sennares
Acionistas da Cia. de Seguros Maríti-
mos e Terrestres Lloyd Sul America-
no a se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária, a realizar-se na
sede social, na rua Debret número 79,
10 9 andar, às 11:00 horas, do dia 21 de
junho de 1971, para deliberarem sabre
os seguintes a.s .mntos; a) aumento de
capital social; b) reforma de estatu-
tos socais; c) assuntos de interêsse
geral. Rio de Janeiro, 18 de maio de
1971. a) Harvey A. Buffcao, Diretor-
Presidente". Em seguida, passando à
ordem dos trabalhos o Presidente da
Mesa solicitou ao primeiro secretário de 1971, a ser apresentada à remira°
para lêr a Proposta da Diretoria e o da Assembléia Geral Extraordinária
Parecer do Conselho pascal, documen- dos Acionistas, somos de parecer que

tal Proposta contendo as medidas aii
consignadas atendem, perfeitamente,
os interêsses da Sociedade merecendo,
portanto, a nossa e também a vossa
aprovação, inclusive o aumento de ca-
pital social de Cr$ 1 al00.000,00 para
Cr$ 2.100.000,00 que achamosde tôda
a oportunidasde, em virtude do quO
subscrevemos o presente. Rio de Ja-
neiro, 21 de junho de 1971. a) Doutor
Mário Paranhos Fontenelle, Lygia
Wagner e Sergio França Malagutti de
Souza. A seguir o Senhor Presidente
paesou a expor os objetivos cansigna-
dos na referida Proposta e prestou o3
esclarecimentos necessários e, posta
em votação, foi aprovada unanime-
mente, bem como foram conferidos à
Diretoria os podêres necessárias para
promover o aumento do capital e as
respectivas reformas estatutárias. Na-
da mais havendo a ser discutido, o
Senhor Presidente suspendeu a Sessãô
para que fiasse lavrada esta Ata a
qual, depois de reabertos os trabalhos,
foi lida e aprovada e vai assinada por
mim primeiro secretário, pelo Senhor
Presidente da Mesa e demais acionis-
tas presentes. Rio de Janeiro, 21 do
junho de 1971. a) Geraldo Mons° Al-
vares, Primeiro Secretário, Harvey
Alexander Eu//aio, Presidente da Me-
sa, Mário Para nhos Fontenetle, segura.
do secret ialo - Harvey Alesander
Su l talo - 

Capítulo I: - Denominação, sede,
objeto, duração e capital da Socieda-

diatribuidas aos Acionistas na exato, de. Artigo 19: - A Compaalua de
proaorção de cada unidade nossuida, Seauros Marítimos e Terrestres Lioyd
devendo o Acionista alaioritailo com Sul Americano, autorizaria a fundo-
pletar o valor das fraraas atribuiaas nar pelo Decaeto número 18.794 de
a cada Acionista em decorrência do oito de ouitibro de 1919, sob forma
aumento de capital ora proposto. Su- an anim, passa a reger-se pelos Es-
gere também que o Artiao 59 dos Es. artutas presentes e pela leafslacão vi-
tatutos passe a ter a seguinte roda- gente. Artigo 29: A Sociedade tem
çao: "Artigo 59 - O capital social sede e fôro no Rio de Janeiro, a rua
de Cr$ 2.100.090,00 (dois milhões e cem Dearet número '79, 109 andar, no Es-
mil cruzeiros), dividido em 2.100.000 todo da Guanabara -e Sucu rsais em
ações ordinárias,,, nominativas, no va- São Paulo (São Paulo), Belo HOri-,

lor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzei- zonte (Minas Gerais), Pôrto Alegre
ro) cada urna." Os Parágrafos 1 9 e 29 (Rio Grande do Sul), Curitiba (Pa-
permanecem inalterados. Leva tarn- raná), Recife (Pernambuco), Brunia
bem ao conhecimento dos Senhores (Distrito Federal), Goiânia (Goiás),
Acionistas que em 30 de abril de 1911, alam da Sucursal Metropolitana no
de acordo com a Ui n9 4.357 de 16 de Rio de Janeiro, no mesmo endereço
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da sede social, podendo criar e extin-
guir Sucursais, Agências no Pais, bem
como nomear representantes no es-
trangeiro, observadas as disposições
legais em vigor. Artigo 39 : — A
Sociedade tem por objeto a explora-
ção das operações de seguros e res-
seguros nos ramos elementares como
definido na legislação em vigor. Ar-
tigo 49 : — A duração da Sociedade
será de 50 (cinquenta) anos, a contar
da data do decreto de aprovação des-
tes Estatutos pelo Govêrno Federal,
prorrogável por deliberação da As-
sembléia Geral e aprovação do Go-
vêrno. Artigo 5 9 : — O capital social
é de Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões e
cem mil cruzeiros), dividido em ....
2.100.000 ações ordinárias; nominati-
vas, no valor nominal de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada uma. Parágrafo

— A transferência de ações será
feita mediante requisição do acio-
nista à Diretoria, correndo por sua
conta as despesas respectivas, con-
forme a legislação em vigor. Pará-
grafo 29 : — No caso de aumento de
capital social, os acionistas terão pre-
ferência na subscrição do .rumento,
na proporção das ações que já pos-
suem. Capítulo II: — Da Adminis-
tração. Artigo 69 : — A Adniinisiga-
ção da Sociedade será exercida por
uma Diretoria composta de, no mi-
nimo, 5 (cinco) e no máxime) 7 (sete)
membros, residentes no Pais, acionis-
tas ou não, eleitos bienalmente pela
Assembléia Geral Ordinária, que de-
signará o Diretor-Presidente. Pará-
grafo único: — A investiduia nos car-
gos de Diretor será perante a Assem-
bléia que os eleger, ou mediante ter-
mo próprio no Livro de Atas da Dire-
toria. Artigo 7 9 : — Como garantia
de sua responsabilidade, rada Dire-
tor caucionará 100 (cem) ações da
Sociedade, não podendo levantar a
caução antes de deixar o cargo e
aprovadas as suas contas peia Assem-
bléia Geral. - Artigo 8 9 : — Cada Di-
retor receberá, a partir de IS' de abril
de 1969, os honorários mensais de Cr$
50,00 (cinquenta cruzeiros), além da
percentagem a que se refere o Ar-
tigo 28, alínea "C". Artigo 99 : — A
Diretoria terá amplos poderes de ad-
ministração e gestao dos negocias so-
ciais, para prática de todos os atos
e operações que se relacionarem com
o objeto social, podendo inclusive ad-
quirir, alienar e hipotecar bens imó-
veis, transigir, renunciar direitos, de-
liberar sôbre a criação e extinção de
Sucursais, Agências e Representações,
fixando-lhes a remuneração e atri-
buições a resolver sôbre a aplicação
dos fundos sociais, .observadas as res-
trições legais. Parágrafo único: --
A Diretoria reunir-se-á validamente
com a presença de 3 (treis) de seus
membros, sendo as deliberaçoes toma-
das por maioria de votos. Artigo 10:
— Cada Diretor fica investido dos
poderes necessários para a pratica
dos atos de administração, podendo
representar a 'sociedade ativa ou pas-
sivamente, em juizo ou :jora dêle, e
nas suas relações com an.to_ aees
ministrativas ou terceiros, nem corno
assinar apólices, recibos de prêmios,
emolumennos de comissões, salvamos,
ressarcimento e recuperação, e quais-
quer outros documentos necessários
ao funcionamento regular da Socieda-
de. Parágrafo 19 : — Os cheques emi-
tidos e os endôssos de cheques, bem
como o aceite de títulos e todos os
demais documentos de responsabili-
dade financeira, serão assinadas non- 2
(dois) Diretores, ou por Diretor e um
Procurador. Parágrafo 29 : — A alie-
nação e a constituição de gravames
sôbre imóveis, bem como a venda de
ações ou títulos patrimoniais da So-
ciedade, só poderá ser feita cem a as-
sinatura de 3 (treis) Diretores. Pa-
rágrafo 39 : — A Diretoria poderá
constituir Procuradores para os fins
especificados nas respectivas procura-
ções e com o objetivo de auxiliá-la

`na administração, quando necessário.
Os Procuradores deverão ser consti-
tuídos por instrumentos passados por
2 (dois) Diretores em conjunto. Ar-

tigo 11: — A representação da Socie-
dade perante a repartição fiscalizado-
ra de suas operações caberá a qual-
quer dos Diretores ou funcionários de-
vidamente credenciados pala Direto-
ria. — Artigo 12 — Em caso de vaga
de qualquer Diretor, poderá ser es-
colhido pela Diretoria o aeu substitu-
to, que exercerá suas funções até a
primeira Assembléia Geral, a qual de-
cidirá sobre o preenchi mento aa, va-
ga. Capitulo III: — Do Conselho
Consultivo. Artigo 13 — A Diretoria
da Sociedade será assistida por um
Conselho Consultivo que opinará sô-
bre todos -os assuntos que l ne forem
submetidos pela mesma. Antigo 14
— O Conselho Consultivo será com-
posto, até o máximo de 10 mlez)
membros, conforme convier aos inte-
resses da Sociedade, a serem eleitos
anualmente, pela Assembléia Geral
Ordinária, podendo ser reeleitos. A
escolha dos membros dêsse Conselho
recairá sôbre pessoas de elevada ca-
pacidade profissional e administra-
tiva, residentes no País, acionistas ou
não, observadas as disposições legais.
Parágrafo único: — Os membros do
Conselho Consultivo perceberão a re-
muneração que fôr arbitrada peia As-
sembléia Geral Ordinária que os ele-
ger. Artigo 15 — O Conseino Con-
sultivo reunir-se-á sempre que fôr
solicitado pela Diretoria, sendo as suas
deliberações tomadas por maioria de
seus membros. Artigo 16 — Em caso
de vaga ou impedimento definitivo do
membro do Conselho Consultivo, a
Diretoria indicará o respecti /O substi-
tuto que exercerá o cargo,' interina-
mente, até a ratificação pela Assem-
bléia Geral que se realizar. Capítulo
IV — Do Conselho Fiscal — Artigo
17 — O Conselho Fiscal é composto
de 3 (três) membros efetives e igual
número de suplentes, eleitos anual-
mente pela Assembléia Geral Ordiná-
ria, entre os acionistas, ou não, com
observância das prescrições legais, sen-
de permitida a reeleição. Artigo 18
— Os membros efetivos do Conselho
Fiscal perceberão a remuneraião que
fôr fixada pela Assembléia Geral que
os eleger. Artigo 19 — Os suplentes
substituirão os membros efetivos do
Conselho Fiscal no impedimento dês-
ses e por convocação da • Diretoria.
Artigo 20 — Competem ao -Conselho
Fiscal as atribuições definidas em lei.
Capítulo V — Da Assembléia Geral
Artigo 21 — A Assembléia Gerai é
o órgão soberano da Sociedade, e será
constituída por todos os acionistas que
a ela comparecerem pessoalmente ou
por seus procuradores, desde que èstes
sejam acionistas e obseavarlo o que
dispuser a legislação em vigor. Pa-
rágrafo único: — Para que possam
comparecer às Assembléias Gerais, os
respectivos representantes legais • e
procuradores devidamente constituí-
dos, farão a entrega dos respeteivos
documentos comprobatórios, na sede
da Sociedade, até a véspera da data
mareada para as reuniões. Os Senho-
res Acionistas exibirão 3 (trais) dias
antes da data mareada para a Assem-
bléia os respetcivos títulos de do-
cumentos que provem estar êstes de-
positados na , sede social ou em esta-
belecimentos bancários idôneos. Ar-
tigo 22 — A Assembléia Geral reunir-
se-á anualmente em sessão ordinária
até o dia 31 (trinta e um) de março
de cada ano e extraordinariamente tô-
das as vezes que fôr devidamente
convocada pela Diretoria, pelo Con-
selho Fiscal ou por Acionistas, nos
casos previstos por lei. Artigo 23 —
A Assembléia Geral será dirigida por
um acionista eleito para seu Presiden-
te, o qual convidará para secretários
dois outros acionistas. Artigo 24 —
A Convocação das Assembléias Ge-
rais, tanto ordinárias como extraor-
dinárias, será feita de conformidade
com as disposições legais em vigor.
Artigo 25 — Uma vez convocada a
Assembléia Feral, ficam suspensas as
transferências de ações, até que seja
realizada a Assembléia ou fique sem
efeito a respectiva Convocação. Ar-
tigo 26 — Verificando-se o caso da

existência de ações com objeto de co-
munhão, o exercício dos direitos a ela
referentes caberá a quem' fôr designa-
do como seu representante junto à
Sociedade. Artigo 27 — As delibera-
ções das Assembléias Gerais serão to-
madas por maioria absoluta de votos.
Parágrafo único. — A cada ação cor-
responde um voto. Capitulo VI —
Dos Lucros. Artigo 28 — Os lucros
líquidos que se verificarem a.aualmen-
te, depois de deduzidas as reservas
exigidas pela legislação de seguros
serão distribuídos pela seguinte for-'
Ma: a) 5 % (einco por eento) para
a constituição do Fundo de Reserva
Legal destinado a garantir a integri-
dade do capital; b) o necessário ima
distribuição de dividendos aos acio-
nistas por determinação da Assembléia
Geral; c) o necessário 'paiia gratifi-
cação à Diretoria, por deliberação da
Assembléia Geral, até .o máximo de
20 % (vinte por cento), desde que o
.dividendo a distribuir aos acionistas
não seja. inferior à taxa de 6 % (seis
por cento); d) 5 % (cinco por cen-
to) para Reserva de Previdência, des-
tinada a suprir possíveis deficiências
das 'reservas exigidas pela legislação
de seguros; e) e o restante será le-
vado à Reserva de Garantia do Ativo,
destinada a compensar possível des-
valorização dos bens patrimonniais da
Sociedade, e a renovação das instala-
ções. ' Parágrafo único -- Serão de-
positados em conta vinculada no Ban-
co do Brasil Sec'edade Anônima, bs
saldos não reclamados dos dividen-
dos ou bonificações, decorrido o prazo
de 60 (sessenta) dias da data da rea-
lização da Assembléia Geral que au-
toriza a sua distribuição. Capitulo
VII — Disposições Gerais. Artigo 29
— O exercício financeJro da Socieda-
de compreende o período de 19 (pri-
meiro) de janeiro á 3' (trinta e um)
de dezembro. Artigo 30 — Os casos
omissos nestes Estatutos e não pre-
vistos em lei, se.rão res.olvidos pela As-
sembléia Geral.
(N9 47.709 — 1-12-71 —

▪

 Cr$ 288,00)

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATISTICA

RELAÇÃO CG-46, DE 4.12.71
PORTARIA DO PRESIDENTE

QPEX 119 630, de 1 9 de dezembro
de 1971. Nomeia, por acesso, de a-
côrdo com o artigo 34 da Lei n 9 ..
3.780, de 12 de junho de 1960, com-
binaoo com o artigo 30 e seu pará-
grafo único do Decreto n 9 54.488, de
15 de outubrc de 196a, no Quadro de
Peskal — Parte Permanente, em ex-
tinção, do antigo Conselho Nacional
de Geografia, para exercerem o car-
go de Escriturerio código AF-202.8.A,
os seguintes ocupantes de cargos de.
Escrevente Datilógrafo código 	
AF-204 '7.
A partir de 30 de setembro de 1964
Adalberto Alves
Laura Gomes Ribeiro
Maria Diva do Rêgo Melo

em vagas constantes do Decreto ri9
51.367, de 11 de dezembro de 1961;
A partir de 31 de março de 1966
Olimpie de Moraes

em vaga decorrente de promoção de
Julio Alfredo Caetano da Silva.

QPEX n9 631, de 1 9 de dezembro
de 1971. Promove, no Quadro de Pes-
soal, em extinção, do antigo Conselho
Nacional de Geografia, de acôrdo com
o disposto no Capítulo III, do Título
II, da Ler n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com o disposto no
Capítulo VII da Lei ri9 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n° '53.480, de 23 de janeiro
de 1904.

Na série de classes de Redator, có-
digo EC)-305, da classe B, nível 21,
para a classe C, nível 22, a partir
de:

31 de dezembro de 1966
1 — Maria Lucilla Campista San-

tos, em vaga originária da aposen.
tadoria de Carlos Pedrosa.

30 de junho de 1968
1 — Abner de Souza, em vaga ori-

ginária da aposentadoria de Lafayet-
te Pereira Guinatirães.

31 de dezembro de ,1969
1 — Laura Craveiro Barbosa, em

vaga originária da aposentadoria de
Julio Ronião da Silva.

Por Antiguidade:
30 de se„)mbre de 1968

1 — Julio Romão da Silva, em va-
ga originaria da aposentadoria de Ar.
naldo Vieira Lima.

Por Merecimento:
Da classe A, nível 20, para a classe

B, nível 21, a iartir de:
31 de dezembro de 1966

1 — Katia Peixoto Costa Marques,
oro vaga decorrente da promoção de
Maria Lamina Campista Santos,

31 de março . de 1967
1 — Pedra Solano Hecksher, em

vaga originária da aposentadoria de
Herminia de Oliveira Eichin.

30 de junho de 1968
1 — Leito Campellr Barroso, em

vaga decorrente da promoção de Ab.-
ner de Souza.

PORTARIA N9 131 DE 3 DE
NOVEMBRO DE 1971

Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial .— Seção I — Parte II, de 25 de
novembro de ISM;

Na página 3.667, 2 9 coluna 49
nha, onde se lê:

59 antdar, nesta Capital,
Leia-se:

59 andar, nesta Capital
Na 29 coluna, 419 linha; onde se lê:

Capital Social, tia -importância de ...e
.íLeia-se:

Capital Social da	 importância. I
atual...

Na 39 coluna, onde se lê: binação
com os Arts, 19 e 3 9 do De-

Leia-se:
posição tornar-se-ia, .se aprovada, in-

Na 23 .' linha, onde se lê: punes
seja a seguinte: Redação;

Leia-se:
pomos seja a 'seguinte: Redação

Na 49 coluna, 179 linha, onde se lê:
de Giro Pópria iuscrita no Balanço

Leia-se:
de Giro Próprio, inscrita no Balanço

Na 679 linha, onde se lê: Diretoria
da eiLeeei -ae-dsaed: e, antorizacia a ...

Diretoria da Sociedade, proposta
esta que é, pea. sua vez, aprovaaa
unânimemente, com as abstenções
legais, ficando a Diretoria da Socie-
dade",...

Na página 3.668, 19 coluna, onde
se lê:
constituídas pela reunião dos Acio-
nistas,

Leia-se:
constituida pela reunião dos Acio-
nistas,

Na 29 coluna, onde se lê: pelo ar-
ttigo 27, letra e, uma vez ...

Leia-se:
pelo artigo 77, letra e uma' vez

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO	 Por Merecimento:
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PORTARIA N° 456, DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de saneamento,
aeendo dez atribulaats que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprove.do pelo Decreto
1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

Delegar competência ao Engenhei-
ro Cnefe do 12° Dletrito Federal de
Obras de Saneamento, do Quadro de
Pessoal deste Departamento, Miguel
Areedlo Ferrão, para em nome do
DNOS, essinar Convênio com a Pre-
feitura Municipal da Estância de
Bragança Paulista, para execução de
dre'n'em do L- eo do Taboão e Cór-
rego Lavaoés, naquele Município.

Carlos Krebs F:lho.

PORTARIA N° 455 DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Dep.:a-emento
Nacieraid cie (Piras de d4ancereeate,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovado lazdo Decreto
1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

eLegar competência ao Engenhei-
ro Chefe cio 2° Distrito Federal de
Obres de Saneamento, Manoel Fran.
cimo Dias Pantoja, para em nome
do DNOS, assMar Térrno de Convê-
nio com o Governo do Estado do
Pará, com interveniência da Prefei-
tura Municipal de Belém, objetivem-
do a apliceelno de dotação pensiona-
da no Orçamento da Secretarie de
Eztado de Viaçdo e Obras Públicas
do Pará, pr.ra o exercido de 1971,
destinada à cnstrução da Galeria
Extravasem do Canal do Reduto na
Cidade de Belém — Pa.

Carlos Krebs Filho.

TÉL7 R1V;OS DE CONTRATO
r, -1.1\ iST RIO

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DO CIMA

Urino Que entre si fcr-cm o Insti-
tuto Nacional do Cinema (INC) e
a firma "Raciinec", para implan-
tação, em caráter experiMental, no
Estado do Paraná, do uso de in-
gressos e borderos padronizados,
bem como execução do "Sistema
Integrado"» de processamento ana-
lítico dos respectivos dados.

Clausula I — Do Preâmbulo

1. Funoa.aiento do contrato: Este
contrato aecorre da autorização con-
tida no Art. 2 da Re-olução MO n9
64, ele 20.10.71 do Conselho Delibe-
rativo, combinada 03111 a parte final
da letra d do § 29 do Art. 126 do
Decreto-lei n9 210, de 23.2.67 e Or-
ei:mento Analítico cla INC, tudo con-
forme consta do Proc. INC n9 ....
'3.5:15-1971.

2. Cantratantez: Ixatituto -Nacional
do Cinema, doravante denominado
"Instituto" representado' neste ATO
pelo seu Presidente, Armando Troia
e "Racimec", a seguir denominada
"Implantadora", representada rn)
seu Diretor Simão Brayer.

•

31 de dezeadero cie 1965	 II — Torrear Fem eieito a Portar
OE rd 131, de lç cie março de 1071,

1 — Runene Moreno Marecie, em. rje 'parte que se refere às promecões
a ga &em-rente da promoa.o oe 0.1.- d^os segedutes funcionar:es: Neli° Bar-
I: acto Parreira de Lemea.	 Ilesa Copio, Eduardo Zembreno Si-

3 a- Q.paii. IV 632, de 1 9 de de- oacira, Sidney Teediin, Hermes de
a moro cic 1971. Promove, no Gaia- Seuza, Guimar n es, Nilton Reis Fer-
cio de Pessoal, em extinçao, QO ar:- rendes e Herly Lopes e Portaria 317,
a as Coaselho Nae.onal cie Estatisti- de 27 de inalo de 1971. r a parte que
ce, ne varie cem o dispasto no Ca- diz reeaedo ao funcionario Luiz Al-
p. tule 111, do Inalo 11, da Lei ui berto üGis Santos.
1 711 de 28 de outubro de 1952, com-

31 de março de 1967
1 — Eduardo Vin-abreno Siqueira,

cn vr-a crigir-drla da n'cuntadorla
de Maria Martins.

31 de março de 1928
1 — Eidney Tradda, em vaga cri-

eieária do falecimento de Eduardo
Zunae::ano 8:T:eira.

Por antiguidade:
31 de março de 1955

1 — Hermes de Se.....ea Cedineales,
een vear. orinfaia da ee.oneração de

Eerbose. Ceado.
31 de março de 1971

1 — Nikon Reis Perrendea em vaa
ea originfala aa enenerição de Sycl-
needdi'v.reim.

3 Local eaData: Lavrado e usi-
nado, no Eetedo da Guanabara, no
Gabinete tia Presidencia do Insti-
tuto" no dia de noeembro de 1971
(mil novecentos e setenta e um) sito
na. rua Mayrink Velea, n9 23 — 29
andar GB.

4. Caractialaticas da "Implantado-
ra" — A "RaC:3710C" é firma estabe-
lecida na aed. N. S. de Fátima, 22-A
— 39 andar, regietra.da na repartição
cornpetente tob a medo social de eze_
cutora de proceszamento eletrônico de
dados, e iramita na C. G. C. sob n9
33643305. Seu representante legal, no
ATO, apreeeentou (certificado de re-
serdsta, título eleitoral), bem como
o C. 1. C. n9 2024107.

Cidueuia II — Do Objeto
1. Consideradas as atribuições do

"Ii,,stituto", previstas no Art. 35, e
seus parearafoe, do Dec.-lei n9 43 de
18.11.66, alt?.:rado polo Dec.-lei n9
6o3 de 30.5.69, vira o peesento con-
trato t implantação, em caráter ex-
perimental, no Estado do Paraná, em
aproximadamente 500 cinemas de um
"Sistema Integrado" de computação
de dados extraídas de boadereea com-
putadore. da vendagem do ingreedeo
padronizado, o qual cempreende:

a) Torneamento de todo o mate-
dal neceteario, inclusive ingressos e
borderãe Impressos;

b) vendagem dos ingressos, distri-
buição dos borderõs e retêm) dos

30 de setembro de. 1913
— 'Maria Tereza - Gaimarães

• eiro, em vaga decorrente da pro-
na)ção de Julio Rcraão da Silva.

Por Antiguidade:
31 de dezembro de 1967

-- Rita de Cassia. de Aeeis l.cu-
re em vaaa originária do
fr:eciineato de Maria Fagundes de

uza Deca Pacheco.
31 de deeambro de 1969

1 — Lenita Silveira Teixeira, em
• ga decorrent3 da erromoçao de Lati-

Craeeiro Baraaa.
Por 1:erecirneato:

Na stne de classes clo Fotos:alo,
á dize.P.COJ, tia cleeeee A, adiei 9,
para a classe B, nivel 11, a partir de:

e nado com o disposto no Cap1tulo
UI da Lei n9 3.7a0, de 12 de julho
e 16O reaulaenentaclee pelo Detre-
ta na 53.430, de 23 de janeira de
1)64.

Por Mertoimento:
Na sdeie de classes de Contador,

e Stilea TC-3"e2, da ciasee A, nivçl 20,
faia a classe B, nivel 21, a partir de:

30 de setembro de 1971
1 — Cecilia da Silva Maçol Han-

•ler, cai vaga originária do felecla
atento de Waldomiro José Maciaeda.

Por Antiguidade:
30 de setembro de 1971

1 — 1VIciala de Lourdes Ferreira No-
: re, era vaga originária da apeeen-
' aderia de Herminia remira Maelea
a.

Pcr in:TWimento:
Na série de cassas de Redator, cd-

dg° EC-305, da classe A, nível 16,
eara a classe B, nível 17, a partir de:

30 de setembro de 1963
1 — Erasmo Catauli Giacometti,

cai Vaga orlgint_ria do Decreto nú-
aero 51.367, de 18 de dezernaro
. )61.

2 — Renato Reezha, em vaga ori-
Maria do Decreto n9 51.367, de 18

. e dezembro de 1931.
Por antneuidade:

30 de setembro de 1963
1 — AriStea Neves Branda°, em va-

a otiginaria do Decreto n9 51.361, ue
a de dezembro de 19G1.

Por merecimento:
Na série de etaeees de Redator, co-

lgo EC-305, da ciaesse A, nivel 20,
ara a dane B, nível 21, a partir de:

31 de dezembro de 1968
1 — Alberto Alexandre de Sauza,

In vaga originaria do falecimento de
devias de Souza Caldeira.

QPEX n9 633, de 19 de dezembro de
. 971, Promove, no Quadro de Pes-

cai, em extinçáo, do an11go Coneelno
4aciona1 de Eetatistica, de acõrdo cora

disposto no Capitulo III, do Título
I, da Lei IV 1.711, de 23 de Outubro
Le 1952, combiaaao com o clispoeho no
;apitulo VII da Lei n9 3.70, de 12
te julho de 1660, regulamentados pelo
›ecreto n9 53.480, de 23 de janeiro
le 1964.

Por meredmento:
Na série de classes de Técnico de

letaaizaçtiv, código AD-401, tia classe
À, uivei 14, para a eirese B, nivel 16,
1 partir de:

30 de setembro de 1963
1 — Gilberto Lima, em vaga erigi-

oárla da dioneraeao dc Jcacaam Pa-
:heeo Americano.

31 de março de 1964
1 — Nélio Barbosa Copio, em vaga

eriginária da agiegação de Elson dos
Santos Mattos.

neeemes, paira deeranoenho do serviço
de comou:açao;

c) nadai:meato à conta própria do
'ha:ai:etc ' cIa receita 31.501. D:,:.,:o-
a.tou da LUC. iQUia, à vLta — 01-1.0e-
delan — 28-Dieereee — Instituto Na-
cidra: do Cinema c/14;i1;

d) orleateena aa, eieidares por
fundo:nu ies de corniança, ceai dona-
doa pe o "Instauto";

conerule e Lacalização quanto
ao uso do infere" o precironlzaeuo;

I) e . nrca, no pa eo abaixo cata-
batch e, ao "In.aitiito", no seu Se-
tor própno — Serviço de Ingresso
Padronizado — cias fichai analineas
fone:cedera:e de todos os dados ana-
líticos exigidos; e

O) eolnurrleeçáo ao "instituto" de
qaalquer irregularidade quanto ao uso
co Mercas° padronizado.

2. Obalaa-se a 'Dl:plantadora" a
eNeeltur ou serviço:, discriminados nas
leras ti até g do item 1 supra, bem
como, oca sua aplicaçfn, e conside-
raua a lescalfaadflo ind.reta do "Ins-
tituto". propor o que fõr de direito,
em batielicia dos interesses do "Ins-
tai...to", visando, outroselm, ao de-
ranvolvimento da indústria cinema-
tográLca brasileira, como preconiza
o citado Dec:-lei 43.

3. A "impiantactora" obriga-se,
ainda a:

1. comunicar ao "Inst:tuto", em
ooreaspondencia dirigida à Divisão de
Fiscalização, em decorrencia da fis-
calização direta, que, exercerá, por in-
termetno de seus próprios funciond-
rios, qualquer infração aos diepwiti-
vos legais vigentes que regulam o fun-
cionamento dos cinemas, para aplica...
çtio de penalidede devida, devendo os
autos serem encaminrados por inter-
médio da Representação do "Institu-
to" no Estado em que está cend6
implantado o "Sistema".

2. retificar, dentro do prazo de 10
(dez) dias contados a partir da no-
tificação. 03 dados que forem ofere-
cidos ao SIP, se, por outros meios,
VÁ apurado, pelo "Instituto", qual-
qeer da:trepa:neta dos meemos cem
a realidade.

3. observar, na vendagem dos
gre.sson e dos borderte padronizados
a tabela de custos estabelecida no Pia-
rdeerafo único n"s 1 e 2 do Art. 3 9 da
mencionada Reeolução n9 64;

4. a confeccionar o ingreaaeo pa-
damizado, com w:ecteristicas rwer-
vrecaa, das quais deve ter conheci-
mento o ,InstUato", de modo que fi_
que pe.:Afeada a segurança de sua
idendficeneto como verdadeira, re.s--
poae cacto a "imp/aatatiora", sob as
penes da lei, pelo real valor de ven-
da ao público do ingresso, se, pela
firealnaação direta de "Instituto", fõr
veiificralt a existência de Ingressos
fe!,os;

5. obearvar Vides, as estipulações da
referida Resolução n9 64.
C/dusu/a	 — Das Obrigações do

"Instituto"
1. O "Instituto", providenciará jun-

to aos exibidoree, produtores e dis-
tribuidores a coleta de informações
que possibilitem o cadastramento
ataal de cinemas e filmes.

2. O "Instituto" encaminhará b,
alteparataclora" Veda a correspondOn-
cia relativa aos eerviços objeto deste
cont.ato.

3. O "Instituto" como prevê a le-
tra d, item 1, cláusula II, credencia-
rá funcienárics da "Implantadora",
para c :dentarem os cid:eido:ias e dis-
tribuidores, inclusive para o exercício
da fiscellanno diatta que cabe à con-
tentada.

4. O "In-lit.:Lio" menterá no SI?
tdenlcos que, de comum acôrdo exer-
cereo a análise e definição dos ele-
ita:ilidi fornecidos pela contratada.

Cláusula IV — Dos Prazos
1. Os serviços contratados, para a

Implantação d.o "Sistema", no Para-
ná, serão iniciados na data deado ter-
mo e deverão terminar dentro de 190
(cento e oitenta) dia.:, em caráter ex..
perimental.

2 Fica obrigada a "Implantad,ora"
a entregar a ficha analítica, relativa

5. QPEX n9 634, de 19 de dezem-
bro de 1971. Premn:e, no Quadro de
Pernoal, em extmero, do antan Con-
selho Necional de Geoaretta, de crer-
do com o cais:poeto no Croltulo III, do
Titulo II, da Lei n 9 1.711. de 2't
outubro de lIa2, ceinbnedie com o
disposto no Cepindo VII da Lei nú-
mero 3.730, de 12 de anele de 1960.
regulameniados pelo Decreto neenelo
53.480, de 23 de janeiro de 1964.

Por antiauidade:
Naedrie de cle.sse. de Porddre, cé-

digo CL-202, da cear.e A, rdval 9,
Prra a clea:a E. nível 11, a P0TLT
30 de setemb:o de 1971. Laie drle. Oli-
veira N.aaeimento, em vaea onderia
do falecimento de Agenor da Silva
D12.3*:te .

CPEX n 9 6".5 de 19 de dezenebro
de 1971. Concede eaoneaaçdo,
acordo com o araeo 75, item I, da
Lei no 1.711. de 28 de outubro de
1952, a partir de 19 de outubro cie
1971, a Pulo Cteero Woyames,
cargo da ceasse A, nível 13, da rérie
de classes de Tjauleo de Contabili-
dade, que ocupa na Parte Permenente
do Qradro de Pessoal, em eatinção,
da Administraef o Central do ccnse-
liso 	 cie Estatística.
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1e3 liorder(53 processados, por etneina,
aana anallae do SIP, até 30 (trinta)
Uns após o término do m5s anterior
-1 que se refira.
Jlanrala V — Do Valor Contratada

1. Pelos serviços de impressão, dis-
tribuição e vendagem dos ingressos
• boaderôs Dadronizados, inclusive a-

alise, proclamação, teste e comuni-
zaçO — operações do Sistema Inte-
grado — o "Instituto" pagará à im-
plantadora a importando. de Cr$ 6,49
(seis cruzeiros e quarenta e nove cen-
tavos) por borderô processado, com
a média de 400 ingressos por borderô,
e relatieamente a essa implantação
no Paraná.

2. Se durante a execução do con-
trato, considerado o consumo médio
de 6 (seis) meses, fôr ultrapassada
aquela média, o "Instituto" pagará
• implantadora a importância de Cr$
7,05 (sete cruzeiros e cinco centavos)
por mil ingressos obtidos com a mul-
tiplicaçao da quantidade de borderôs
nrocessa.dos pelo excesso da média.

3. O valor dêste contrato fica es-
tabelecido, por estimativa, considera-
das as disposições dos itens 1 e 2 su-
pra, bem como a existência, no Es-
tado do Paraná, de perto de 50 (qui-
nhentos) cinemas, em Cr$ 647.5.50.00
(seiscentos e quarenta .e sete mil, qui.
nhentos e cinquenta cruzeiros).

Cláusula VI — Da Despesa. e
Empenho

1. A despesa decorrente do presen-
te contrato, no presente exercício, no
valor de Cr$ 161.887,50, correrá à con-
ta do Elemento Orçamentário 	
8.1.3.2.0S — Computação Eletrônica
dos Borderôs Padronizados e foi de-
duzida do crédito próprio, conforme
Empenho DAD-200, no 876 de 	
10.11.1971, devendo o compromisso
dostante no valor de Cr$ 485.662,50
correr à conta de Empenho a ser ex-
traído em 2.1.1972, de acórdo com a
dotação orçamentária própria desti-
nada ao fim previsto neste térmo.

Clecusula VII — Do Pagamento
1. A "Dnp/antadora" efnitirá fa-

turas, em 3 (três) vias no valor cor-
respondente ao processamento men-
sal, acrescido do. impostos de presta-
ção de serviços, de acôrdo com a lei.

2. O "Instituto" pagará à "Implan-
tarlora" até 8 (Oito) dias após a a-
presentação da fatura, mediante or-
dem bancária, na conta corrente a
ser aberta pela "Implantadora" numa
das Agências -do Banco do Brasil
S. A. conforme determinam o De-
creto n9 68.686, de 27.5.1971 e Por-
taria GB n9 185, de 28.5.71 do Mi-
nistério da Fazenda.

Cláusula VIII — Da Caução

1. Nos têrmos do § 2 9 do Art. 770
do R.G.C.P., tendo em vista a fa-
culdade prevista no Art. 135 do De-
creto-lei n9 200-67 e considerada a
notória especialização, da Implanta-
dora e 0.3 serviços técnicos relevantes
que já vem ela prestando ao Insti-
tuto, comprovada no Proc. INC n9
146-71, fica a contratada dispensada
de prestação de caução,

Cláusula IX — Das Multas

1. Pelo inadimplemento das obri-
gaçóes assumidas, e que seja apurada
em processo regular, Pela Administra-
ção do "Instituto", fica a "Implan-
tadorii” sujeita às sanções previstas
nos itens I, II e III do Art. 136 do
Decreto-lei 200-67.

2. A multa, no caso de não cum-
primento- do prazo estabelecido para
a entreaa dos dados, conforme clau-
sula 4.2, fica estabelecida em 0,1%
para cada 3 (três) dias de atraso na
citada entrega, cujo cálculo desse per-
centual é Sóbre o valor do fatura-
mento relativo ao mês anterior con-
siderado.

Cláusula X — Da Rescisão
1. Reserva-se o direito do "Insti-

tuto" de rescindir o presente têrmo,
desde eue à implantação aqui esta-
belecida não venha correspondendo à

conveniência -elos serviços, sem que'
caiba à "Irnplantad.ora- qualquer re-
carzo ou indenização (Art. 89 da Re-
solução Ir:C ia'? 64).

Cláusula XI — Do Rex fwt.ii=to
1. Na vieekicia do preeente con-

trato náo zerà.eiii qealqeer rea-
juzternento de preço, soa ei ne-ação al-
guma.

Clausula XII — D.:versos
1. Conforme dispõe o Art. 89 da

Rezoluçae. MC n9 64, de 20.10.71, a
implaraação do "Sistema Integrado",
neste té.-rrno definido, poderá ser es-
tendido a outros Estados, desde que
assim autorize o "Instituto".

2. Comprovada a otimização e a
viabilidade dc "Sistema", com refle-
xos satisfatórios para o desenvolvi-
mento da indústria cinematográfica
brasileira, mediante pronunciamento
dos Orgães técnicos do "Instituto" e
a critério dêste, poderá o presente
tèrmo ser prorrogado, com revisão do
preço neste fixado, em decorrência:

a) de demonstração à Divisão Fi-
nanceira do "Instituto" cios custos
operacionais, a ser feita pela "Im-
plantadora", analiticamente, com ba-
se no que fôr apurado, pela práti-
ca, durante a execução experimental
deste contrato; e

b) de alteração do índice de custo
de vida, conforme registros da Re-
vista Conjuntura Econômica, coluna
I, em consonância com dados do ..
I.B.G.E. e Fundação Getúlio Var-
gas, a serem apresentados pela "Im-
plantadora".

3. A revisão de preços acima fo-
calizada fica condicionada,:

a) à existência de dotação orça-
mentária e financeira; e

b) à data do têrma aditivo que ve-
nha a ser lavrado.

4. Fica entendido que os eventuais
prejuizos causados pela "Implantado-
ra" ao"instituto"

'
 decorrentes da fale

ta de cumprimento das cláusulas do
presente contrato, serão cobradas por
meio de executivo fiscal, "ex vi" do
parágrafo único do artigo 19, do De-
creto-lei n9 960, de 17 de dezembro
de 1938.	 .

Cláusula XIII	 Feiro e Selo

1. Fica eleito o Fôro Federal do
Estado da Guanabara para dirimir
quaisquer dúvidas que possam surgir
durante a execução do presente con-
trato:

Está e presente têrmo isento de
sélo, "ex vi" dó disposto na alínea
"f" do Art. 28 da lei n9 4.505, de
30 .11 . 64.

E, por estarem acordes foi lavra-
do o presente têrmo para firmeza e
validade do que ficou estipulado, em
5 (cinco) vias de igual teor e valor,
na presença de duas testemunhas.

Em 2 9de noVembro de 1971. —
Armando Traia, Presidente — Simão
Brayer p/ RACIMEC.

Testemunhas: Carlos Guimarães de
Mattos Júnior- — Jorge Geraldo Si-
queira de Moraes.
(N9 45.513 — 6.12.71 — Cr$ 191,00)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial, de 18 de outubro de 1971 — Se-
ção I — Parte II, referente ao Têrmo
de Contrato firmado entre esta Uni-
versidade e a firma Pereira Lima la
Lokschin Ltda., para a construção do
bloco térrreo do prédio do Instituto
de Química e Geociências, localizado
no Campus Universitário, na página
3.185, 39 coluna, onde se lê: "do pré-
dio Instituto ae Química", leia-se:
"do prédio do Instituto de Química".
Na página 3.186, la coluna, cláusula
quartae onde se lê: "especificações no
Caderno de Encargos", leia-se: "es-
pecificações constantes no Caderno de
Encargos"; 29 coluna, cláusula déci-

ma primeira, letra (f, onde se
"que e, firma constit.ora termine a
orae, riaoras.e.rnenae no prazo global
já determina a não devoluçto das
multas antesiorreemte a:11:o2das",

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
&E. ESTRADAS DE FERRO

CONCORRÊNCIA EDITAL
ICPC./71

AVISO

Tornamos público que no dia 4 de
janeiro de 1972, às 14,30, na sede da
Comissão Permanente de Concorrências,
serão recebidas propostas para execução
de obras de conclusão do subtrecho co"
tre o Km 13,520 e o Km 15,720 do tre-
cho Itapeva — Ponta Grossa do Tron.
co Sul do Plano Nacional de Viação,
no Estado de São Paulo,

Os interessados poderão obter o Edi-
tal e demais elementos, bem como todas
as informações necessárias na sede da
Comissão Permanente de Concorrências
no DNEF, à rua do Mercado n° 34 e-
179 andar Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1971. — Luiz Melebiades Nobre, Pre-
sidente da C.P.C.

Dias: 8, 9 e 10.12.71.

MINISTÉRIO
DO .

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

N9 67-71

Ata da reunião da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n9 67-71, referente ao for-
necimento de 12 (doze) comportas
metálicas para a Bateria de Com-
portas Automáticas do Surubajá,
no município de Georgino Avelino,
Estado do Rio Grande do Norte, 59
Distrito Federal de Obras de Sa-
nea~to, conforme as exigências
e características constantes do
Edital e da Especificação n9 67-71.
As quinze horas do dia trinta de

novêmbro de mil novecentos e seten-
ta e um, reuniu-se, na sede deste
Departamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas n9 62, 79 andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta
pelo Engenheiro Alfredo Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente
da CCSO, pelo Procurador Ayrton
Manoel D'Avila, pelos Engenheiros
José Peralva de Carvalho e José Fer-
reira, membros da Comissão e pelo
Administrador Humberto Lopes Pol
tyguara da Silva, servindo de Secre-
tário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a mesma se destinava ao
recebimento e abertura das propostas
para Tomada de Preços n9 67-71,
tendo comparecido e entregues os
envelopes de documentação e de pro-
posta, os representantes das firmas
"Collett & Sons S.A. — Engenharia,
Comércio e Indústria" "Arcaico In-
dustrial e Comercial S.A." e "Com-
panhia Metalúrgica Barbará". inseri-

se: "que a firma oonstruaora termine
obra rigorosamente no prazo esti-

pulado. Um dia de atrazo no prazo
global já determina a nãa derolueáo

Idas multas anteriarn=4, rri2cw.las",..

tas nêste Departamento sob os nú-
meros 444, 261 e 34, respecavamea„ .

Após o exame da decame... eao
das firmas, a Comissão r..,...o con_ .... i-
rou habilitada a "Companhia .:.....-
lúrgicr.. Barbará", pelo rato aa intua
não estar inscrita no grupo "A" ou
"B" da especialidade de "Forneia-
mento de Comportas", conforme de-

termina o item 1, do Capítulo II cio
Edital n9 67-71.

Prosseguindo, o Senher 'Presidente
devolveu ao representante da "Can-
panhia Metalúrgica Barbará", o en-
velope fechado da proposta e inda-
gou se o mesmo tinna algo a decla-
rar. Não havendo nada a declarar,
o Senhor Presidente procedeu à
abertura das propostas dos demais
licitantes considerados habilitados.

As propostas abertas em resumo
foram as seguintes:
Collett étr Sons S.A. — Engenharia,

Comércio e Indústria
Preço total dos serviços:

Cr$ 229.440,00 (duzentos e vinte e
nove mil, quatrocentos e quarenta
cruzeiros).

Prazo para execução:
4 (quatro) meses consecutivos.

Armco Industrial e Comercial S.A.
Preço total dos serviços:

Cr$ 247.128,00 (duzentos e quarenta
e sete mil, cento e vinte e oito cru-
zeiros).

Prazo para execução:
5 (cinco) meses tonsecutivos.

, Nada mala ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como Secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, trinta de novembro
de mil novecentos e setenta e um.
— Humberto Lopes Potyguara da
Silva, Secretário. — Alfredo Eduar-
do Robinson Aldridge Carmo, Presi-
dente da CCSO. — Ayrton Manoel
D'Avila, membro da Comissão. —
José Peralva d.e Carvalho, Membro
da Comissão. — José Ferreira, Mem-
bro da Comissão.

Ata número 71 de 1971 da reunido
da Coinissão de Con.corren:ria de
Serviços e Obras (COSO), para re-
cebimento e abertura das propostas
da Tomada de Preços número 71 de
1971, rejerente a construção de uma
bateria de comportas automáticas,
no Canal Valia/ia, no Estado da
Guanabara, 89 Distrito Federal tu
Obras de Saneamento, conforme as
exigências e características constan-
tes do Edital e da Especificação nu-
mero 71-71.
As quinze horas do dia primeiro de

dezembro de mil novecentos e setenta
e um, reuniu-se, na sede dês te Depar-
tamento, sito à Avenida Presidente
Vargas número 62, 79 andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta
pelo Engenheiro Alfredo-Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
COSO, pelo Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, pelos Engenheiros José
Peralva de Carvalho e José Ferreira,
membros da Comissão e pelo Admi-
nistrador Humberto Lopes Potyguara
da Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentea
que a mesma se destinava ao rece-
bimento e abertura das propostas para'
a Tomada de Preços número 71 de
1971, tendo comparecido e entregue
os envelopes de documentação e do
proposta, os representantes dac firmas
"Faulhaber -Engenharia Limitada" e
"Construtora Nascimento valadares
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Es ando as firmas com seus do-
cumeates de acôrdo com o Edital, pas-
sou-se a abertura dos envelopes de
propostas.

As propoitas apresentada., em re
sumo soram as seguintes:

Feelhaber Engenharia Limitada:
SPreee total dos serviços: Cre

363.S . . SO3 (trezentos e seesersa e oi-
to mis seiecente:s e sessenta e dois
cruzeiros).

Peazo para a execução: 6 (seis)
.W,S.
Constru'ora Nascimento Valadares

Limitada;
Preço total dos serviços: Cr$ ....

3. (laszentos e setenta flui,
qaatiecentos e trinta cruzeiros).

Piaeo para a 'execução: 6 (seis)
ai es.J.

mais ocorrendo, o Senhor Pre-
ter, esiceerou a sessão às quinze

roias e tri iCa minutos, autos-is:ansia-
re, COU10 Secretário, a lavear a pre-
:eiese Ata, que vai por mim assinada
) pelos menwros da Comis.sa-o.

R o de Janeiro, primeiro de derem-
1)ro oe mil novecentos e setenta e

— Humberto Lopes Potynara
, la Silva, Secretário. — Aipedo
.;duseam Robinson Alelridge Carmo,
l'realaente da CCSO. — Ayrton Ma-

oej D'Avila, membro da Comissão.
•- José Peralva de Carvalho, membro
( a Comissão. — José Ferreira, mem-
1 co da Comissão.

ATA N9 72-71

4.ta da reunião da Comissão de, Cova

horas e trinta minutos, autorizando-
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissko.

Rio de Janeiro, primeiro de dezem-
bro de mil novecentos e setenta e
um. — Humberto Lopes Potyguara
ela Silva, Secretário. — Alfredo Edu-
ardo Robinson Aldridge Carmo. Pre-
sidente da CCSO. Ayrton Manoel
D'Aoita, Membro da Comissão. —
José Peralva de Carvalho, Membro da
Comissão. — José Ferreira, Membro
da Comissão.

N.9 73-71

Ata cia reunião da Comissão de Con-
concorrência de Serviços e Obras
(CCSO), Imul'a recebimento e aber-
tura das proponSas da Tomada de
Preços n9 73 - 71, referente ao for-
necimento e a instalação de 2 (dois)
grupos motor-bomba de eixo verti-
cal, chaves de partida, tueos, peças
e testes de operação dos mesmos
nas respectivas coras de bombas,
nas obras de sane:inzento da cidade
de Santarém, Estaao do Pará 2,9
Distrito Federal de Obras de- Sa-
neamento, conforme as exigências e
caracterist:cas constantes do Edital
e da Especificação n.9 73-71.

As quinze horas do dia dois de de-
membro de mil novecentos e setenta e
um, reuniu-se, na sede deste Depar-
tamento, sito à Avenida Presidente
Vargas n.9 62, '7.9 andar, Estado da
Guanabara, a Comissão composta pe-
lo Eng. Alteedo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel d'Ávi-

valho e José Ferreira, membros da
Comissão e pelo Administeauor Hum-
berto Lopes Potyguaea da Silva, ser-
vindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento .e abe'-ura das propostas para
Tomada de . Preços n9 73-71, tendo
comparecido e entregue o envelope de
documentação e de proposta, o re-
presentante da firma "Bombas Esco
S. A.", inscrita neste Departamento
sob o n.9 317.

Estando a firma cem seus dccumen-
tos de acôrdo com o Edital, passou-se
à abertura do envelepe de proposta.

A proposta apresentada, em resu-
mo foi a seguinte:

Bombas Eco S A.

Preço total dos serviços: Cr$ ....
108.000,00 (cento e oito mil cruzeiros).

Prazo para execução: 6 (seis) meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Pre Adente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como seeret5rio, a lavrar a
presente Ata, que' vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, dois de dezembro de
mil novecentos e setenta e um, —
~Sart() Lopes No/arara da Silva,
Secretário. — Alfredo Eduardo Ro-
bin?on Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO. — Ayrton Manoel D'Avila,
Me/mis:o da Comissão. — Joséueral-

)2.° DFOS

Ata número 63 de 1971. da reunido da
Comissão de Concorrência, de Ser-
viços e Obras do 129 DFOS, para
recebimento e abertura das propos-
tas do Edital de Concorrência nn-
mero 63 de 1971, referente a ode-
nação de material inserviva, con-
forme Avisos publicados no Diário
Oficial, da União, do dia 15 de ou-
tubro de 1971, página numero 3.171
(SeçOo I — Parte II), no "Diário
das Concorrências" de 21 de outu-
bro de 1971, pagina numero 3 e nos
órgãos de 'cl:vulgaçao "Jornal ao
Commercio" do dia 22 de outubro,
de 1911, página námero 9, do Es-
tado da Guanaoara e s O Datado ae
São Paulo" do dia 17 de outubro ae
1971 da cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo.

As quinze horas do dia vinte e cinco
de novemoro ue mil novecentos e se-
tenta e um, reuniu-se na sede co 129
Distrito Fed.eral de Obras de Sanea-
mento, a Comissão designada . pela
Portaria Mimero 11870, do Senhor
Cheie tio 129 DFOS e composta pelo
Engenheiro Alberto Herrera Dias, co-
mo Presidente, pelo Assessor Técni-
co José Clemente Ribeiro Quelraga,
pelo Chefe do Serviço Administrativo
Distrital Orlando Cisino e pelo As-
sistente de Contairilidade Claudius de
Barros servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes . que a Comissão iria receber
os envelopes conteusio a documensaçao
e proposta, reterente ao Edital de
Concorrência número 63 n 71, tendo
comparecido e entregue os envelopes,
o representante da Companhia Pau-
lista de Dragagem e as seguintes pes-
soas físicas Luiz Gonzaga dos Santos
e Maria Tereza Fonseca Fernan-
des.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Proi
siderite encerrou a Sessão às quina
horas e vinte e cinco minutos, auto-'
rizando-me como Secretario, a lavrar
a presente Ata, que vai por mim as-
sinada e pelos membros da Comia.'
são.

Santos, vinte e cinco de.novembro
de mil novecentos e setenta e um.
— Ciáudius de Barros, Secretário.
Alberto Hererra Diaz, Presidente. —
José Clemente Ribeiro Que/roga,
Membro. — Orlando Cirino, Memoro.

LIINIS=10
DAS

MINAS E ENSRGIA

PETRÓLEO BRASILEIRO S. A,

(PETROBRAS)

DECLARAÇÃO
Petróleo Brasileiro S.A.

PETROBRAS, com sede na Praça Pio
X, .— 1199	11Q pavimento, inscrita
no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda CGC, sob a
n9 33.000.167, declara, para os devi.,
dos fins, que se encontra extraviada o

via da ficha de inscrição naquela
Repartição, n9 de ordem 768, referente
ao seu ex-agente autorizado Reptvesenta.,
cães Ruy Paiva Ltda., estabelecido na
Rua Frei Miguelinho, 14, Natal, Estado
do Rio Grande do Norte.

Rio de Janeiro, 30 dc novembro de
1971. Carlos Sant"Anna, Superinten-
dente Geral do Departamento Comer-
cial,

Dias: 8, 9 e 10.

(N9 45.518	 6-12-71 •-• Cr$ 21,00)

As dezesseis horas do dia primeiro
dt esesembro (se mil novecentos e se-
te sta e- um, reuniu-se, na sede deste
D ,partamento, sito à Avenida Peesi-
d(nte 'Vargas, número 62, 79 andar,
EStade da Guanabara, a CO/MS.5U
cc oposta pelo Eng. Allresio Eduar-
de Robinson Aldridge Saem°, Presi-
de ste da CCSO, pelo Peocaradoe Ayr-
tai Manoel D'Avila, pelos Engs. Jo-
sé Peralea de Carvalho e Jose Ferrei-
ra membros da Comissão e pelo Ad-
iei rnstrador Humberto Lopes Poty-
ge e: a da Silva, servindo de Secre-
ta,:

:Declarada aberta a sessão, o Senhor
Pr :idente comunicou aos mosentes
giz( a mesma se destinava ao receei.-

mio e abertura das propossas pa. a
To oada de Preços n.9 72-71, tendo
cor Ipaeecido e entregue o envelope
de 'locumentação e de pronosta, o re-
pre entante da firma "Sociedade de
Drs seagem S. A." inscrita neste De-
ssas' ;aumento sob o n9 130.

E ,tando a firma com apus documen-
tos de acôrdo com o Edital, passou-se
à a iertura do envelope de piorwsta.

A proposta apresentada, cai resu-
mo, foi a seguinte:

- Sociedade de Dragagem S. A.

• Limitada", inscritas neste Departa-1 Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
, mento sob os números 36 e 19, res- sidente encerrou a sessão às dezesseis
'peetivamente.

co..z.acia ae Serviços e Ooi as la, pelos Engs. José Peralva de Car-
o0), pura recemmemo e aber-
tura das propostas da Jornada de
Preços ii.9 72-71, referente a exe-
cdçao dos serviços de dragagem,
eievaçao, alargamento do corbamon-
to dos vagues e obras complementa-
res, no Cana/ Sarapiti, na Bacia da
Ba a de Guanabara, no Estado do
Rio de Janeiro, 8,9 Distrito Federal
de Ooras de Saneamento, conforme
as exigências e caracterisOcas cons-
tantes do Edital e da Especificação
n.9 72-71.

Pm eço total dos serviços: Cr$	 va de Carvalho, Membro da Comissão.
1.12).100,00 (hum milhão, cento e — José Ferreira, Membro da Co-
Vint mil e cem cruzeiros) 	 j missão.

Preço para o lote númsro 11 (on-
ze): Cri) 10.710,90 (dez mal setecen-
tos e dez cruzeiros e noventa. centa-
vos).

Luis: Gonzaga cbs Santos:

Iniciando a abertura dos envelopes
contendo os nocurneetos dos par dei-
pentes, verificou a Comissa0 que a
licitante Maria Tereza Fonseca Fer-
nandes deixou de apresentar a Cer-
tidão Negativa do Impôsto de Renda.
Em seguida o Senhor Presidente pro-
cedeu a devolução do envelope fe-
chado, contendo a proposta da con-
corrente acima referida, por não es-
tar de acôrdo com o Edital, e deu os-
inicio a abertura das propostas cosi Us:.
demais considerados habilitados pela
Comissão, sendo as mesmas lidas e
rubricadas pelos presetnes.

Em resumo, as propos'as dos con-
correntes julgados habilitados, foram
as seguintes:

Companhia Paulista de Dragagem:

MINISTR.10
DAS

COMUNICAÇÕES

EIVIPRÊSA BRASILEIRA
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de
Pernambuco

Comissão
de Processo Administrativo .

	Cr$ 80,00 (oitenta cruzeiros).	 Antonieta Maria da Silva Cajazeiro,

Pr szo para execução: 15 (quinze)	
,PREÇO DÊSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30.znesch	 Dias: 8, 10 e 13, 12, 711

Editei de Chantada

O Pre'adeote da Com' ..J.Ao de Pra-
ces;:,o Atann.a,tativo deJignada pela
:. ,.. , al . a . a) (e% ce 29 c,e ou oure 
1571, tendo em vista a deliberaçJ.o

Preço para o lote número 2 (dois): cc. as.s.a. na Asa de inicio dos trasa-
CO 155,00 (cento e cinqueata e cio- ,,,.2.:3 e 1,..,...tilLil t.:,..il c2,csta.,..iae'eo nao
co cruzeiros). 1 .. r s'Se ,rse: 'escl, at5,0 momento,. dar

Cr$ 180,60 (cento e </sten a cruzeiros) . nAnalose So D.:mesmo° Alves, mist s-s
,c1.,.!r.rla ao Asente Poda Issel 12,-A,Preço iram o lote númseo 3 (três) :

' 2 236 ". ,3 da letaç o c -aa
Preço pra o le•te núnes a 4 (sua- c."1a	

)
'	 II	 .---	 '	 -	 - • .' •	 D.reteera ils. , ional, de que cont 'a,

tio) : Cr.:;¡ 10,5,SO (cento e cinco (çu-
i ,_	 -- sle sol instzw . ato Proo:: ,3so :idmic.ls-

zeiros).	 L1	 ...!-.\73 pr..:r	 a .- dee°	 ce c.)-- o, 4. ?....

Preço para o lote narsero 5 (en- ; term ina a ,sekeser sso do peeeeeee
co): Cr$ 1.025,00 (dum mil e vinte e '.aital., peca que o rnew:no firme clen-
cinco cruzeiros) .	 ! te da 1n..2..n.-c...3.o do Preceaso núme-

Preço para o .lote número 6(scie): • i ..) 10.057-71, 1:.(-1.:ndo, Csde . já, lute-
Cr$ 1.220.60 (hum mil duzentas e vin- . mm. - o a c•o-tar•-•-aer pe.ente a Co-
te crueziros) .	 .1.r.,)9 que se reune no 39 andar do

, ed i dei° S:L•: . 2 da ECO, vi SJ il desti-
Preço para o lote número 7 (seta: Dr 9. às Cera ', ,j2 . 5. de P.,-:::::.,, -.o, dia-

Cr$ 193,00 (cento e noventa cruz si s Lriarnente de steennea a sexta-falsa,
ros). 1 da 8,0') és 13,03 horas, para prestar

Preço para o lote número 8 (oito) : 1 depoimento pes.cal e acompanhar,
Cros.r$) 215,00 (duzentos e quinze crutse1-1 grosando, até o final, o processo em

•apeamento,
Preço para o lote nanara '3 (nove): 	 Recite, 29 de novembro de 1971. —

Presidente da CPA.


